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Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licenças de uso de

software, incluindo serviços de implantação, treinamento, suporte e manutenção'

visandoàgestãodaqualidadeeàotimizaçãodosprocessosestratégicosdolnstitutode

Desenvolvimento Urbano de Canaã dos Carajás (IDURB)'

Concluida a Fase e Lances do processo de contratação diretâ na modalidade de

Dispensa de licitação n" OO6l2O25,foi solicitado a empresa que fosse encaminhado os

documentosquecomprovamsuahabilitaçãoequalificaçãonoquetangeparaatender

ao objeto acima mencionado. Colocamos junto a este documento os referidos

documentos apresentados pela empresa, e também o resultado da Prova de Conceito

que foi realizada.

E foi verificado em seu C-NAE que a referida empresa atua com o exposto no

objeto deste referido processo administrativo que estão sendo exigidos na modalidade

decontrataçãoDiretanoartigoT5noprocessodêDispensadeLicitacãonq006/2025.
Sendo assim JUSTIFICA-SE a escolha da referida empresã para poder atender ao que esta

sendo requerido para atender ao lnstituto de Desenvolvimento Urbano de Canaã dos

Carajás - PA'

Segue em anexo a este processo todos os documentos que comprovam que o

fornecedor está em condições de atender ao lnstituto'

Canaã dos Carajás - PA, 23 de Outubro de 2025'

Geam MeireY Ferreira dos Santos

Presidente do IDU RB
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N,4inrstério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de

SecÍetaria Necionâl de Microempresa e Emprese de Pequeno Porte
Diretoria Nacional dê Registro ÉínpresaÍial e lntegração
Secretaía de Dêsenvoiúmênto Econômico ê Turismo

N' DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sedê ou fliâ|. quando a
sêde íor êm o'nra UF)

43204282051

Côdigo da NâluÍezâ

2062

N" de MaüiaJla do Agente
Auriliâ. dô Coínérdo

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nome: INTERÂCT SOLUTIONS LTDA

(de Empresâ ou do Agente Auxiliar do Comérdo)

íequer e V.Sâ o dêíerimento do seguinte ato:

N' FCN/REMP

ilt Ililt I lffi iltI rffi I]ililttlt
RSN2592703056NO DE CóDIGO CÓDIGO DO

VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
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051 1

021

2001

2003

II ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ÊNTRÁDA DE SOCIO/ADMINISTRÂDOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

LAJEADO
Locel

ÍÉeverÊi[a2ü5
Date

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura

TeleÍone de Contato:

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

I oecrsÃo srreuun E DECISÁO COLEGTADA

Nome(s) Emqresânal(eis) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM SIM PíDcêsso em Ordêfi
À dêcisáo

J-J-
Data

NÃo 
-/-/-Oarâ

!rao
Date

R€sponsável
Responsável

2'Êxigênciâ

Responsável

3' Exgéncia 4' Exigênciâ 5' ExigênciáDECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em Íolha ánexâ)

Processo deferido- Publiquê-sê e erquive-se.

Processo indeÍerido. Publique.se.

u tr

Responsável

DECISAO COLEGIADA 2' Exigéncia 4' Erigênoa 5r Exigénc,a

Processo ern exigência. Mdo despac'ho em folhe anexâ)

Processo dêíerido. Publiqúê-sê e arquivê-sê.

Processo indeferido. Publique-se.
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

31tO112025

ldentificação do(s) Assinante(s)

436.167.710-72

Data Assinatura

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

CPF

FABIO ANDRÊ FREY 131O2t2025
o assinâturas avançadasAssinado utilizand gvb ; rll-,
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Na 11 E CONSOLTDAÇÃO

INTERACT SOLUTIONS LTDA

Por este instrumento particular, os abaixo assinâdos:

FÁB|O ANDRÉ FREY, brasileiro, natural de Santa Cruz do Sul - RS, solteiro, maior, nascido no dia
2o/o4/197r, empresário, portador do cPF ne 436.L67.7Lo-72 e da Cédula de ldentidade RG ne
ao4927125f, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Saldanha Marinho, ne c,4, Apto t7}i,
bairro Centro, Lajeado - RS, CEP ns 95.900-020,

MARIA TERESA SPRIESTÊRSBACH, brasileirâ, natural de Lajeado - RS, viúva, nascida no dia 05/0A/1,961,
empresária, portadora do CPF n" 36a.237.59O-ZO, e da Carteira Nacional de Habilitação CNH ne
02903459995, expedida pelo DETRAN/RS, residente e domiciliada na Rua Mário Cattói, ne 10, bairro
Centro, Lajeado - RS, Cep 95.900-060,

JoÃO ALEX FRITSCH, brasileiro, natural de Santa cruz do Sul - RS, solteiro, maior, nascido no dia
07/o9/t974, empresário, portador do CPF ns 654.893.90o-oo e da Cédula de tdentidade RG ns
7O625L7485, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Saldanha Marinho, ns 04, Apto 1603,
bairro Centro, Lajeado - RS, CEP ne 95.900-020,

únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob a denominação social de INTERACT
SOLUTIONS LTDA, estabelecida na Rua Carlos Fett Filho, ne 47, sala 3O2, Bairro Cêntro, na cidade de
Lajeado - RS, Cep 95.900-038, inscrita no CNPJ sob o ne 03.339.370/0c/c.:.-46, com Contrato Socaa'l
devidamente arquivado na lunta Comercial do estado do Rio Grande do Sul sob NIRE ne 43204282051 em
03/08/1999, resolvem, na melhor forma de direito e em comum acordo alterar e consolidar seu contrato
Social de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

DA ALTERACÃO:

13) E admitido a fazer parte da sociedade LUCAS BELLIN, brasileiro, natural de Lajeado, casado, maior,
nascfdo em 02/04/1986, administrador, portador do cPF ne 832.111.360-53 e da Cédula de ldentidade RG
ne 832.111.360-53, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Rua João Goulart, ne !72:-, bairro
Planalto, Lajeado - RS, Cep 95.910-350,

2ê) E admitido a fazer parte da sociedade JUSTO FERNANDO ESTRADA HORA, peruano, nacionalizado
brasileiro, solteiro, maior, nascido em 25/O5/L978, economista, portador do CpF ne 8s7.073.410-72 e da
Cédula de ldentidade de Estrangêiro ne V8198O8-4, residênte e domiciliado na Rua Rio de laneiro, ne 359,
Apto 401, bairro 5ão Cristóvão, Lajeado - R5, Cep 95.913-124,

3e) O sócio FÁB|O ANDRÉ FREY, acima qualificado, neste ato cede e transfere por venda, parte de suas
quotas de capital social, sendo 2.50o (dois mil e quinhentos) quotas de participação, equivalente a RS
2.5OO,OO (dois mil e quinhentos reaís), bem como todos os direitos sobre a mesma ao novo sócio, Lucas
Bellin, acima qualificado e 2.500 (dois mil e quinhentos) quotas de participação, equivalente a R$ 2.5O0,OO
(dois mil e quinhentos reais), bem como todos os direitos sobre a mesma ao novo sócio, lusto Fernando
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6ABRIEtA SPRIESTERSBACH, brasileira, natural de Lajêado - RS, solteira, maior, nascida no dia
L6/O1/1'997, empresária, portadora do cPF n" OL9.4gO.2fO-25 e da Cédula de tdentidade RG ne
6101905641, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Mário Cattói, ns 10, bairro Centro,
Lajeado - RS, Cep 95.900-060, e



Estrâda Hora, acima qualificado. Declarâ-se pago e satisfeito de seus haveres, dando ao novo sócio, por
este instrumento e na melhor forma de direito, plena, geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a
reclamar, presente ou futuramente, seja a que título for, recebendo sempre as mesmas prerrogativas.

4?) A sócia MARIA TERESA SPRIESTERSBACH, acima qualificado, neste ato cede e transfere por venda,
parte de suas quotas de capital social, sendo 1.250 (hum mil e dozentos e cinquenta) quotas de
participação, equ;valente a RS 1.250,00 (hum mil e dozentos e cinquenta reais), bem como todos os
direitos sobre a mesma ao novo sócio, Lucas Bellin, acima qualificado ê 1.250 (hum mil e dozentos e
cinquenta) quotas de participação, equivalente a RS 1.250,00 (hum mil e dozentos e cinquenta reais), bem
como todos os direitos sobre a mesma ao novo sócio, Justo Fernando Estrada Hora, acima qualificado.
Declara-se pago e satisfeito de seus haveres, dando ao novo sócio, por este instrumento e na melhor forma
de direito, plena, geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar, presente ou futuramente, seja
a que título for, recebendo sempre as mesmas prerrogativas.

5ê) A sócia GABRIELA SPRIESTERSBACH, acima qualificado, neste ato cede e transfere por venda, parte
de suas quotas de capital social, sendo 1.250 (hum mil e dozentos e cinquênta) quotas de pânicipação,
equivalente a RS L.25o,00 (hum mil e dozentos e cinquenta reais), bem como todos os direitos sobre a
mesma ao novo sócio, Lucas Bellin, acima qualificado e 1.250 (hum mil e dozentos e cinquenta) quotas de
participação, equivalente a RS 1.25o,oo (hum mil e dozentos e cinquênta reais), bem como todos ol
díreitos sobre a mesma ao novo sócio, Justo Fernando Estrada Hora, acima qualificado. Declara-se pago À
satisfeito de seus haveres, dando ao novo sócio, por este instrumento e na melhor forma de direito, plena,
geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar, presente ou futuramente, seja a que títulÕ for,
recebendo sempre as mesmas prerrogativas.

6e) o capital social da sociedade de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais) dividido em 1.OOO.OOO (Hum
milhão) de quotas sociais, de valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e
integralizado, em moeda corrente nacional, e em virtude das cessões e transferências efetuadas, a
distribuição do capital passa a ser:

NOME DO SóC|O vAroR EM Rs
FÁBIo ANDRÉ FREY 470.000 quotas Rs 470.000,00
MARIA TERESA SPRIESTERSBACH 235.O00 quotas Rs 23s.000,o0
GABRIELA SPRIESTERSBACH 235.000 quotas Rs 23s.O00,00
JOÃO ALEX FRITSCH 50.000 quotas Rs s0.000,00
LUCAS BELIIN 5.OO0 quotas Rs s.oo0,oo
JUSTO FERNANDO ESTRAOA HORA 5.000 quotas Rs s.000,00
TOTAL 1.00O.0OO quotas Rs 1.0OO.OOO,OO

7e) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondeÍr)
solidariamente pela integralização do capital social. (art.1.OS2 , CC/ÀOO2I

8?) As quotâs sociais não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou parcialmente a terceiros,
estranhos à sociedade, sem que o alienante, prevíamente, as ofereça aos demais quotistas- para tanto, o
sócio que pretender alienar a sua participação deverá, formalmente, comunicar aos outros sócios, dessa
sua decisão.

§ 19) Os Sócios remanescentes terão preÍerência na aquisição das quotas ofertadas, desde que exerçam
o direito dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da data em que tomarem ciência da píoposta, os
quais deverão, entretanto, para fazer jus à dita preferência, comunicar sua intenção, formalmente, ao sócio
alienante e à sociedade. Nesta comunicação, que lhes assegura o direito de adquirir determinada
quantidade de quotas ofertadas pelo sócio alienante, proporcionalmente à participação que detém no
capital social, deverão, ainda, os demais sócios, manifestarem a sua intenção, se desejarem, de adquirir as
eventuais sobras, na hipótese de algum deles não vir a exercêr o direito de preferência. O rateio a ser
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efetuado entre os sócios interessados, das eventuais sobras - sempre calculadas proporcionalmente à
participação de cada um no capital da sociedade - será realizado dentro do prazo de 90 (noventa) dias,
contados da data de encerramento do prazo do exercício do direito de preferência.

§ 2e) Em complemento ao "caput" do parágrafo primeiro da Cláusula Oitava deste contrato social, em
caso do novo sócio ingressante, Lucas Bellin, adquirente do total dê 5.000 (cinco mil) quotas ao valor totaJ
de RS 5.OO0,O0 (cinco mil reais), desejar alienar a sua participação societária, total ou parciâlmente, deverá
efetuar a alienação pelo mesmo valor de aquisição.

§ 4-o) Não havendo nenhuma manifestação positiva, dos demais sócios quotistas, no sentido de exercer
o direito de preferência na aquisição das quotas oferecidas, ou, se exercido, restar ainda sobras, o cedente
poderá negociá-las com quem desejar, desde que o ingresso do terceiro seja pré-aprovado pelos demals
sócios. Neste caso, contudo, as condições do negócio não poderão ser mais vantajosas do que as da oferta
anteriormente realizada aos outros quotistas. Na hipótese de não sêr ãprovado, pelos sócios
remanescentes, o ingresso do terceiro, ao cedente restará o dirêito de retirada previsto neste instrumento
contratua l.

Tendo em vista as modificações ora ajustadas, os sócios decidem consolidar o seu Contrâto Social com
a seguinte redação:

coNSoLrDAÇÂO nO CONTRATO SOCTAL

DA DENOMINAçÃO, sEDE, DURAçÃO E OBJETO

1a) A sociedade gira sob o nome empresaríal de INTERACT SOLUTIONS ITDA.

2?) A sociedade tem a sua sede na Rua Carlos Fett Filho, ne 47, Sala 302, bairro CentÍo, Lajeado/Rs,
Cep 95.9OO-O38, podendo, por deliberação da administração, instalar, transferir ou extinguir filiais,
escritórios, agências e outras dependências, em qualquer localidade do território nacional ou no exterior,
obedecidas as disposições legais vigentes.

3e) A sociedade iniciou suas atividades em 01 de março de 1999 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado (aft .997, ll, CC/2OO2!.

4ê) O objeto social da sociedade é:

Desenvolvimento de sistemas operacionais e de gestão;

Desenvolvimento de programas de computadores sob encomenda;

Consultoria em tecnologie da informação;

Serviços de segurança em tecnologia da informação;

Suporte técnico, manutênção e outros serviços em têcnolotia da informação;

Comércio, importação e exportação de sistemas.
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CertiÍlco registÍo sob o n' 10926970 êm 2110212025 da Empresa INTERACT SOLUTIONS LTDA, CNPJ 03339370000'í46 ê protocoto 250409í86 -
311o112025. Autenticaçáo: cBcsDsE6CB37cA0s1F'15D53222AasA42E32181E. José Tadeu Jacoby - Secreuirio-Geret. para validar este
documento, acesse httpr4ucisrs.rs.gov.brlvalidacao ê inÍorme n" do protocolo 25lO4O-918-6 e o código de segurença ngkF Estâ cópiâ foi autenticada
digitaimênte e assinada em 1210312025 por José Tadeu Jacoby SecÍetário-eeral.

§ 3e) Em complemento ao "caput" do parágrafo primeiro da Cláusula Oitava deste contrato social, em
caso do novo sócio ingressante, lusto Fernando Estrada Hora, adquirente do total de 5.OOO (cinco mil)
quotas ao valor total de RS 5.000,00 (cínco mil reaís), desejar alienar a sua participação societária, total ou
parcialmente, deverá efetuar a alienação pelo mesmo valor de aquisição.



DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOs SóCIOS

5e) o capital social é d€ RS 1.000.ooO,OO (Hum milhão de reais) dividido em 1.OOO.OOO (Hum milhão) de
quotas sociais, de valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em
moeda corrente nacional, conforme segue: (art.997, lll e 1.055, CC/2OO2)

NOME DO SÓC|O QUANTIDADE QUOTAS VATOR EM RS
FÁBIo ANDRÉ FREY 47O.O00 quotas Rs 470.000,0o
MARIA TERESA SPRIESTERSBACH 235.000 quotas Rs 235.000,00
GABRIELA sPRI ESTERSBACH 235.000 quotas Rs 23s.ooo,00
JOÃO ALEX FRITSCH 50.OO0 quotas Rs s0.000,00
TUCAS BELLIN 5.000 quotas Rs s.000,00
JUSTO FERNANDO ESTRADA HORA 5.000 quotas Rs s.oo0,00
TOTAL 1.OO0.000 quotas Rs 1.O0O.0O0,00

6ê) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social (art.1.052 , CC/àOOZ).

DA ADMINISTRAçÃO DA SOCIEDADE, RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DA SUA REMUNERAçÃO

7?) Será permitido o exercício de cargo de administrador da sociedade por quem dela não seja sócio.

8?) A sociedade será administrada, em conjunto, pelos sócios Fábio André Frey e João Alex Fritsch, aos
quais ficam investidos de todos os poderes e atribuições de representação ativa e passiva da sociedade, em
juízo e fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interessê da
sociedade, bem como em todos os demais atos de gestão relacionados com a empresa, podendo, ademais,
nomear e constitu ir procuradores.

9ê) É vedada a prática de atos, pelos âdministradores ou procuradores da sociedade, que sejam
estranhos ao objeto social ou aos negócios da sociedade, encontrando-se entre estas vêdações a prestação
de avais, fianças, endossos ou outras garantias de favor, a terceiros, a menos que tais atos tenham sido
previamente aprovados pela maioria do capital social (artigos 997, Vl; 1.013; 1.015 e 1.064, cc/2oo2l.

10a) Os instrumentos de procurações, outorgados pelos administradores da sociedade, deverão
especificar os atos e as operações que os mandatários poderão praticar, e a duração do mandato não
poderá ser superior a um ano, sãlvo no caso de mandato com poderes gerais para o foro judicial e para
defesa dos interesses da empresa, na via administrativa, perante o Poder Público em geral, que poderá ser
por prazo indeterminado.

11a) Os administradores perceberão, mensalmente, a titulo de pró-labore, a importância que for
convencionada entre os sócios, em reunião realizada para este fim, observado o quórum de deliberação
estabelecido neste instrumento.

DA CESSÃO DE QUOTAS

12ê) As quotas sociais não poderão ser cedidas ou transferidâs, total ou parciãlmente a terceiros,
estranhos à sociedade, sem que o alienante, previamente, as ofereça aos demais quotistas. para tanto, o
sócio que pretender alienar a sua participação deverá, formalmente, comunicar aos outros sócios, dessa
sua decisão.

§ 1e) os sócios remanescentes terão preferência na aquisição das quotas ofertadas, desde que exerçam
o direito dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da data em que tomarem ciência da proposta, os
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quais deverão, entretanto, para fazer jus à dita preferência, comunicar sua intenção, formalmente, ao sócio
alienante e à sociedade. Nesta comunicação, que lhes assegura o direito de adquirir determinada
quantidade de quotas ofertadas pelo sócio alienante, proporcionalmente à participação que detém no
capital socíal, deverão, ainda, os demais sócios, manifestarem a sua intenção, se desejarem, de adquirir as
eventuais sobras, na hipótese de algum deles não vir a exercer o direito de preferência. O rateio a ser
efetuado entre os sócios interessados, das eventuais sobras - sempre calculadas proporcionalmente à
participação de cada um no capital da sociedade - será realizado dentro do prazo de 90 (noventa) dias,
contados da data de encerramento do prazo do exercício do direito de preferência.

§ 2e) Em complemento ao "caput" do parágrafo primeiro da Cláusula Décima Segunda deste contrato
social, em caso do novo sócio ingressante, Lucas Bellin, adquirente do total de 5.000 (cinco mil) quotas ao
valor total de RS 5.000,00 (cinco mil reais), desejar alienar a sua participação societária, total ou
parcialmente, devêrá efetuar a alienação pelo mesmo valor de aquisição.

§ 3e) Em complemento ao "caput" do parágrafo primeiro da Cláusula Décima Segunda deste contrato
social, em caso do novo sócio ingressante, Justo Fernando EstÍada Hora, adquirente do total de 5.000
(cinco mil) quotas ao valor total de RS 5.OOO,OO (cinco mil reals), desejar alienar a sua pârticipação
societária, total ou parcialmente, deverá efetuar a alienação pelo mesmo vâlor de aquisição.

§ 4s) Não havendo nenhuma manifestação positiva, dos demais sócios quotistas, no sentido de exercer
o direito de preferência na aquisição das quotas oferecidas, ou, se exercido, restar ainda sobras, o cedente
poderá negociá-las com quem desejar, desde que o ingresso do terceiro seja pré-aprovado pelos demais
sócios. Neste caso, contudo, as condições do negócio não poderão ser mais vantajosas do que as da oferta
anteriormente realizada âos outros quotistas. Na hipótese de não ser aprovado, pelos sócios
remanescentes, o in8resso do terceiro, ao cedente restará o direito de retirada previsto neste instrumento
contratual.

DA RETIRADA, EXCTUSÃO E FALECIMENTO DE SóCIO E DA APURAçÃO E PAGAMENTO DOS SEUS
HAVERES

13e) Para a retirada voluntária de sócio, este deverá avisar os outros quotistas, por escrito, com uma
antecedência de 90 {noventa) dias.

14a) Alem da possibilidade de retirada voluntária de sócio, qualquer destes poderá ser excluído, da
sociedade, porjusta causa, mediante alteração contratual, observado o quórum previsto em lei, e demais
disposições contidas no art. 1.085 do código civil, ou por outro motivo que a lei admite.

15e) Os haveres do sócio retirante, falecido ou excluído serão apurados através de levantamento de um
balanço especial, com base na situação real da empresa na data da ocorrência de quaisquer de tais
eventos, devendo ser considerado:

a) no caso de retirada de sócio, a data do recebimento,
retirante a que se refere a cláusula 13a;

pela socíedade, da notifícação do sóciá

b) no caso de falecimento de sócio, a data do óbito, na hipótese de os sucessores do sócio falecido não
serem admitidos ou não terêm interesse em ingressar na sociedade, conforme previsto na cláusula 19a;

c) no caso de exclusão extrajudicial de sócio, a data do registro, na lunta Comercial, da Alteração
Contratual a que se refere a cláusula 14e;

d) no caso de exclusão jud icial de sócio, a data fixada pelo juiz.
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§ Único - Os sócios remanescentes obrigam-se a providenciar no levantamento do balanço especial
referido no "caput" desta cláusula, o qual deverá ser elaborado até o último dia do mês subsequente ao
que ocorrer o término do pré-aviso, na hipótese referida, e, no caso de exclusão e falecimento, até o
último dia do segundo mês subsequente em que tais fatos ocorrerem.

16a) Para a quantificação do real valor do patrimônio líquido da empresa, serão considerados não
somente os seus bens corpóreos, direitos e obrigações, mas, igualmente, os valores não escrituráveis ou
intangíveis, de conformidade com o disposto nos parágrafos seguintes.

§ 1e) serão apropriados, no ativo da sociedade, os intangíveis pelo valor gue alcançariam no mercado
casofossemalienadosnasdatasreferidasnasalíneas
contratual.

§ 2o) o balanço especial apropriará como contingêncía os valores que a sociedade poderá vir a ter de
pagar ou poderá vir a receber, em razão de fato anterior à data dos eventos referidos no parágrafo
precedente, que (i) sejam objeto de demanda judicial em curso, ou (ii) possam vir a ser objeto de provável
demanda judicial. Os valores apropriados em contingência não integrarão a bese de cálculo do reembolso,
exceto se e quando ocorrer a reversão,

§ 3e) A contingência no balanço especial deverá ser revertida ao patrimônio líquido, em balanço
complementar, quando (i) tornar-se definitiva a decisão judicial exonerando a sociedade da obrigação
passiva objeto de contingenciamento, (ii) a sociedade receber o pagamento da obrigação ativa objeto dê
contingenciamento, ou (iii) prescrever a pretensão do credor sem que tenha sido proposta a demanda
judicial contra a sociedade, devendo ser observado, para tanto, quanto ao pagamento (complementar) ao
sócio desligado ou ao espólio do sócio falecido, o disposto no § 2e da cláusula 16e deste Contrato Social.

173) o balanço especial deverá, nos 10 (dez) dias subsequentes à data da sua elaboração, ser
submetido à apreciação do sócio retirante, excluído ou inventariante do espólio do sócio falecido, o qual
terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do recebimento, para dizer se com ele concorda, ou',
fundamentadamente, em que aspectos dele diverge.

§ 1e) Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, os valores incontroversos, constantes no
balanço especial, deverão ser pagos sem necessidade de aguardar a solução dos pontos controvêrtidos, se
estes se restringirem à determinação dos valores de bens e direitos da sociedade. Neste caso, e também na
hipótese de não haver divergência alguma a respeito do balanço especial, o pagamento será sempre
efetuado da seguinte forma:

a) preferencialmente, mediante a entrega de bens da própria sociedade, os quais serão definidos de
comum acordo, entre as partes, ficando, entretanto, desde já assegurado aos sócios remanescentes
permanecêrem com os bens necessários para dar continuidade aos negócios sociais; e,

b) o saldo se houver, em moeda corrente nacional, em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e
sucessivas, corrigidas monetariamente, pelos índices de variação positiva do lGp-M (FGV), desde a data dojá referido balanço especial até o seu efetivo pagamento, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a
manifestação do sócio retirante, excluído ou do inventariante do espólio do sócio falecido sobre o balanço
especial submetido à sua apreciação. o valor de cada parcela não poderá exceder ao valor resultante da
aplicação do percentual de 3% (três por cento) sobre a receita bruta operacional da empresa do mês
imediatamente anterior ao do vencimento da parcela. Esta regra deve ser observada também na hipótese
em que mais de um sócio tenha exercido o direito de retirada ou sido excluído. Neste caso, o valor qué
caberá a cada um dos sócios retirantes ou excluídos será calculado proporcionalmente ao crédito que cada
um possuir junto à sociedade e ao montante que esta disponibilízar, observado o limite antes referido. Em
decorrência disto, a quantidade de parcelas poderá vir a ser aumentada, a fim de possibilitar o normal
desenvolvimento das atividades sociais.
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§ 2s) Na eventualidade de haver controvérsia sobre a avaliação dos ativos (bens e direitos), o
pagamento do resíduo, se houver, será efetuado nas mesmas condições referidas no parágrafo anterior,
vencendo-se a primeira parcela 30 (trinta) dias após restar, de forma definitiva, estabelecido o valor até
então controvertido.

183) Se o balanço de determinação ãpurar passivo a descoberto, nada será devido ao sócio desligado
ou ao espólio do sócio falecido a título de reembolso.

19e) Em caso de falecimento de quaisquer dos sócios, enquanto não houver a realização definitiva da
partilha, o espólio será representado pelo seu inventariante. No entanto, o ingrêsso, na sociedade, dos
seus herdeiros, e, se for o caso, do cônjuge supérstite, consoante o quinhão que lhe couber na partilha,
judicial ou extrajudicial, dos bens do falecido, dependerá do consentimento dos sócios detentores de
participação societária correspondente a, no mínimo,75% (setênta e cinco por cento) do capital social, não
computada a participação do sócio falecido. Na hipótese de os herdeiros, ou de alguns deles, bem como do
cônjuge supérstite não serem admitidos, ou não terem interesse em ingressar na sociedade, seus haverei
serão apurados e pagos conforme dispõe as cláusulas anteriores-

20?) Fica pactuado entre as partes, que o sócio que se retirar da sociedade de forma voluntária ou por
justa causa, não poderá ãtuar, trabalhar, e nem prestar serviços, como funcionário, em sociedade, e/ou
consultor com qualquer negócio considerado em concorrência direta com o setor de atividade desta, seja
com os produtos, ou com seu conceito de negócios de Gestão e Governança, pelo prazo de 5 (cinco) anos a

contar do dia seguinte da assinatura da alteração do contrato social constando sua retirada.

§ Único - Na hipótese de sócio que se retirou conforme previsto no caput desta cláusula vier a

descumprir o prazo previsto para atuar no mesmo ramo de atívidade, recairá sobre o mesmo multa
pecuniária equivalente ao valor do faturamento verificado nos últimos doze meses à verificação da
infração.

DA PARTILHA DE PARTICIPAçÃO SOCIETÁRIA EM FACE DE SEPARAçÃO OU DIVóRCIO DE SÓCIO

21e) No caso de haver partilha de participação societária de sócio, em face de processo de separação
ou de divórcio, o ingresso, na sociedade, do ex-cônjuge, consoante o quinhão que lhe couber na partilha,
dependerá do consentimento dos sócios detentores de participação societária correspondente a, no
mínimo,75% (setenta e cinco por cento) do capital social, não computada a participação do sócio cujas
quotas sejam partilhadas em face de separação ou divórcio.

§ 1e) Na hipótese de o ex-cônjuge não ser admitido, ou não ter interesse em ingressar na sociedade,
seus haveres serão apurados e pagos conforme dispõe as cláusulas anteriores deste instrumento
contratual, sendo considerada, no entanto, como data-base para fins de tal apuração:

a) no caso de o ex-cônjuge não ser admitido, a data da deliberação dos sócios que inadmitir tal ingresso
na sociedade;

b) no caso de o ex-cônjuge não ter interesse em ingressar na sociedade, a data em que este comunicar,
formalmente, à sociedade, da sua determinação de não fazer parte da mesma-

§ 2e) O balanço especial deverá ser elaborado, pelos sócios, até o último dia do segundo mês
subsequente em que tais fatos ocorrerem.

§ 3s) Esta cláusula aplica-se também no caso de partilha decorrente de união estável.
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DOS SALANçOS E DA DESTTNAçÃO DOS RESULTADOS

22r) Anualmente, em 31 de dezembro, será encerrado o exercício social, sendo procedido o Balançô
Geral da sociêdade, de acordo com ã legislação vigente.

§ Unico - Poderá ser distribuído o lucro contábil, a critério da empresa, de forma mensal, trimestral ou
anual, dentro do próprio exercício em que é gerado, desde que apurado e demonstrado contabilmente.

23?) Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deverão realizar uma
reunião, com o objetivo de:

a) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado
econômico;

b) designar os administradores se for o caso;

c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

24e) Do resultado apurado, serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e
a provisão para o imposto de renda e contribuição social.

§ 2e) Quando dístr:buídos os lucros aos sócios, estes participarão na proporção de suas respectivas
quotas. Poderão, entretanto, os sócios deliberarem a distribuição desproporcional dos lucros, desde que
haja aprovação do (s) sócio (s) que tiver (em) sua participação no lucro reduzida em vírtude da referida
deliberação.

DAS DELTBERAçÕES DOS SÓC|OS

25a) As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, convocada pelos administradores, ou por
quem de direito, bastando, para sua realização, que de tal evento todos os sócios sejam antecipadamente
cientificados da ocorrência da data, hora, local e ordem do dia, verbalmente ou por qualquer outro meio.

§ 1e) Na hipótese de não comparecerem todos os sócios à reunião, esta somente poderá ser realizada
se comprovado, por escrito, que o ausente teve previamente ciência dela.

§ 2e) caso não seja possível obter a comprovação de que o sócio tomou ciência da data, local, horâ e
ordem do dia da reunião, esta deverá, então, ser precedida de anúncio de convocação a ser publicado uma
vez num jornal de grande circulação da sede da sociêdade, devendo mediar, entre a data da inserção e a da
realização da reunião o prazo mínimo de 5 (cinco) dias, para a primeira convocação, e de 3 (três) dias para
a segunda convocação, caso a primeira não se efetive por falta de "quórum,, de instalação.

§ 3s) Instala-se a reunião dos sócios com a presença, em primeira convocação, de titulares de no
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, e, em segunda, com qualquer número.

§ 4e) A reunião será presidida por um dos sócios. Dos trabalhos e deliberações será lavrada uma ata, a
qual será âssinada pelos membros da mesa e pelos sócios participantes da reunião, que desejarem.
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§ 1e) Ocorrendo lucro líquido no exercício, este terá a destinação que lhes derem os sócios em reunÍão
que será realizada para tal fim. Ocorrendo prejuízos, serão compensados com resultados positivos futurog,
com lucros acumulados, ou absorvidos pelo capital social, com sua consequente redução, nos termos da
lei.



§ 5-o) A sociedade fica dispensada de manter livro próprio para registro e lavratura das atas de reuniões
de sócios.

§ 6e) A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria
que seria objeto dela.

26?) As deliberações dos sócios serão tomadas, observados os seguintes quóruns:

af pela unanimidade do capital social:
a.1) para designar administradores estranhos à sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente

integralizado;

b) no mínimo, % 175%l do capÍtal socaal:
b.1) para modificar o contrato social;
b'2) nas operações de incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de

liquidação;
b.3) nas operações de cisão e transformação do tipo jurídico;
b.4) para quantificar o valor da remuneração de administrador;
b.5) para designar sócio administrador, quando feito em ato separado;
b.6) para destituir sócio administrador, nomeado em ato em separado;
b.7) para destituir administrador não sócio, nomeado em ato em separado ou no contrato;
b.8) para requerer pedido de recuperação judicial;
b.9) para excluir sócio da socíedade, porjusta causa, mediante alteração contratual;

c) no mínimo, 21it 166,66%l do capital social:
c.1) para destituir sócio administrador nomeado no contrato social;
c.2l paía designar administradores estranhos à sociedade, quando o capital estiver totalmente

integralizado;

d) pela maioria dê votos dos presentes, em reunião previamente convocada:
d.1) para aprovação das contas dos administradores;
d.2) para a distribuição de lucros;
d.3) para a nomeação e destituição dos liquidantes da sociedade;
d 4) para a aprovação das demais matérias previstas na lei e no contrato social, não mencionadas

actma

27e) As deliberações adotadas serão reduzidas a instrumento próprio para arquivamento na Junta
Comercial, se for o caso.

DA D]SSOLUçÃO E DA LIQUTDAçÃO

28e) A sociedade não entrará em liquidação por retirada, morte ou exclusão de sócios, desde que os
sócios remanescentes queiram o seu prosseguimento.

29?) A dissolução da sociedade poderá ocorrer nas hipóteses previstas na lei. Porém, a dissolução por
vontade dos sócios deverá observar o quórum estabelecido neste contrato.

30a) o patrimônio da sociedade dissolvida será destinado, primeiramente, ao pagamento das dívidas
sociais, e, o remanescente, se houver, será distribuído entrê os sócios na proporção dos seus respectivos
quinhões sociais.
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31a) Fica eleito o foro da cidade de Lajeado/RS, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do presente contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais privileglado que
seja.

DAS DTSPOSTçÔES GERAtS

32?) Serão observadas, no que não estiver regulado neste instrumento, as normas relativas às
sociedades limitadas, e no que lhe for aplicável, às da lei das sociedades anônimas.

333) Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporâriamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade. (art.1011, § 1e, CCl2002)

34e) A responsabilidade perante o Ministério da Fazenda, cabe ao sócio Fábio André Frey.

Lajeado/RS,02 de Janeiro dê 2025

FÁBIo ANDRÉ FREY
Assinado Digitalmente

MARIA TERESA SPRIESTERSBACH
Assinado Digitalmente

GABRIELA SPRIESTERSBACH
Assinado Digitalmente

JOÃO ALEX FRITSCH
Assinado Digitalmente

LUCAS AELLIN
Assinado Digitalmentê

JUSTO FERNANOO ESTRADA HORA
Assanado Digitalmente
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DA DECTARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em uma via de igual teor, que será
assinada por todos os sócios.
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ldentificação do Processo
Número do Protocolo lNúmero do Processo Módulo lntegrador Data

251040.918-6 RSN2592703056 31t01t202s

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

lcPF ]Nome Oata AssinatuÍa

13t02t2025436.167.710-72 FABIO ANDRE FREY

Assinado utilizando assinaturas avançadasg vb rlf,,,

019.490,210-25 GABRIELA SPRIESTERSBACH ltetoztzozs

ffi

rtiAssinado utilizando assinatures avançadas g, vb

,654.893.900-00 JOAO ALEX FRITSCH

Assinado utilizando assinaturas avançadasg vb
141o2t2025

JUSTO FERNANDO ESTRADA HORAa57.O73.410-72

Assinado utilizando assinaturas avançadasg vb !Ir..

13t02t2025

i832.f i 1.360-53

sinado utilizando assinaturas avançadasg ub . r.r!.,-.

LUCAS BELLIN

368.237.590-20 MARIA TERESA SPRIESTERSBACH

Assinado utilizando assinatures avanç adas 9 vb tÍr

1A1O2t2025

L

Junta Comercial, lndusthal e Serviços do Rio crande do Sul
Certafico registro sob o no 10926970 em 2110212025 dê e.ínpÍese INTERÂCT SOLUTIONS LTDA, CNPJ O33393ZOOOO146 e protoôolo 2So409186 -
311o112025. Autenticação: CBC5D5E6cB37cA091F15053222A85A42Ê32181E. José Tadeu Jacoby - sêcrêtáÍio-Gêret. para valideí esre
documento, acesse hltp:/4udsrs.rs.gov.brlvaliclâcão e iníorme n" do protocolo 25l(xo.9í8-6 e o côdigo de seguÍançá ngkF Esta cópiâ íoi autentjcãda
digfalmente e assinac,a em 1210312025 poÍ José Tadeu Jacoby SecreÉrio-Geral.

13102t2025



Juhta Comêrcial, lndustrial e Serviços do Rio crande do Súl
certifico registío sob o n" í 0926970 em 211022025 da Empresa INTERACT SOLUTtoNs LTDA, CNPJ o333937ooo0146 e pÍotocoto 250409106 -
31lo'112025. Autenticâçáo: cBCsD5E6CB37cAo91F15053222Aa5A42É32181e. José Tedeu Jacoby - Secrêtáno-Gêrat. pera vatidâr estê
documento, acessê httpJ4ucisrs.rs.gov.br/vslidacâo ê iníorme no do protocolo 251040.918-6 e o código de sêgurahça ngkF Estâ cópiâ íoi áutenticada
digitalmente e assinadàem 1210'312025 pot José Tâdeu Jacoby SêcÍêtáío-ceral.
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,.
JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Anexo

Data Assinatura

'13to2t2025

25l040.918-6

I

Junla Comercial, lndustÍial e Serviços do Rio crande do Sul
certifico registro sob o n' 10926970 em 21l02l2o25 da Empresa INTER cT soLUTloNS LÍDA, cNpJ 03339370000146 e protocoto 2so4o9ta6 -3110112025. Autenticaçáo: cBc5D5EocB37cAo9l F15D53222A8sA42E32181E, José Tadeu .r"coly - ôeciàiario-Gêrat. paÍe vâtidar estedocumento, ecesse http:/4ucisrs.rs.gov.brtua,idâcao e inforÍne no do protocolo 251040.918-6 e o código de s;guranç" isrÉ g§" 

"ópia 
foi eutenticedâdigitelmente e âssinada em 1ZO3PO25 poÍ José Tâdeu Jacoby Sêcrêtário_cerel.

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

RSN2592703056 311O112025

ldentifi cação do(s) AssÍnante(s)
CPF

436.167.710-72

Assinado utilizand o ass!natutas avançadas g vb .., !!!...-

H ldentificação do Processo

Nome

FABIO ANDRE FREY

ffi

§
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Junta Comercial. lndustÍial e Serviços do Rio Grande do Súl
oertiíico registro sob o n' 10926970 em 21loz2o25 da Ehpresa INTERÀCT soLUTtoNS LTDÂ, cNpJ og33937ooooí46 ê pÍotocoto 250409186 -311o112025' Autenticâção: cBcsDsE6cB37cÀog í F1 5D53222485442E32181E. José Tâdeu .racouy - g....f6.1*Gerat. pare vatidar estelocumento acesse httpJ/iucisrs.rs.gov.brlvâlidacâo e inÍorme no do protocoto 25lo4o.9'18-6 e o coaigo de sâgurança isrÉ e*a ópia roi autenticat"lrgitalmenle e assanadaem 1210312025 por José Íadeu Jacoby Sêcretário_cerâ|.
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Anexo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

251040.918-6 RSN2592703056 31tO112025

Data

131O2t2025
Assinado utilizand o assinaturas avançadasg vl, . r!_r".-

-

L

CPF Nome Data Assinatura

436.167_710-72 FABIO ANDRE FREY

Jrrnlâ Comercial, lndustÍiat e Serviços do Rio crande do Súl
certiíico registÍo sob o nô í0926970 em 21loz2o25 da Empresa INTERACT SOLUTTONS LTDÀ CNPJ 03339370000146 e Írorocoto 2504091A6 -311o112025. Autênticaçào: cBc5DsE6cB37cAo91F15D53222A85A4 2E321s1e. José Tadeu .tacouy - secãiÀrio-cêrst. para vatidaÍ êstedocumênto acêsse htEr:/4ucisrs.rs gov.brlvalidâcao e infoÍme no do protocolo 2í040.9i8-6 e o cadigo ae égurânça nóti 

=sra 
copia roi autenticaoadigitalmente e assanada em l2lo3t2o25 poÍ José Tadêu Jâcoby Sêcretario-ceÍal.

ldentificação do(s) Assinante(s)

ffi

ffi
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Junta Comercial, lndustriâl e Sêrviços do Rio Grânde do Sul
cêrtilico registro sob o no í0926970 em 2'1l0212025 ita Emprcsa TNTERÂcr soLUTtoNs LTDA, cNpJ 03339Í}?OOOOí46 ê protocoto 250409186 -311O112025. Autenticaçáo: cBc5D5E6cB37cAo91F15D53222A85A42E321B1E. José Tadeu iacooy - 5".r"ç1rio-Geret. para vatidar esredocumento' acesse http:/4ucisrs.rs gov.brfualidacâo e iníorme no do pÍotocolo 25lo4o.9ta-ô e o coaigo ae ;guàn§nórr esta copia toi autenticaaadigitâlmente e assineda em 12tO3t2O2S po. José Tadeu Jacoby Secretário_GeÍal.



JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Anexo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

25tO40.91A-6 RSN2592703056 31/O1t2025

Data Assinaiura

31o2t2025

Assinado utilizando assinatuÍas avançadas 9 vb ,. tr_L. ._

ldentifi caçâo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

436.167.710-72 FABIO ANDRE FREY

Junte Comerclâ|, lndustrial e Servlços cto Rio cÍândê do Sul
certifico ÍegistÍo sob o n" 10926970 êm 2110212025 da Empresa INTERACT soLUTtoNs LTDA. cNpJ 03339970000146 e protocoto 2s(No91a6 -
31tO112025. Autenticação: CBCsDsE6CB37CAo91F15D53222A85A42E321S1E. Josá Tadeu Jacoby - sec.etário-Gê.at. pare vetidar estedocumento. acesse httpJ4ucasrs.rs.gov.br/validâcâo ê iníoÍme hô do pÍotocolo 251040.9186 e o ódigo de Qrrânç" ngkF Êrt" ópia íoi âutenticada
drgitalmente e assinada em 12JO312O25 pÚlr José Tadeu Jecoby SecÍêtário-ceEl.

I

ffi



DEcLARAçÃo oe AUTENTIcIDADE

Eu, FABIO ANDRE FREY, com inscrição ativa na(o) OAB/RS sob o no 03155574, expedida
em 1OlO7l2OO9, inscrito no CPF no 436.167.710-72, DECLARO, sob as penas da Lei penal e,
sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) e (sâo)
autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

LAJEADO, 13 de fevereiro de 2025.

FABIO ANDRE FREY

1

Especifi caçào do Documento Quantidade de Páginas

Cópia simples da certidão de casamento para o sócio Lucas Bellin
Matrícula 098129 0í 55 2021 2 OOO42'141 0O13084 94
Cópia simples da carteira de registro nacional migratório para o sócio
Justo Fernando Estrada Hora. Número RNM: V8í990&4

1

Cópia simples da carteiÍa proÍissional/certidão de regularidade do
proÍissional inscrito na OAB/RS, número: 031S5S74.

i,1 Junta Come.cial, lndustrial e Serviços cto Rao Grende cto Sut
cenifico registro sob o no 10926970 em 21loz2o25 da Empresá INTERÂCr soLUTtoNS LTDA, CNPJ 03339370000146 e protocoto 25(x09186 -31lo1l2o25 Autênticaçáo: cBcsD5E6cB37cAo91 F1 5D53222485442E32181 E. Josá Tadêu Jâcoby - sêcrêtádo-G6rat. para vatider estedocumento, âcesse httpJ4ucisrs.rs.gov.brl/alidacáo e iníorme no do protocoto 2í040.918-e e o código ae ágr..nçr nsxi e.t" -pia foi autênticadadrgilalmente e assinada ern 12103120.25 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

1



JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRIAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Declaração de Autenticidade

ldentificação do Processo
Número do Processo Módulo lntegrador

251040.918-6 RSN2592703056 31tO112025

Data

CPF Data Assinaturâ

436.167.710-72

Assinado utilizando assinatu nçad

't3to2t2025

asg vb t. rlL"-

á

E

Junta Comerciâ|, lndústrial e Serviços do Rio Grande do Sul
certiÍico registro sob o n" 10926970 êm 21lo2l2025 da EmpÍesa INTERACT SoLUTtoNS LTDA, cNpJ 03339370000146 ê pÍorocoto 25go91g6 -
31Io'112025. Autênticação: CBCSD5E6CB37CA09 t F'15D53222485A42E32181E. José Tadeu Jacoby - Secretádo-Gêral. parâ valida. este
documento, acêsse http:/4ucisrs.rs.gov.br/validacao e iníolme no do proiocolo 25lO40.918"6 e o código de segurança ngkF Esta ópie íoi autenticâda
cligitãlmente e essinad a em 12|O3DO25 poÍ José Tadeu Jacoby SecÍêtáÍio-Geral.

'Número do PÍotocolo

ldentificação do(s) Assinante(s)
Nome

FABIO ANDRE FREY



w
Sistemã Nacional de Registro de Empíesas Meícântil - SINREM
Govemo do Estado do Rio Grande Do sul
§ecretâÍia de Dêsenvolvimento Econômico e luÍisrno
lunta Comercial, lndustrial e Sêrvi(os do Rio Grande do Sel

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmeate, da empresa INTERACT SOLUTIONS LTDA, de CNPJ
03.339.370/000146 e protocolado sob o número 25/040.91A-6 eÂ 3l/Oll2025, encontra-se registrado na Junra
Comercial sob o núÍrero 10926970, em 2l/O2/2O25. O ato foi defer:ido eletronicamente pelo examinador Renatâ
Brustolin.
Cenifica o rcgisao, o Secreúrio-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deveni ser acessado o sitio eletrônico
do Podal de Serviços / Validar Documentos (hftps:r'portalservicosjucisrs.Ís.gov.brlPortaVpages/imageoProcesso/
viaUnicajs0 e inÍ_ormar o ournero de protocolo e chave de segrrrança.

de Processo

Documento Princi al

A autencidade desse documento pode ser conferida no
número do protocolo 251040.918-6.

portal de sen'icos dajucisrs informando o

láI Junta Comercjal, lndustnal e SeÍviços do Rio cranc,e do Sut

-T# 9:1,1::^1.-S"yo sob o nÔ 10926970 êm 2-tl12l2i25 da Emprêsa INTERACT SOLUTTONS LTDA, CNPJ o333937OOOO146 e protocoto 250409186 -- - 31lo'112025. Autenticação: CBC5D5E6cB37cAo91F15D53222A85A42e3?1B1E. José Tadeu Jêcoby - secretârio-Gerat. parâ vatidar esre
documento, acesse http:/4ucisrs.rs,gov.br/validacao e infoíme n" do protocolo 25{}40.918-6 e o código de segurança ngkF Esta cópiâ foi autenticâda
digitalmente ê assinada eÍn 12lO3l2O2S pot José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

Nome Dâtâ AssinaturâCPF

FABIO ANDRE FREY 13/02'2025436.r61.7 tO-72

.\ssinado uti[zando âssinaturas avarçadas g.vb, :; q'..,

CPF Nome Data -\ssinatura
JUSTO FERNANDO ESTRADA HORA 13i02'2025

832.tII.360-53 LUCAS BELLIN t3/o2 2025

l8/a2i2025

G,{BRIELA SPRIESTERSBACH019.490.210-25 t8to2 2025

654.893.900-00 JOAO ALEX FRITSCH 1ü42 202i

l3/02,t2025FABIO ANDRE FREY

Assinarre{ s)

457 .O'7 3 .4 | O-7 2

Assinado utilizando assinafurãs avartçadas g ub - a!-.

Assinado utilizando assinaturas avançâdas gr:.dr . .. L.

368.237.590-20 MÀRIATERESASPRIESTERSBACIi
Âssinado utilizândo assinatuaâs avançadas g_,v.b ,,.!!.-

Assinado utilizando assinahrras avançadas 9 rd, . fÍi ,

Assinado ulilizando assinaturas avançadas sl vb ; q...

436 .1 67 .7 1 0-72

Assinado utilizando assinatuÍaa avançadas 9-n r' ? !T."-



H

H\ --. -7

Sisterna Nacional de Registro de EmpÍesâs MêÍsântil - SINREM
GoveÍno do Estado do Rio GÍande Do Sul
Secretãria de Desenvofuimento Econômico e Turisrno
.runtâ Comerciâ|, lndustrial e SeÍviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Nome Data AssinaturâCPF

436. t 6',7 .7 I O-7 2 FABIO ANDRE FREY 13t02,2025

Assinado utilizando assinatwas avançadas g! nó' ,, g,

CPF Nome Data Assinatnra
436.t67.'110-72 FABIO FREY

Assinado utilizando assinaturas gub

*CPF Nome ata Assinatura
436.t6'1.'t 10-72 3i02 2025

E

CPF Nome Data Assinatura

91.b

436.167.7tO-'72

Assinado utilizando assiÍlsturas

Data de inicio dos cl-citos do regist o (art,

rg
LSRM

Documento assinado
às l3;17,

em 2 t,'02,'2025.

ryiu
#G

A autencidade desse docurnento pode seÍ conferida no pelEklg_selltiçls jqiggisls informando o
número do protocolo 251040.918-6.

Junta ComeÍcial. lndustriâl e Sêíviços do Rio Grande do Sul
CertiÍico rêgistro sob o no 10926970 em 2'tl02l2025 da Emprêsá INTERÂCT SOLUTIONS LTDA, CNPJ 03339370000146 e protocoto 25O4Og.t86 -
31tol12025. Autenticação: cBCsDsE6c837cAo91F15053222A85A42E321B1É. José Tâdêu Jacoby - Sêcretário-Gerel. pâra vatidar eFte
documento. acesse http:/4ucisrs.rs-gov-bÍ/velidacao e infoíme n'do protocolo 25l()40.918-6 e o código de s€gurança ngkF Esla ópia íoi autenticada
digitalmente ê assinada em 1210312c.25 po. José Tedeu Jacoby Secretário-Geral.

l3/O22O25

FABIO ANDRE FREY

ffi

,lrss i[ânte( s)

13/02,202:.



JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

JOSE TADEU JACOBY

Porto Alegre- sexta-Íeira, 21 de ÍevereiÍo de 2025

O ato foi assinado digitalmente por :

o54.7 44-500-A7

ldentificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

Juntâ Comercial, lndustrial e Serviços do Rao GEnde do Sul
Certifico Íegistro sob o n" '10926970 em 2110212025 da Empresa INTERACT SOLUTIONS LTDA. CNPJ 03339370000146 e protocolo 250409186 -
311O112025. Autenticação: CBCsDSE6CB37CÀ09í F15D53222485442E32181E. José Tadeu Jacoby - S€crêtário-Gêrâ1. Pera vâlidaÍ este
documento, acesse http:/4ucisÍs.rs.gov.brlvalidacao e inÍormê no do protocolo 251040.9'18-6 ê o código dê sêgurançs ngkF Esla cópia Íoi autenticada
digitâlmenle e essinâdê eÍn 1ZO3EO25 poÍ. José Tâdêu Jãcoby Secrêláíio-Gêrâ|.

H

ffiII



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

tDENTTFTCAÇÂO DO CONTRTBUTNTE

03.339.370/0001-46 2408l

Nomê ou Razão Social

INTERACT SOLUTIONS LTDA

Emitido no dia: 1AlO1l2O24 1301

NADT.HNW.C9FG.BK2Y
httpl/www laieado.rs gov.brlAitulo=Serui%E7os&template=sêrvico&calegoia=998&codigooategoíâ=990&servico=670270&idConleudo=3434

ENDEREÇO

CARLOS FETT FILHO

47 SL3O2

Bàirro Mllnicipio
CENTRO LAJEADO

CEP

RS 95900-038

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

Pessoa Juridica ISS NORMAL

Código Finâl Dê da Atividâde Primária
201412 999912 Cônsuftoíia em t€ciotogia da infoímaÇão6204{/00

Códi90 lnicio da Atividade
620't -5/01

6209-1/00

46514/01

6203-1/00

201544

201412

201412

201412

9999Í2

999912

999912

999912

Desênvolvimento de prcgramas do computadoí sob ên@Ítpnda

Supoíle léc ico, msnutenção e oúros serviços êm têcnologia de inbínaÉo
CoÍnéício atâcadistâ d€ eqúipemênlos de infoíÍrái:e
Desênvolvimeíto e lic€nciraÍnento de prcgrames de computador nãoal9oÍr*áveis

Situaçao

ALCIDES DALPONT Ativa

Data d3 Âbêrtura Oata Hebilitação NFS-e Oatâ dê Baixa

15/9/1999 1t1t2014

Íipo dê Baixa

CPF/CI{PJ

LogÍaalorrÍo

Complêmenlo

TributeCáo



) Consulta Pública ao CGCTE RS
Rtcrirt Esrnuat RS

Situação na data: 1810112021

ldentiÍicação

CAD ICMS

CNPJ

Razão Social

Nome
Fantasia

072t0139244

03.339.370/0001-46

INTERACT SOLUTIONS LTDA

INTERACT2OOO SERVICE LTDA

Endereço

Logradouro

Número

Bairro/Distrito

Município

CEP

RUA CARLOS FETT FILHO

47

CENTRO

LAJEADO

95900-038

Complemento SALA 302

U.F. RS

I nformações Complementares

Enquadramento
Empresa

Natuieza
Jurídica

CNAE Fiscal
Principal

CNAE Fiscal

CNAE Fiscal

Data AbertuÍa

Situação
Cadastral
Vigente(1)

GERAL Delegacia da Receita
Estadual

2062 . SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

13 " DRE - LAJEADO

4751.2100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
ESUPRIMENTOS DE INFORMATICA

6209.1/00. SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA
DAINFORMACAO
6204{/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

23tO112012

ATIVO

Classificação das atividades Econômicas
8 - COMERCIO VAREJISTA

9-SERVICOSEOUTROS

OBSERVAçÃO: Os dados acimâ estão baseados em informações fornecidas pelos próprios

contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efeüva existência de fato e de dareito, não
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles
ajustadas.

(1)Situação Cadastral Vigente referê.se táo somente âo Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (lnscrição Estadual).



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE rNScRtÇÁo
03-339-370/0001-t6
ITIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAÍÀ OE AAERIURA
03r08r1999

NOME EMPRESARIAT

INÍERACÍ SOLUTIONS LTDA

I TUIO OO ESTÂAELECIMENTO (NOME DE FÂNÍASIÂ} PORTE

DEMAIS

OAAÍI\4DÁDE ECON CAPRINCIPAL
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da inlormação

c GO E OES DÁS ATI\IDADES

62.03-1{0 - Dêsenvolvimento e licenciamento de programas de computador nãocustomiáveis
62.0'l-fl)1 - DêsenvolvimeÍúo dê programas de computâdor sob encomenda
62.091{0 - Suporte técnicq manúenção ê outros serviçoc em tecnologia da informaçáo
46.5í{-Oí - Cornêrcio atacadista de equipamêntos de informática

DrGO E OÊSCRrç DANATUREZÀJUR

LOGRÂDOURO

AV CARLOS FETT FILHO
NÚM€RO

47 SALÂ 302

CEP

95.900-038
BAIRRODISTRITO

CENTRO LAJEAOO

ENDÊREÇO Ntao
coRPoRATE@TNTERACÍ.COir.BR

TELEFONE

(5'r ) 3710-5í00

ÉNIE FEOERÁÍIVO RESPONSÁVEI (EFR)

SIIUAÇ

AÍIVA
DATA OA SIÍUAÇÃO CADÀSTRÁT

03/í r/2005

MOTTVO DE SITUAC

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÂO ESPECIAL

RS

0610512025 1D:17 about:blank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembÍo de ZOZZ

Emitido no dia 06/0512025 às 1O:17i26 (data e hora de Brasília). Páglna: 1/1

aboulblank 1t1

206-2 - Sociedade Emp.êsária Limitada



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INTERACT SOLUTIONS LTDA
CNPJ: 03.339.370/0001.fô

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do su.ieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifcado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para íns de certiícâçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matíz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 í da Lei no 8.21?, de 24 de julho de í 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <http:rlvww.pgft .gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ot2O14.
Emitida às 1512:43 do dia 1810712025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1410112026.

Código de controle da certidâo: 23C8.D399.1440.877í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

#



Volta

16h0t2025.1443 Consúlta Reguleíidade do EmpÍegador

lmoflmlr

c^txâ
cAtxA €cDEôMtcA FEeERÀL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/10 /2025 a 06/L|/2025

Certificação Número: 2025100820390904413631

Informação obtida em 1611012025 74:43:02

A utilizôção deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

03.339.370/0001-46

INTERACT SOLUTIONS LTDA

RUA CARLOS FETI FILHO 47 S 302 / CENTRO / I-.AJEADO / RS / 95900-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular pêrante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

htt)s://consultâ-cÍf.caixa.gov.brlconsu,tacÍÍlpages,/consuhaEmpregadorjsf 1t1



Página 1 ci. i

?ODER JUD]CIÁRiO
JUST] ÇÀ DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: INTERÀCT SOLII|IONS LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 03.339.370/0001-46
Certidão n": 52706!45 / 2025
E:qredição: 08/09/2025, às 12 :00:21-
Validade: 07 /03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contsados da data
de sua expedição.

CerEifica-se que MTERÀCT SOIJUTIOl{S LTDA (UÀTRrZ E RILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 03.339.370/000L-46, NÃO cONsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com basê nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lej-s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.44O/201J. e
L3.467/2017, ê no AEo or/2o22 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta CerEidão são de responsabil idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenEos, agências ou filj-ais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portsaI do Trlbunal Superior do Trabalho na'
Internet (htEp: / /www - tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuit.amente .

INFORMAçÃO I tdPORTàIiIT E

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a ,JusEiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senE.ença condenaEória transitada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, j-nclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emoLumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrerrtes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tít.ulos que, por
disposição 1egal , contiver força executiva.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: INTERACT SOLUTIONS LTDA

CNPJ base: 03.339.370/

Obs.: A prêsente certidáo é válida para toda a empÍesa, repíesêntada pelo CNPJ base composto pelos I pÍimeiÍos dígitos Todos '

os estabelecimêntos da empÍesa foÍam avaliados na pesquisa de Íegularidade Íiscal'

CeÍtiÍicemos que, aos 16 dias do mês dê OUTUBRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria

ãá Êá."ÀOá oo'ert"do do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a

óuatquãr tempo vir a cobraÍ cÍédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situaÉo:

CERTIDAO NEGATIVA

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em

httpsr/www.sefaz.rs.qov.b r/SATlCertida oSitFiscalCqto§! Ita.aspx
com o preenchimento apenas dos dois campos a segu Í.

Certidâo no: 37767668
AutenticaÉo: 48167487

Constitui-Se esta Certidão em meio de prova de existência ou não, em nome dO interessado, de débitos ou

pendências relacionados na lnstÍuçáo Normâtiva DRP n'45/98, Título lV, Capítulo V, 1 1'
'Oànito. prot""t"dos e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem

a emissáo de ,,Certidáo Negativa", poréri, caso não ie.jam pagas as taxas cartoriels, o débito permanece protestado

pelo cartório, podendo ser ã causa de restrições em entidades de proteçáo ao crédito. Nesses cesos, regularize as

taxas diÍetamente no cartÓno.

Esta certidão NÃO comprova a quitaÉo:
ãi Oélriúúto. O"uidos mensatm'entáe declarados na OeclaÍaÉo Anual de Simples Nacional (DASN) e no Pr-ograma

derador do Documento de Arrecadaçâo do Simples NacionaliPGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples

Nacional;
Oi-Oé iiCO e de tTBt (nas hipóteses em que este imposto seia de compêtência êstadual.- Lei n'7.608/81) em'

õloÀãir"r'to" irdiciais à extrajudiciais de inventário, ariolamentô, separaçâo, divórcio, dissoluçáo dê união estável

ou partilha dê bens.

Esta certidão é válida até 1411212025.

certidâo expedida gratuitamente ê com base na lN/DRP n'45/98,Título lV, capítulo V.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBTTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de

reipánsabilidaoe do suieito passivo acima identificado que vierem a ser epuradas, ê certificado que:

.1. constam débitos administrados pela secretaria da Re^ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -

cóãigo Tributáiio Nacional (cTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descãnsideração para fins de certificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriÇóes em Divida Ativa da união (DAU) na Procuredoria-Geral da Fazênde

Nacional (PGFN).

Conformedispostonosarts.2o5e206docTN,estedocumentotemosmesmosefeitosdecertidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabêlecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

loOosos Orgaos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do

5Çito p"."l"o no âmbito da RFB e da PGFN e ábrange^inclusive as contribuições sociais previstas

;;;;lí;;'"' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8'212, de 24 de julho de 1991'

A aceitaÇáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

endereços <http://rfu-gov.bP ou <http:/ ÍÚww'pgfrl gov br'

Nomê: INTERACT SOLUTIONS LTDA
CNPJ: 03.339.370/000í.46

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaíia conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l10l2o14

Emitida às 15:12:43 do dia 18lol l2o25 <hora e data de Brasília>'

válida ate 1410112026.

Código de controle da ceÍtidáo: 23C8.D399'í/t40'8771
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



certiÍico, para os devidos e legais eÍeitos que, INTEF{ACT SOLUTIONS LTDA(4íIí6), CPF/CNPJ

os.ess.liôlooot -46 com tnscriião Municipát 24084 - ATIVA nada dêve à Fazenda Municipal' de

acordo com os assentamentoi constantes nos cadastros Íiscais relativo a tributos sobre bêns'

serviços e atividades, até a presente data.

Esta certidão não impêde a cobrança de débitos anteriores, posteriorme_nte _apurados( §1o do

Ã.tlgà 6i, d" rú 2714n3 - Código íibutário_Mun_icipal), sendo que a validade da mesma é de

1áô1i"; a partir da oata de eiiedição (Parág'aÍo único do artigo 216' do Decreto 1258174 '
Regulamênto do Código Tributário Municipal)'

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Lajeado

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO GERAL

certidãoemitidaemloDEJUNHooEzozs,conformeArt.2,t5doDêcrêtono,1258/74.

A autenticidade desta certidão deverá ser veÍificada na página da

Prefêitura Municipal de Laieado (http://www'la.leadgry'qo]/.{)' informando o ódigo de chancela

xKs0.zwox.zzr6.TBcF

EXIJA NOTA FISCAL OE MERCADORIAS AOU SERVIÇOS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certificemos que, aos 18 dias do mês de AGOSTO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grende Sul, náo êlidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores veriÍcações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base ecima se enquadra na seguinte situaÉo:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidâo em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou

pendências relacionados na lnstruçáo Normativa DRP n'45/98, Titulo lV, Capítulo V. 1.1'

bebitos protestados e posteÍiorme;te regularizados perante a Receitâ Estadual do Rio Grande do Sul não impedem

a emissáo de "Cêrtidão Negativa", porém, caso não sejam pages as texas cartoriais, o débito permenece protestado

pelo cartório, podendo será causa de restriçÕes em entidades de proteçáo ao crârito. Nesses cesos, regularize as

taxas diretamente no cartÓrio.

Esta ceÍtidão NÁO comprova a quitação:
ãi Oãlrtoútos O"vidos inensatmênte e dectarados na Declaraçáo Anual de Simples Nacional (DASN) ê no Programa ,

GeraOor Oo Documento de ArrecadaÉo do Simples Nacional'(PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples

Nacional;
Oi-Oé liCO e de lTBt (nas hiÉteses em que este imposto seja de competência estadual .- Lei n" 7.608/81) em

piooãi."r,to" irãiclais à e*rajuaiciais de inventário, anolamentô, separação, divÓrcio, dissoluÉo de união estável

ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 1611012025.

certidão expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n" 45/98,Título lv, capitulo v.

@
Nome: INTERAGT SOLUTIONS LTDA

CNPJ base: 03.339.370,

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, rêpresentada pelo CNPJ base composto pelos I primeiros digitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

A autenticldade deste documento deverá ser confirmada em

https Jlwww.sefaz.rs.qov.bÍ/SATlCertidaoSitFbcalConsul.ta.asDx
com o preenchtmento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no: 365í4077
AutenticaÉo: 46895746



ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Lajeado

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TO GERAL

Certifico, para os devidos e legais êÍêitos que, INTERACT SOLUTIONS LTDA(4í46), CPF/GNPJ

03.339.3701000146 com Inscrição Municipal 24084 - ATIVA nada deve à Fazenda Municipal, de
acordo com os assentamentos constantes nos cadastros Íiscais relativo a tributos sobre bens,
serviços e atividades, até a presente data.

Esta certidão não impede a cobrança de débitos anteriores, posteriormente apurados( §'lo do

Artigo 64, óa Lei 2714n3 - Código Tributário Municipal), sendo que a validade da mesma é de

í80 dias a partir da data de êxpedição (Parágraío único do artigo 2í6, do Decreto 1258n4 -
Rêgulamênto do Código Íributário Municipal).

certidão emitida em í0 DE JUNHO DE 2025, conforme AÍt.215 do Dêcrêto no 1258n4.

A autenticidade desta certidão deverá ser veriÍicada na página da
prefeitura Municipal de Lajeado (http://www.laiêado.Ís.gov.br), informando o ódigo de chancela

xKSo.zwox.zzT6.TBCF

EXIJA NOTA FISCAL DE MERCADORIAS ÚOU SERVIÇOS



t
Rrce iu Esuouat RS

Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 1810112024

ldentificação

cAD tct$s

CNPJ

Razão Social

Nome
Fantasia

072t0139244

03.339.370/0001-46

INTERACT SOLUTIONS LTDA

INTERACT2OOO SERVICE LTDA

EndereÇo

Logradouro

Número

BairrorOistrito

Municipio

CEP

RUA CARLOS FETT FILHO

47

CENTRO

LAJEADO

95900-038

complemento SALA 302

lnformaçóes Complementares

GERAL Delegacia da Receita
Estadual

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

13 " DRE. LAJEADOEnquadramento
Empresa

Netureza
Jurídica

cNAE Fiscal
Principal

cNAE Fiscal

CNAE Fiscal

Data AbeÍtuÍa

Situação
cadastral
Vigente{1)

47 51.2100. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS

ESUPRIMENTOS DE INFORMATICA

6209.1/oo.SUPoRTETECNICo,MANUTENCAoEoUTRoSSERVICoSEMTECNoLoGIA
DA INFORMACAO

6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

23t0112012

ATIVO

o das atividades EconômicasClassificaçá

8 - COMERCIO VAREJISTA

9-SERVICOSEOUTROS

OBSERVAçÃO: Os dados acima estão baseados em infoÍmaçõês fomecidas pelos próprios

contribuintes cadastrados. Não valem como certidáo de sua efetiva existência de fato e de direito' não

são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles

aiustadas.

(1) Situação Cadastral Vigênte refere.se táo somente ao Cadastro dê Contribuintes do Estado do Rio

Grande do Sul (lnscriÇáo Estaduel).

U.F. RS



ffi
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

IDENTIFICAçÃO DO CONTRIBUINTE

CPFlCNPJ lnscrição Municipal

03 339.370/0001-46 24044

Nome ou Razão Social

INTERACT SOLUTIONS LTDA

ENDEREÇO

Emitido no dia: 1810112024 '13:01

NADT.HNYv.C9FG.BK2Y
hltpJ $Nw.taiêado.Ís.gov.br/?rituto=SeNi%E7os&templatê=§êrvico8csleooia=998&c!digoCetegona=998&sêrvico=67027o&idcontêudo=3434

LogrâdouÍo

CARLOS FÉTT FILHO

Complemento

SL302

MunicipioBairío

LAJEADOCENTRO

UF CEP

95900-038RS

INFORMAçOES COMPLEMENTARES

Tributaçáo

ISS NORI\,4A1Pessoa Juridica

201412 Consultoriâ em têcnologia da inlomâÉo
Descrição dâ PrimáraaFinalCódigo

ô204{r00

código lnicio

6201-5/01

6209-1100

4651{/01

6203"1/00

201504

201412

201412

201112

999912

999912

9§)9912

999912

Dessnvoúimênto de píogramas dê compulador sob êncomendã

SupoÍte té.íico, mánulênçâo ê outro§ seíviço§ em tecnologb da inbrínâçáo

Coírélcio atacâdistá de equipamenlo6 de iÍÚormáüca

Des€ívokimento e licoociaÍnento de prograÍnas dê compuHoÍ nâo'clr8tonúáleis

SituaÉo

AtivaALCIDES DALPONT

oatá de gaixaData Hâbilitâção NFS-eData da abêrtuÍa

1t'. 2014

Tipo de Baixa



I I Pr##r"'
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

N,IINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSÍRIA E COMERCIO EXTERIOR

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
DTREToRTA DE coNTRATos, rNDrcAÇÕES GEoGRÁFrcAS E REGtsrRos

CERTIFICADO DE REGISTRO
DE PROGRAMA DE COMPUTADOR

Processo: BR 51 2015 000í21-3

O INSTtTUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INOUSTRIAL êxpede o presente Ceíificado
de Registro de Programâ de Computador. válido por 50 anos a partir de 1o de janeiro subsequente à data

ce criaÇâo indicada, em confoÍmidade com o art. 3o dâ Lei No 9.609, de 19 de Fevêreiro de 1998, e arts

i o ê 2o do Decreto 2.556 de 20 de Abril de 1998.

Titulo. SA - STRATEGIC ADVISER

Cnaçào: 30 de dezembro de 2003

Titula(es): INTERACTSoLUÍIONSLTDA(03.339.370/000146) ..
AutoÍ{es): FABIo ANDRÉ FREY (436.167.710-72}

JOÃO ALEX FRITSCH (654.893.90G00)

THoMAS SPRIESTERSBACH (823.490.020-M)

Linguagem: JAVA

AplicaÉo: 4tr01. AD{2, AD-03, AD-07,40.10

Tipo Prog.: AP4í, AP-{Z AP{3, AP-04, Gl41

DocuMENrAÇAo rÉcNrcA EM DEPÔslÍo soB slGlLo ArÉ 19/ozã25

Os Dieitos Pdimnbis íelãlircs ao pÍograÍrB dê cÉí putadorràFto do prE§entê reÍÊto fq'ám

ceddos dos CriadoÍês parâ o litulaÍ. na daiá de 10 de h,,/eícito de 2015, conforÍE docirnentaçáo

B

T
tsrlI

Diretor dê I

tl

Assinado digitalmente PoÍ:

A exctirs vrdaoe de coínêrcidizaÉo deste pro!íámâ de computador não bÍr a abr (Éncjâ rdali\,/a à enúJsi\idade de íonrecimenlo

êslâturdã oeto aí.25,l, da 1eio"8.666 de 2'1 de Junho de 1993, p{a ins de lna(t]ibtidúe ée üCila!âo pâra coflsrô pdo podêí público.

Expedido em 29 de março dê 2016
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICÉRIO

CERTIDÃO JUDICIAL C|VEL NEGATIVA

À vista dos registros constanles nos sistemas de lnfol.mática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul ê expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
Íalimentar, concoÍdatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitaçâo contra a seguinte
parle inleressada:

INTERACT SOLUTIONS, CNPJ 03339370000í46, Endereço - RUA CARLOS FETT FILHO,
47, CENTRO, LAJEADO, RS.

'18 de agosto de 2025, às 09:26:54

OBSERVAÇOES

A aceitaçâo desta certidão eslá condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra âquêles constantês no seu documento de identjllcação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal dê Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na lntemet, endêreço
http://www.tjrs..ius.br, menu Processos e Servicos / Servicos Processuais / Emissão dê
Antecedentes ê Certidões, informando o seguinte código de controle:
3êãf 450957ef cÍ58fZcB c6da42b c547 3

lmportante: Esla certidão possui validade de g0 dias a partir da data de sua emissão.



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidêde: INTERACT SoLUTIoNS LTDA

Período da EscrituraÇão. 01101t2024 a 3jt1Z2O24 CNpJ: 03.339_3 T0]000|_46
Número de Ordem do Livro: 26

Periodc Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro dê 2024

R$ 13.077.7ô9.07

RS 9.927.908,21 R$ 3.647.074.83

R$ 8.928.473,,14

RS 6.515,99

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 3.545,17

RS 1.000.000,00

RS 935.830.00

RS 315.754,00

R$ 365.680,00

R$ 2í.396,00

RS 988.565.55

R§ 988.565,55 R$'t.2M.744,57

R$ 988.565.55

R$ 5.817.47

R$ 7.416,67

R$ 3.331.67

RS O,OO RS 4.980.00

RS O,OO

DesúÍição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPoNiVEL

CATXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL CIC:28276{'

XP INVÉSTIMENTOS CIC: 4102034

BANRISUL C/C: 26.070'109.0{

APLICAÇÔES FINANCEIRAS LIQUIoEz
IMEDIATA

BANRISUL - OEPOSITO A PRAZO

BANRISUL. SUPER CDB

XP INVESTIMENTOS CTA APLICAçÀO

BANCO BRASIL

oPERAÇÔES EM BoLSA

BOLSA DE VALORES - TITULO TCSA3

XP INVESTIMENTOS . LOJAS AMERIC .
PN NI

XP INVESTIMENTOS. IVI'TRE REALTY
ON NI\4

CLIENÍES

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

Notâ

AOERE PRODUTOS AUTO ADESIVOS
LTDA

AGENCIA BRASILEIRA OE
OESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI

AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA
SANITARIA

AGIR . ASSOCIAÇÃO GOIANA DE
INTEGRALIZAÇÃO E REABILITAÇÃO

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
ESPERANCA E VIDA - ABEVIOA

ASSOCTAçÃO CRTSTÃ DE MOÇOS OO
RIO GRANDE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL É CIENTíFICA
VIRVI R

ASSOCIACAO DE SAUDE. ESPORTE,
LAZERECULTURA-ASELC

ASSOCIAÇÀO DOS FUNCIONÀRIOS
PUBLICOS DO

RS 18.670,34

R$ 18.670.34

RS 7.967.457.11

RS 0.00

R$ 6.251.279, 75

R$ 2.437.927.6S

RS 18.926,57

RS 18.926,57

R§ 160.712.58

R5 27.936.86

RS 1.701,72 ,

n$ rsr.oza,oqi

R$ 1.322.458.54

R$ 318.s50.78

RS 3.907.76

R$ 1.000.000.00

R$ 935.830.00

R§ 31s.754,00

R9 365.680.00

R$ 254.396,00

R$ 1.204.744.57

R$ 1.204.744,s7

RS 0.00

R$ 0,00

RS í0.289,28 
i

ns o,oo 
]

RS 18.566,62 
I

0

.00

,00RS

RS
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Saldo lniciâl Saldo Finai

RS 6.51s,99

R$ 0.00

RS 6.963.91 1,94

RS O,OO

R$ 7.543,50,

RS 0,00

RS 57.900,10 l



BALANÇO PATRTMONIAL

Entidade: INTERACT SOLUTIONS LTDA

Período da Escíturação: O1lO1l2O24 e 3111?J2024 CNPJ: 03.339.370/000146

Número de Ordem do Livro: 26

Período Selecionado: 0'l de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

RS 0.00

RS 28.258.06

RS 0,00

RS 28.552,32

RS 0,00

R$ 3.287.57

R$ 3.224,64

RS O,OO

RS 7.499,62

R$ 980.74

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00 RS 0,00

R§ 0,00

RS 0.00

RS O,OO

RS 0,00

RS 0,00 R§ O,OO

BIANCHINI SA INDIJSTRIA COMERCIO E
AGRICULTURA

Bro-vrsÃo cENTRo ESPEcrALrzAoo
EM MICRO-

BRASAL INCORPORACOES E
CONSÍRUCOES OE IMOVEIS LTDA

OescÍição

ASSocAÇÃo EoUCADORA SÃO
CARLOS . AESC

ASSOCAÇÃO HOSP.BENÉFICENTE
HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO

ASSOCIACAO RENAL VIDA

BEBIDAS FRUKI S/A

BERTOLUCCI &AMP: CIA LmA

BRASAL REFRIGERÂNÍES S/A

COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE

COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS

COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA

D8. DIAGNOSTICOS Ê ANALISES
CLINICAS LTDA

DB - OIAGNOSTICOS E ANALISES
CLINICAS LTDA

DB APOIO INTEGRAL - GESTAO DE

Notâ

RS 10.354.88

RS 0,00

RS 0.00

R5 0,00

RS 3.714.34

R$ 1.592,63

R5 0.00

RS O,OO

R$ O,OO

RS 0.00

RS 4.436,95

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R9 3.287,57

RS 0.00 '

R$'1.612,32

R$ 0,00

R$ 0,00

R9 0.00

R$ 7.499.62 r

RS 2.s75,8'1

RS 980,74

RS 3.950.50

R$ 43.462.85

RS 1.776.65

RS 0,00

RS 0,00

RS 000

BANCORBRAS CENTRO DE SERVICOS
COMPARTILHADOS S.A

RS 0,00

0,00RS

BSBIOS INDUSTRIA E COMERCIO
BIODIESEL

cENTRo cLlNrco GAücHo LÍDA

CENTRO DÉ COMBATE AO CANCER
LÍDA

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS
DR JOAO AMORIM

CENTRO MEDICO AGRIA E ATAIDE
LÍDA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DE MINAS GÊRAIS . CODEMGE

CONGREGACAO DAS FILHAS DE
NOSSA SENHORA SIELLA MARIS

COOPÉRATIVA CENTRÂL DE
COOPERATIVAS UNIM

COOPERATIVA CENÍRÂL DOS
PRODUIORES RURAIS DE MINAS GERÂIS
LTDA

COOPERATIVA DE DISTR. DE ENERG
TEUTONIA

COOPERATIVA REGIONAL DE ENERGIA
TAOUARI

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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RS O,OO

ASSOCIACAO MARIO PÉNNA

Saldo lnicÉl Saldo Finâ1

R§ O,OO

RS 0.00 ,

-

R$ 0.00

RS O,OO



BALANÇO PATRTMONTAL

Entrdade: INTERACT SOLUTTONS LTDA

Periodo da Escrituração: 0110112024 a3111212024 CNPJ: 03.339.370/000146

Número de Ordem do Livro: 26

Período Selecionado: 0'l de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Desc.içáo

PARTICIPACOES E ADMINISÍRACAO LTOA

DOARBELLEZA PRODUTOS DE BELEZA
LÍDA

EMBRACON ADMINISTRADORÂ OE
CONSORCIOS LTDA

FARi,tÁctA BELLAFARMA LTDA

FEOERACAO DAS INDUSTRIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

FIOTEC - FUNDACAO PARA O
OESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO EM SAUDE

Sâldo lniciâl Saldo FinalNota

FLORESTAL ALIMENTOS S/A (253)

FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIOADE
SOCIAL ELETROCEEE

FUNDAÇAO CENTRO HEMATOLOGIA E
HEMOTÉRAPI

FUNDAÇÃO FACULDADE OE IUEDICINA

FUNDACAO HOSPITALAR DE MONTES
CLAROS

FUNDACAO HOSPITALAR
EDUCACIONAL E SOCIAL DE PORTAO

Fundâçáo Pio Xll

FUNDAÇÃO PRÔ. SANGUE
HEMOCENTRO DE SÂO PAULO

FUNDAÇÃO PROAMB

FUNDACAO UNIVERSIDADE OE PASSO
FUNDO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE
DE SANTA

RS 0.00

RS O,OO

R$ 248.38

RS 0,00

RS 0.00

R$ 2.584,02

RS 23.588,92

RS 0,00

RS O,OO

R§ O,OO :

RS 0,00

R$ 12.338,10

RS 0,ool

RS 0,00

R$ 0,00

RS 4.375.26

R$ 2.158.00

RS 45.949,30

RS 1.650,00

RS 0,00

RS 2.147.03

R$ 0,00

R$ 0,oo l

RS 0,00,

RS 0,00

RS 2.465,71

R$ O,OO

RS O,OO

RS 8.816,17

R$ 0,00

R$ 11.672,99 
I

RS c ,00

FUNDACAO VALE DO TAOUARI DE
EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL . FUVATES

FUNDO MUNICIPAL DÊ SAUDE DE
CANAA OOS CARÀJAS

HIDROLABOR LABORATORIO OE
CONÍROLE DE OUALIDADE LTDA

HM INDUSTRIA ELETROMETALURGICA
LTDA

GRUPO DE APOIO AO ADOLESCENTE E
A CRIANC

HOSPITAL 9 DE JULHO SA

HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ

I-iOSPITAL BENEFICENTE SAO PEDRO

HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO
ALEGRE

RS 0,00

R$'1.062,94

RS 0.00t

R$ 0.00

R$ 2.147,03

RS 0,00

RS 0.00

RS O,OO

RS 0,00

R$ 2.465,71

RS 0,00

RS O,OO

R$ 8.816,17

RS 0,00

RS 0,00

R$ 11.388,30

Este relatório foi gerado peto Sistema púbtico de EscrituraÉo Digitat_ Sped
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FUNDAÇÃO CRISTIANO VARELLA

HEMO CORD CLINICA MEDICA LTDA

RS O,OO

R$ 955,39

RS 0.oo

*, o,oo 
I

ns o.oo 
I

RS 0.00



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: INTERACT SOLUTTONS LTDA

Período da Escrituração: 01tO1l2O24 a 3'1t12t2024 CNPJ: 03.339.370/0001-46

Número de Ordem do Livro: 26

Período Selecionado: 0í de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

RS O,OO

RS 0,00

RS O,OO

RS 0,00

R$ 34.461.60

RS 0,00

RS O,OO

RS 0,00

RS 0,00

RS O,OO

RS 0.00

R$ 17.020,53

RS O,OO

RS 0.00

R$ 2.957,36

RS O,OO

RS 0,00

RS 31.352.46 RS 18.341,74

RS 24.948.73 RS 15.781,84

RS 8,96

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

HOSPITAL SAO RAFAEL S.A

ICDS - INSTITUTO DE COOPERÂCAO
PARA O DESENVOLVIMENTO DA SAUDE

IiVPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A

INoVA SISTEMAS ELETRÔNICos LTDA

INSTITUTO ACOUA . ACAO, CIDADANIÀ
QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL

INSTIÍUTO BRASILEIRO DE GESTAO
COI\4PARTILHADA

DescriÉo
HOSPITAL E MATERNIOAOÊ SANTA

JOANA S/A

INSTITUTO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO SO

HOSPITAL MATER DEI S.A.

HOSPITAL MATER DEI SA

HOSPITAL MATER DEI SA

HOSPITAL NOVO ATIBAIA SiA

HOSPITAL REGIONAL SANTA ROSA

HOSPITAL SAO CAMILO - POMPEIA

INSTITUTO JURIDICO PARA
EFETIVACAO OA CIDAOANIA E SAUDE -
AVANTE SOCIAL

HOSPITAL SAO FRANCISCO NA
PROVIDENCIA OE DEUS

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESÍAO
COMPARTILHADA

INSTITUTO EUVALOO LODI . NUCLEO
RÊGIONAL DO ESTADO OO RIO DE
JANEIRO - IEL-RJ

RS 0.00

RS 37.369,28

RS 0.00

R$ 9.689.19

R§ O,OO :

RS 0,00

RS 0,00 i

R$ 0,00

RS 6.439.40

R$ 0,00

R$ 0,00

RS O,OO

R$ 36.4s3,92

RS 0.00

RS 2.620,43

RS9 689.19

R$ 17.020,53

RS 0,00

RS 7.197,5 1l

INSTITUTO DAS PEOUENAS
MrsstoNÁRrAS DE M

INSTITUTO OE DIGNIDADE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL . IDDS

INSTITUTO DE PSICOLOGIA CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL. IPCEP

INSTITUTO DE SAUDE SANTA CLARA

INSTITUTO OIRETRIZES

INSIITUTO DIRETRIZÊS

INSÍIÍUTO DIRETRIZES

RS 5.914,72

RS 7.987.20

RS o,od

R§ 10.913.97

RS 2.062,80

RS 11.089,83

ns o.oo I

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO
SA.

IRI4ANDADE DA SANTA CASA DE

Versão 10.3.3 do Visualizâdor

R§ 1.830.07
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IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A

IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A

Notã Saldo Final

RS 0,00

R$ 0.00

R$ 0.00

R$ 5.108,05 
]

ns o.oo I

R$ 7.728,00 I



DescÍicão Saldo lnicial Saldo Finat
I\,4ISERICORDIA

IRMANDADE OÉ SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE VALINHOS

IRMANOADE NOSSA SENHORA OAS
I\4ERCES DE MO R$ 9.000.00

RS 0.00

R$ 1.612,32l

RS 0.00

RS 0.00

RS O,OO

RS 0,00

R$ 12.143.70

RS 67.657,71

RS 0.00

RS 0,00

RS 1.612,32

RS O,OO

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R§ O,OO

RS 0,00

R$ 57.557,2s

RS 3.052.78

RS 4.678.20

RS 0,00

RS 0.00 I

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0.00

R$ 0,oo l

R$ 433.211,57

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 425,93

RS 0.00

J.M SERVICOS MEDICOS LTDA .
HOSPITAL MED VIDA

LABORATORIO MÂRQUES D ALMEIDA
LTDA

MAREL BRASIL COMERCIAL E
NDUSTRIAL LTDA

ONCOIUED CENTRO PREVENÇÂO E
IRAT,DE DOENÇ

MEDRÁDIUS CLINICA DE MEDICINA
NUCLEAR E RADIOLOGIA DE MACEIO
LTDA

i,4ERCUR SA

METALURGICA KRÂBBE LTDA . GRUPO
KRABBE

[NINISTÉRI O DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

I\4ISSAO SAL DA IERRA

MOORE JARAAS LIMA ASSOCIADOS
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

I\4UNICIPIO OE UBERABA

PAGANIN E CIA LTDA. TONEDERM

PAPIRUS INDUSÍRIA DE PAPEL SA

PATOLOGIA CLINICA DR GERÂLDO
LUSTOSA CAB

PECCIN S A

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO
ESPIRIIO SANTO

PORMAOE PORIAS DE MADEIRAS
DECORATIVAS L

PREFEITURA MUNICIPIO DE LA'EADO

PRO SAUDE ASSOC BENEF ASSIST
SOCIAL E HO

PRONATUS - CENTRO ÊSPECIALIZÂDO
EM MEDICINA DE REPRODUCAO HUMANÂ
LTDA

ROIA INOX EOUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LÍDA

SACARA PARTICIPAÇÕES S/A

SANTA CASA DE MISERICOROIA OE
CHAVANTÊS

SERV SOCIAL OA IND OO PAPE.
PAPELAO E CORT OO EST DE SP

Este relatôrio Íoi gerado pêto Sistema público de EscrituraÉo Digital _ Sped

R§ 15.206,76

RS O,OO

RS 0,00

RS 0,00

R$ 9.239,00

RS 0.00

R$ 22.166.88

RS O,OO

RS 5.570.50

RS O,OO

R$ 291.210,2s

RS 0,00

RS O,OO

RS 0,00

R§ O,OO

RS 0.00
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BALANÇo PATR|MoN|AL ãi?§i
Entidade: INTERACT SoLUTIoNS LTDA l
Periodo da Escrituração: O1lO1t2O24 a g111212024 CNpJ: 03.339.370/0001-46 |

Número de Ordem do Livro: 26 l

i

Nota

ns o.m 
]

RS 5.284.20

R§ 0,00 i



BALANÇO PATRIMONIAL i.

Entidade: INTERACT SOLUTIONS LTDA

Periodo da Escrituraçáo: O1lO1l2O24 a 31t1212024 CNPJ: 03.339.370/000146

Número de Ordem do Livío: 26

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 dê dezembro de 2024

R§ 52.006,55

RS í6.830,00

R$ 3.472,29

R$ 1.301,02

R§ O,OO

R$ 11.s07,59

RS O,OO RS 0,00

RS O,OO

R$ 15,36 RS 12.785.97

R$ 7.0ô9,20

RS 75.67 R$ 75.67

R$ 3.575,25

RS O,OO R$ 0,00

RS 0,00

RS O,OO

RS 0,00 RS 3.692.54

Desc.iÇáo

SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAI\IIENTO DE DADOS (SERPRO)

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOSTOS - S

SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEiI COIUERCI

SERVICO DÉ APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA.
SEBRAE,/PR

SERVICO NAC'ONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL. SENAC

SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDIJSTRIAL SENAI

SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO
CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO -
SECONCI.SP

R$ 0,00

R$ 2.281,23

RS 0,00

RS 39.980.03

RS 7.480,í4

RS 0,00

RS 17.141,94

R$ 0,00

R§ 0,00

RS 1.301,02

R§ 0,00 i

R$ 0,00

a$ zt.tt+,ot 
)

R$ 14.077,16 i

RS 4.650,00

R$ 2.074,38

ns o,oo 
I

R$ 0,00 I

R$ 0,00

0,00RS

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIÀ -SESI

SESC - ADMINISTRÂCAO REGIONAL NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SIMAE . SISTEMA INTERMUNICIPAL DE
AGUA E

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA
DE CAXIA

SOC LITERARIA CARITATIVA SANTO
AGOSTINHO

SOCIEDADE BENEFICIENTE DE
SENHORAS HOSPI

Sociedade Campineira de Educáção e
lnstr

SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO

SOLAR CUIDADOS E SERVICOS EM
SAUDE LTDA

SPDI\,,I - ASSOCIACAO PAULISTA PARA
O DESENVOLVIMENTO DA I,4EDICINA

SPDM-AMBULATóRIo trrÉDtco DE ESp
DE I\,4OGI DAS CRUZES

SPDM-AMBULATóRto MÉDtco DE ESp
MARrA zÉLA

sPDM-HosptrAL oE cliNtcAS LUztA
DE PINHO MELO

SPDM.HOSPITAL DE TRANSPLANTES
DR,EURYCLIDES DÊ JESUS ZERBINI

SPDM.HOSPITAL E MATERNIDADE
DR.oDELTúo LEÃo CARNEtRo

SPDM-HOSPITAL ESTADUAL DE
DIADEMA

RS 0,00

SPDI\/i-HOSPITAL GERAL DE PÊDREIRA

Este relatório foi gerado peto Sistema público de EscrituraÉo Digital _ Sped
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SOC. BEN. ISRAELITA BRASILEIRA
HOSP. ALB

SPDM . AME fABoÃo DA SERRA

RS 0,00

R$ O,O0 I

R$ 135.846,24

RS 0,00

ns o.oo I

R$ 0,00 
I

R$ 1.464,42

RS 0,00

RS 0,00

RS O,OO



BALANÇO PATRTMONTAL ,

Enlidade: INTERACT SOLUTIONS LTDA

Período da Escrituração: O1lO1t2O24 a 31t122024 CNpJ: 03.339.320/000146
Número de Ordem do Livro: 26

Período Sefecionado: r 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2O24

RS O,OO

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00 RS 0,00

R$ 3.305,63

RS 0,00

RS 0,00 R$ 0,00

R$ 1.657,06

RS 0.00

RS 0.00 RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00 RS 0,00

RS 0.00 R$ 0,00

RS O,OO R$ 0,0q

RS O,OO

R5 0.00

Descíição

SPDM-HOSPITAL GERAL DE
PIRAJUSSARA

SPDM.HOSPITAL GERAL
PROF.DR.WALDEMAR C.P- FILHO DE

SPDM.HOSPITAL MUNICIPAL DE
BARUERI DR.FRANCISCO MORAN

SPDM.HOSPITAL MUNICIPAL DR.JOSÉ
DE CARVALHO FLORENCÉ

TFL DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA
LTDA

TMD FRICTION OO BRASIL S.A

TODESCHINI SA INDÚSTRIA E
coMÉRcro

TRANSPORTADORA SULBRASILEIRA
DE GAS S/A

TRIBUNÂL REGIONAL DO TRABALHO
DA 17 REGIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 20 REGIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 214 REGIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABATHO
DA 22A, REGIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 4 REGIAO

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO
DA 7A. REGIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRÂBALHO
OA 8 REGIAO

UNIAO BRÂSILEIRA OE EOUCACAO E
ASSISTENCIA

UNIMEO ALTO URUGUAURS .
cooPERATtvA MÉD

UNIMED BRUSQUE COOP OE
IRÂBALHO MEDICO

UNIMEO COOP SERV SAUDE VALES
TAQUARI E R

UNIMEO CUI
TRABAIHO ME

RS 0.00

RS 0.00

RS O,OO

RS 0,00

ns r.aoz.ss 
I

RS 1.846.27

R$ 0,00 
i

R$ 0,00

RS 0,00

RS 3.637,38

RS 2.900,00

Rs o.oo 
]

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0.00

RS O.OO l

RS 0.00

R§ 0.00 i

0

0

RS

RS

0c

,00

SPDM.REDE ASSIST. DA SUP. TECN
DA SAúDE vlLA MAR|A ,/. GU|L.

SPDM.REDE ASSIST, DA SUPERVISÃo
TECNICA oA SAÚDE BUTANTÃ

SPRAYING SYSTEMS DO BRASIL LTOA

STARÂ FINANCEIRA S,A

COOPERATIVA DE

UNIMED DÊ BOIUCATU COOPERATIVA
DE TRABALHO MEOICO

UNIMED Do ESTADo Do PARANÁ -
FEDER,ESTAD

UNIMED GOVERNAOOR VALADARES

Versão 10.3.3 do Visuâlizador Página 7 dê 17

RS 0,00

Nota Saldo lniciâl Finai

R$ o.oo i

RS 0,00 
i

RS 0,00

RS 5.267.21

Rs o,oo 
I

R$ 0,00

ns a.aoo,oo 
I

RS 0,00

Este relatório Íoi gerado peto Sistema público de Escrituração Digitat _ Sped



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: INTERACT SOLUTIONS LTDA

Período da Escrituração: O1lO1l2O24 a 311122024 CNPJ: 03.339.370/000146

Número de Ordem do Livro: 26

Período Selecionado: 01 de ianeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Descrição

COOP.DE TRAB

UNIMED SEGURoS SAÚDE SA

Seldo lnicial Saldo Fiâai

UNIMED GUARAPUAVA COOPERATIVA
DE TRÂBALHO MÉDICO

UNIMED MISSOES - SOCIEOADE
COOPERATIVA O

UNIMED NORDESTE RS SOCIEDAOE
COOP.DE SER

UNIMED PONTA GROSSA
COOPERAÍIVA DE TRABA

UNIMED REGIAO DA FRONTEIRA"/RS
COOPERATIVA DE ASSISTENCIA A SAUDE
LTDA.

RS 0,00

RS 45.674,04

RS O,OO

RS 0,00

RS 0,00

RS 2.677.47

RS 0,00

R$ 1.797.47

RS 5.620.50

Rs o.oqi

R§ 0.00

RS 0,00

R§ 26.033.68

ns o,oo l

RS 254,73

n$ o,oo l

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0.00

RS 160.00

R$ 0,00 i

ns o.oo l

RS 0.00

ns o,oo 
1

R§ 0,00

R$ 160.00 i

RS O,OO

RS 0.00

UNIMED VALE OO SINOS SOCIEDADE
COOP,DE I

CC0RS

RS 0,00

UNIMED/RS - FEDERÂCAO DAS
COOPERATIVAS DE ASSISTENCIÂ A
SAUOE UNIMED E COOPERATIVAS DE
i,EDICOS UNIMED OO RIO GRANDE DO
SUL LTDA

OUTROS CREDITOS

ANTECIPAÇÃo oE LUcRoS

ANTECIPAÇÃO PARA JOÂO ALEX
FRITSCH

ANTECIPAÇÀO PARA FABIO ANDRE
FREY

ANTECIPAÇÃO PARÂ MARIA TERESA
SPRIESTERSBACH

ANTEcIPAÇÃo PARA GABRIETÁ
SPRIESTERSBACH

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

DESPESAS COM FESTA DE FINAL DO
ANO

IMPALA BRINDES PERSONALIZADOS
LTDA

MAR AZUL TRANSPORÍES

PRODIGY SANTOS DUMONT

STAR SOM LUZ E IMAGEM LTDA

VALECAR VÊICULOS E PECASLMA

ADIANTAMENTO A EIVlPREGADOS

ADIANÍAMENTo DE í3'sAúRlo
ADIANTAMENTO DE FERIAS

R5 39.343,50

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 10.260,84

RS O,OO

RS 0,00 R$ O,OO'

RS O,OO

RS 0,00

R$ 880,00

RS 0,00 RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

R$ 5.081,05 RS 0,00

RS 0,00

R$ s.o81,os 
]

RS 0,00

Este rêlatório foi gerado pelo Sistema público de EscrituraÉo Dlgital _ Sped
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Notô

RS 0,00

RS O,OO

FLASH TECNOLOGIA E INSTITUICAO OE
PAGAMENTO LÍDA



Entidade: INTERACT SoLUTIoNS LTDA

Periodo da Escrituração: O1tO1l2O24 a 311,t?/2024 CNPJ: 03.339.370/000146
Número de Ordem do Livro: 26

PerÍodo Selecionado: 01 de ,aneiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

R$ 2.502,32

RS 0.00

RS 0,00

RS O,OO

RS 0.00

R$ 1.724.507,29

R$ 1.073.594,71 R$ 0,00

R$ 1.425.353.57

RS 1.840.494,40 R$ 1.840.494.40

R§ 1.840.494,40

RS 480.342,70

R$ 480,342,70 RS 490.442.70

R$ 30.177,31

R$ 30.177,31 R$ 30.177,31

R$ 218.s25.33

RS 218.525,33

RS 453.690,38

RS 453.690.38

R$ 11.370,00 
l RS 11.370.00

R$ 11.370,00

R$ (670.004,71) R$ (735.624.43)

Descrição

IRRF A RECUPERAR

coNTR|BU'ÇÃO SOCTAL RETTDO Â
COMPENSAR

COFINS REIIDO A COMPENSAR

PIS RETIDO A COMPENSAR

INSS A COIVPENSAR

ISS A RECUPERAR

IRRF S/ RESGATE CTA APLICAÇÁO

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

DESPESAS Do ExERcicto SEGUINTE

PRÊMros DE sEGURos A ApRopRtAR

AÍIVo NÃo.cIRcULANTE

ATrvo REALtzÁvEL A LoNGo pRAzo

OUTROS CREDIIOS

OUIROS CREDITOS - INTERACT
DEVELOPMENT

OUÍROS CREDITOS . DOMUS

OUTROS CREOITOS - INTERACT
TECHNOLOGY

IMOAILlZADO

rMôvErs

PREDIOS

idóvEls E uÍÊNslltos

MôvEts E urENsÍLtos

MÁou|NAS E EoutpAMENTos

VEICULoS

vEicuLos

COMPUTADORES E PERIFERICOS

coMPUTADoRES E pERtFÊRtcos

INSTALAÇÓES

INSIALAÇÔEs

(-) (-) DEPRECIACAO, AMORT, E EXAUS.
ACUMUL

( ) (-) DEPRECIACAO DE PREDIOS

Nota E

RS 0.00

R§ 2.502,32

RS 608.38

R$ 608.38

R§ 3.149.860,86

R$ r.724.507,ã

RS 1.724.507,29

RS 580.872.08

R$ 70.M0.50

R$ 94,73

RS 0,00

RS 0.00

R$ 0,00 i

RS 0.00

RS 0.00 i

RS 94,73

RS 0,00

Rg 4.147.84

RS 4.'147.84

R$ 4.147,84 l

R$ 2.604.204.92

RS 1.288.602.53

R$ í.288.602.s3

RS 1.288.602.53

R$ 1.M7.297.03

n§ z+r.:os,so l

RS 1.315.602.39

R5 490.442.70

RS 30.177,31

R$ 218.525,33

R$ 218.525,33

R$ 453.690.38

R$ 11.370,00

R$ (1.729.0s7,73) l

Versão'Í 0.3.3 do Visuatizador

RS (i_609.246,55)
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BALANÇO PATRÍMONIAL

ÍRIBUTOS A RECUPERARYCOMPENSAR

OUTROS CREDITOS

MÂoUINAS E EQUIPAMENToS

Sãldo lnicial

R$ ô08,38

Sáldo Finai

RS 453.690,38

RS 0,00

RS 1.840.494,40



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: INTERACT SOLUTTONS LTDA

Período da Escrituraçáo: O1rc12O24 a 3'l112t2,24 CNPJ: 03.339.370/0001-46

Númêro de Ordem do Livro: .26

Período Selecionado: 01 dê janeiro de 2024 a31 de dezembro de 2024

RS (24.445.31)

R$ 13.077.769.07

R$ 400.642,60

RS 400.642.60

RS 0,00

R$ 55.236,87

R§ 55.236.87

Rg 0,00 R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00 RS 0,00

R§ 0.00 RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 400.00 R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00 RS 0.00

R$ 1.952,87 R$ 1.952.87

Descn'Éo
(-)(-) DEPRECTACAO DE MOVETS E

UTENSILIOS

(-) (-) DEPRÉC|ACAO DE MAOU|NAS,
EQUIP. FER

(,) (-) DEPRECTACAO OE VETCULOS

(-) (-) DEPRECTACAO DE COMP. E
PERIFERICOS

(-) (-) DEPRECTACAO DE TNSTALACAO

PASSIVO

PASSIVO CIRCUTÂNTE

EMPRÉSTIMos E FINANCIAMENToS

FINANCIAMENTOS

BANCO CONTA CREDORA

CARIAO DE CREDITO

I
RS (285.247,61)

R$ (218.525,«l)

R$ (408.310,54)

RS 0,00

R$ (323.113,60)

R$ (25.s39.47)

R§ (218.525,33)

R$ (422.444 ,97)

R§ (3.849,93)

R$ 6.251.279,75

R$ 458.218,96

RS 4.678,20

RS 4.678,20'

RS 0.00

R$ 4.678.20 l

RS 121.412.43

R$ 121.412.4

7

BANCO BANR'SUL VALORES
INDEVIDOS

AIS. ADIúINISTRACAO DE
I[/PLANTACAO DE SISTEI\,4AS LTDA

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDORES

25.323.í42 ROOR|GO SANTOS
BELLÂRMINO

ABC LA"'EADO DISTRIBUIDORA LTDA

ACESSORIOS PARASOL LTDA.

ADVANCE SERVICES LTDA

AGORA TV PRODUTORÂ DE MIDIA
LTDA

RS 55.236,8

RS 0,00

RS 0.00

R$ 121.412,43

RS O,0o

RS 0,00 ;

RS 0.00 i

R$ 0,00

a$ zttelt I

RS 0,00

RS 1.008,95

R$ 69.00 
i

R$ 0,00

3

ALFA SEGURADORA S.A-

ALIANÇA SAUDE OCUPACIONAL LTDA

AMALFI INDUSTRIA DE ALIMENÍOS
LTDA

ANORE FLORES E DECORACOES LTDA

ANDRE FURTADO 01512874060

ARENA ESPORTES E LAZER LIOA
ARMAZEM DA LUZ MAT. DE CONSTR

LTDA-

ARIE BRASIL E LUZ COI\,,IERCIO DE
6ANDÊIRAS E TAPETES LTDA

ASSOCIACAO RURÂL DE LÁ"JEAOO

ATTITUDE RS CoMUNICAÇÀo E MIoIA
DIGITAL

Versão 10.3.3 do Visualizador

RS 0,00

Página í0 de 17
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Notâ SaÍdo lniciâl

RS (2.713,05)

R$ '1.436.203,72

RS 400.642,60

RS 0.00

RS 0.00

Sâldo Fioai

R$ 0,00

RS 0.00



RS 48,00 R$ 0,00

RS 76,22

R$ 157,39

RS 0,00

RS 0.00

R§ 0,00

RS 0,00 R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0.00

R$ 295.00 R$ 0,00

RS 0,00 RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00 R$ 0,00

RS 0.00

Rg 0.00 RS 0.00

RS 0.00 RS 66.36

AUTO VIACAO VENANCIO AIRES LTDA

AVATO SERVICOS DE TI LTDA

AVAIO TECNOLOGIA LTDA

AVATO TECNOLOGIA S,A

BARAUNA COMERCIO ATACADISTÀ
LÍDA

AETANIA BERSCH OELAZERI

BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA

BRASOFTWARE INTERNET LTOA

BRAÍTI KRUG E CIA LTDA

BRAVO INTERATIVA SERVICOS DE
INFORMACAO

BRUNO FRANTZ SALDANHA

CAPITAL PONTO AUTOMACAO LTDÂ

CASA DE DOCES MAMAO COM
ACUCAR LTDA

CBM MATERIAL ELETRICO LTDA

CELIGAR INST E COM DE AR
CONDICIONADO LT

CENTRÁL SERVICOS EM TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA

CENTRO DE CONVENIENCIAS FALEIRO
LTDA

CENTRO ESPORTIVO CAMPESTRE
LTDA

CENTRO ESPORT'VO PFEIFER LTOA

CLIC KSIGN GESTAO DE DOCUMENTOS
S/A

COMERCIAL DE BATERIAS KLEIN LTDA

cOl\,,lERClO DE MEDTCAMENTOS BRATR
LTDA

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO

COOP ODONTOLOGICA VALES
TAQUARI E RIO PA

Descrição

COOPERATIVA CENTRAL DE
COOPERATIVÁS UNIM

RS 0.00

RS 0,00

R5 0,00

RS O,OO

RS 0.00

R$ 157,39

RS 0.00

RS 0,001

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00 l

RS 0,00

R$ 0,00 I

RS 0,00

RS 0,00

RS O,OO

RS 0,00

RS 0.00

R$ 0,00

R§ O,OO

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 000

COTRIJAL COOPERATIVA
AGROPECUARIAE INDUSTRIAL

CRISTAL AQUA SANEAMENTO E
ASSESORIA LTDA

CS COML, SUL DE COMP. ELETR.LTOA

RS O,OO

Página 11 de 17
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BALANÇO PATRTMONTAL â ,;:.

= Periodo da Escrituração; O1tO1tZO24 a 31t12t2)24 CNpJ: 03.339.370/OO0i _46

i(Lrmero de Ordem do Livro: 26

Periodo Seiecionado: 01 de ianeiro de 2024 a 31 de deze mbro de 2024

Nota SaEo lnicial

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 39,00

Saldo Finai

ns o,oo 
I

ns o,oo ]

CLUBE TIRO E CACA

CSINFO COMERCIO DE

Versão 10.3.3 do Visualizador



BALANÇO PATRTMONTAL

Êntidade: TNTERACT SOLUTTONS LTDA

Período da Escrituração: O1tO1t2OZ4 a g1t1Z2O24 CNpJ: 03.339.370/000146
Número de Ordem do Livro: 26

Período Selecionado: 01 de janeiÍo de2024a31 de dezembro de 2024

Descrição

COMPUTAOORES E SERVICOS LTOA.
EPP

DALPONT CONTABILIDADE &
ASSESSORIA

DARCI POSSAMAE

DEGRAU ENG CONST LTDA

DENTECK LTDA - FILIALOs ES

DESCARTOP COMERCIO E SERVICOS
LTDA ME

DETAMI COM. DE TINTAS LTDA

DIANA DA SILVA EMER

OIGIMACRO DISTRIBUIOORA LTDA

DOLGENER ALIMENTOS LTDA

Saído lniciâl Saldo Finai

RS 0,00

RS O,OO

RS 0,00

RS 0,00

RS O,OO

RS 0.00

R$ o,oo l

RS 7.575,00

n$ o,oo i

RS 11.955,00

R$ 0,00

RS O,OO

n6 oog.oe'

R§ O,OO

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00 |

RS O,OO

ns o,oo I

R§ 0,00

RS 239,10

R$ 0.00

R$ 0.00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0.00

DOUGLAS SAMUEL DE VARGAS
00419164090

DUBAI IMPORTADORA E
DISTRIBUIOORA LTOA

ELETRIGLASS SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

DUCOFFEE VENDING, COMÉRCIO E
LOCACAO DE MAOUINAS E CAFE LTDÂ

EASYBYTE INFORMATICA LTDA

EDELBURGA MARIA MALLMANN NETO
64075591034

ELOHYN . DIST. DE ACOS E MATERIÂIS
DE CONST, LTDA

EMEPE PRODUCOES E EVENTOS LTDA

EMP. DE SEGURANCA CINDAPA OO
SUL LTDA F2

EM PORIO FLORESIAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

EMPORIO GASTRO EIRELI

ESTRELA PNEUS COM OE
PNEUIUATICOS LTDA

EVERTON CARLOS PEZZI

EXPORT PEDRAS ROQUE LOPES LTDA

EXPRESSO SERVICE MAQUINAS E
SERVIÇOS LTDA

EXTREMA MANÊJO DÊ PRAGAS LTDA -
t,4E

FABIANA CRISTINA BRUGMANN

Este relatório foi gerado peto Sistema público de Escrituração Digital _ Sped

RS 0,00

RS 0.00

RS O,OO

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 3sS,31

R§ O,OO

RS O,OO

RS 0,00 RS 0,00

RS 0.00

RS O,OO

R§ O,OO

RS 0.00

R$ 222,',t1

RS O,OO

RS 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0.00 RS 0,00

RS O,OO

Versáo í 0.3.3 do Visualizador

RS 0,00

Página 12 de 17

DIEGO CAPALONGA ME

DOUGLÂS DA SILVA BELLO
020707a6021

R$ 0,00

R$ 1.670,00

RS 0,00

RS 0,00



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: TNTERACT SOLUTTONS LTDA

PerÍodo da Escrituração: O1tO1t2O24 a31t122}24 CNpJ: 03.339.370/0001-46
Número de Ordem do Livro: 26

Período Selecionado: 01 dê janeiro de 2 024 a 3l de dezembro de 2024

Descíçã0
FAURI MANUTENCAO DE CADEIRAS

LTDA

FAZ SISTEMAS OE IMPRESSAO LIDA
FLASH TECNOLOGIA E PAGAMENTOS

LTDA.

FLORICULTURÂ ROSE FLORES LTDA

FLORICULTURA ROSSOL LTDA . ME

FUNILARIA HILARIO BECKER LTDA

GAL CHOPP EXPRESS LTDA

GART CAPOTE CONSULTORIA E
TREINAMENTO ORGANIZACIONAL LTDA.

GESTAO TECNOLOGIA SYSTEMAS
LIDA

GIOVANI MIGUEL BERTÊ OOS SANTOS
0098't 403026

GISELE T MACHAOO & CIA LTDA

GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA

GUSTAVO BAPTISTA ME

HAPPY TIME DECORACOES LTDA

HOW TO TNVOLVE COttSUIttNC lrOÀ
ÍúE

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

R§ 0,00

R9 0.00

R$ 0.00

R$ 0,00

R§ 0,00 l

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

R$ o.oo 
]

R$ 0.00

R$ 0.00

RS 0,00

RS 0.00

R$ 0,0q

RS 0.00

R$ 0,00

R§ 0,00

HUMAN SOLUTIONS BRASIL
TECNOLOGIA LTDA

19 MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI

IMPALA BRINDÊS PERSONALIZAOOS
LTDA

IMPORT, E EXPORT. DE CEREAIS S/A
IMPRESSIONE ADES'VOS E PLÂCAS

EIRELI

INTERACT FRANOUIA ADVANCE LTDA

INIERACT PRIME SERVICOS EM
IECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

INTERACT SOLUTIONS LTDA

IRACI ROSANGELA SCHWENGBER

JI\4P SISTEMAS DE GESTAO LTDA - ME

JR COMERCIO DE MATERIAIS DÊ
CONSTRUCAO LÍDA

JS INSTALADORA ELETRICA LTDA

KABUM COMERCIO ELEIRONICO S.A
KASUE MORITA COMERCIO DE

EMBALAGENS LTDA

Este relatório foi gerado peto Sistema púbtico de Escrituração Digital _ Sped

RS 0.00

RS O,OO

RS O,OO

RS 0.00

RS O,OO

RS 0,00

RS 1.815.00

RS 0.00

RS 0.00 RS 0.00

RS 0,00 R$ 0.00

RS O,OO R§ 0,00

RS 0,00 R$ 0,00

RS 0,00

R§ O,OO

RS 0.00 R$ 98,00

RS O,OO RS 0,00

RS 0,00 RS 0.00

RS 0,00 R$ 0,00

RS 911,05

RS 6S.89 RS 0,00

Versão 10.3.3 do Visualizador
Página 13 dê 17

a

Noiâ

GRAFICA TÂJEADENSE LTDA. EPP

Sado lniciâl Saldo Finai

RS 0,00

RS 2.357,00

RS 0,00

RS O,OO

R$ O,OO 
I

R$ 0,001

R$ 0,00

R$ 0,00



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: INTERACT SOLUTIONS LTDA

Periodo da Escrituração: 01t0112024 a 3'll1z/2}24 CNpJ: 03.339.370/0001.46
Número de Ordem do Livro: 26

Período Selecíonado: 01 de jeneiro de 2024 a31 de dezembrc de 2024

RS 0,00

R$ 761.25

RS 0,00 RS 0,00

RS O,OO

RS 0,00

R§ O,OO

RS 0,00

RS O,M

R$ 1.099,00

RS 0,00

RS O,OO

RS 0,00

RS O,OO R$ 0,00

RS 0,00

RS O,OO RS 0.00

RS 0,00 R$ 0,00

RS O,OO R$ 0,00

R§ 1.422.27

RS 0,00

RS O,OO R$ 0,00

RS 0,00

Descrição

KETLIN SUSANE WAHLBRINCK GEHL
02065107057

KLEIN KLEIN COMERCIO OE BRINDES
LTDA.

LEANDRO CASOTTI

LEANDRO DRESCH . SERVICOS

LENOVO TECNOLOGIA BRASIL LTDA

LEONARDO ANDRE LABRES

LOJA 24 SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES LTDA

LORENZINI COMERCIO DE VIDROS
EIRELI

RS O,OO

RS O,OO

RS 0,00

R$ 4.853,33

RS 0,00

R§ O,OO

RS 0,00

R$ 0,00

R§ 0.00

RS 0,00

R§ 0,00

R$ 0,00

R9 0,OO

RS 0,00

RS 0,00 l

RS O,OO

RS 0,00

RS 0,00

R$ 16.587.49

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

R5 0,00

RS 0.00

MAX RS SECURITY COMERCIO E SERV
DE INFORMATICA LTDA

M DE FREITAS PEREIRA EIRELI

M, DE F. PEREIRA

I\4AGAZINE LUIZA S/A

MAICO JOSE DE AVILA 00661110052

MARCO ANTONIO VIÊIRA GEHLEN
02951156022

IúAZER DISTRIBUIDORA LTDA

I\4EI - JAIR TRANSPORTES

MONE COMERCIO E CONFECCAO LTDA

MONLAR COMERCIO DE PROOUTOS
ELEÍRONICOS E UTENSILIOS LTDA

MRSG TECNOLOGIA LTDA

MUNDO NOVO EM
TELECoMUNICAÇÓES LTDA ME

OI SA

OLICENTER INFORMATICA LTDA

ONOEI MIX LTDA

PATRICK FELIPE ARAUJO EIRELI

PL COMERCIO LTDA

PRIMEX DISTRIBUIDORA DE
TECNOLOGIA LTOA

REOUINTE CHOCOLATTERIA LTDA

RGE SUL DISTRIBUIDORA OE ENERGIA
S,A,

RODRIGUES PORTARIA E ZELADORIA
LTDA

ROSEMARA DE MATTOS PEDRON
CERVEJARIA

Versão 10.3.3 do Visualizador

RS 0,00
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Nota Saldo ,niciâÍ

RS O,OO

RS 0.00
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Ssldo Final

RS r.agz.oo ]



BALANÇO PATRTMONTAL i

Entidade: TNTERACT SOLUTTONS LTDA

Período da Escrituração: O1tO1t2O24 a O1t12f2O24 CNPJ
Número de Ordem do Livro: 26

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2 024 a31 de dezembrc de 2024

03.339.370/0001-46

RS O,OO

R§ 0,00

RS O,OO

RS 0,00

RS 33.223.,14

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS O,OO

RS 398,87

RS 0,00

RS O,OO

R$ 0.00

RS 0,00

RS 0.00 R$ 0.00

RS 0,00

RS 0,00 R$ 0.00

RS 0.00RS O,OO

RS O,OO RS O,OO'

RS 0.00

DescriÇác l.iota

RUDIMAR JOSE SCHWARZ

SANTA LEMBRANCINHA
PERSONALIZAOOS EIRELI

R$ 0.00 l

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS O,OO

RS 0,00

R$ 0.00

RS 0.OO

R$ 0.00

RS 0,00

RS 910,49 i

R§ 73.646,03 I

RS 0,00

R§ 0.00'

R§ 0,00

RS 0.00

R$ 450.72

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

SCHUH ALIMENTOS LTDA

SDG INDUSTRIA GRAFICA LTDA

SOV SERVIÇOS DE COPIAS LTDÂ

SECAO RIO GRANOE DO SUL, BRASIL,
DO PROJECT MANAGEMENT INSTI

SERVICO SOCIAL OA íNDUSTRIA SESI

SINOICATO DOS TRAANTNAOORES
RURAIS DE LAJEAOO

SOFTWAREONE COMERCIO E
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

SPEED CLU LTDA

SPEED IO - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

STACIONE ROTATIVO LTDA

STAR SOM LUZ E IMAGEM LTDA
TECNOLOGIA HUMANA COACHING E

DESENVOLVIMENTO PESSOAL E
PROFISSIONAL EIRELI

TELEFONICA BRASIL S,A.

TELEFONICA BRASIL S.A,

TELHA CERTA IND E COM LTDA

TELMO BOTH

ÍHYSSENKRUPP ELEVADORES SA
TOOUE ESPECIAL COMERCIO DE

FLORES LTDA - EPP

TR KLEIN E CIA LTDA

TU
LTDA

BETIO MATERIAIS DE CONSTRUÇAO

UNIMED COOP DE SERV SAUDE DO
VALE TAQUAR

UP INFO

VALECAR VEICULOS E PECAS LTDA

VALMIR L. HERGESSEL . ME

VINICIUS RIBEIRO OO COUTO

VOGEL SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES E INFORMATICA

wlSH S.A. . PRODIGY SANTOS
DUMONT

0,0cRS

0,00R§

Versão 10.3.3 do Visualizador

RS 0.00
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Saldo lnicial

RS O,OO

R$ 0,00

RS í.197,25 
l

R$ 3.723,62

RS O,OO

R$ O,OO I

RS 0,00

R$ 0.00

Sàldo Final

RS O,O0 I

R$ 0,00

RS 0,00



BALANÇO PATRTMONTAL

Entidade: INTERACT SOLUTTONS LTDA

Periodo da Escrituração: 01n1n024 a 31t12t2024 CNPJ: 03.339.370/000i.46
Número de Ordem do Livro: 26

Periodo Selecíonado: 01 de janeiro de 2024 a g1 de de2embro de 2024

Descrição

WX COMERCIO DE ACESSORIOS E
ARTIGOS PROFISSIONAIS LTDA

Nota

XTECH TÊCNOLOGIA LTOA

ZENVIA MOBILE SERVICOS DTGITAIS
S.A.

ZEQUI COMERCIO DE MATÊRIAIS OE
CONSTRUCAO LMA

VIDRACARIA LAJEADENSE LTDA

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÔES A
RECOLHER

DIFERENCÍAL DE ALIQUOTA A
RECOLHER

RS 0,00

RS 837.836.38

RS 837.836,38

RS 184.53

RS 18.399.73

R$ 471.213,60

R$ 327.824.06

RS 2.589.í6

R§ í't.950.09

RS 76.38

RS O,OO

RS 66.237,94

RS 0.00

RS 0,00

R§ 0.00

R$ 0.00

R$ 21í.535,85 
I

RS 211.535.85

R$ 50,22

RS 30.820.64

R$ 107.568,77

RS 50.679,24

RS 2.582,03

R$ 3.185,97

RS 14.704.44

RS 1.357,49

RS 160.00

RS 427,05

R§ 74.765.68

RS 3.866,16

RS 11.545.42

RS 3.390.46

RS 0.00

RS 55.963.64

R$ 55.963,64

RS 0.00

R$ 0,00

ISS A RECOLHER

II\,,IPOSIO DE RENDA A RECoLHER

coNTRtBUtÇÃo soctAL A RECoLHER

IRRF A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHÉR

CRF A RÉCOLHÉR

ISS RETIDO A RECOLHER

IRRF S/ NOTA FISCAL

oanrceçôes tneeeursre É
PREVtDENcÁRtA

OBRIGAÇOES COM O PESSOAL

SAúROS E oRoÊNADoSA PAGAR

AUTÔNoMoS A PAGAR

oBRIGAÇÔES SocIAIS

INSS A RECOLHER

coNrRrBUtÇÂo stNotcAL A REcoLHER

PRoVISÔES

PRovrSOES PARA FÉR|AS

PRovrsôES PARA 13. sALÁRlo

OUTRAS OBRIGAÇÔÊS

ADIANTAMENTO DE CLIENTES

ASSOCJACAO MAR

COOPERATIVA UNIMED CENTRÂL

Este relatório foi gerado pelo Sistema público de EscrituraÉo Digital _ Sped

RS 0,00

RS 0,00 RS 0,00,

RS 0,00

RS O,OO

RS 59,66

RS O,OO

RS 93.489.42

R$ 0,00

RS O,OO RS O,OO

RS O,OO RS 3.866.16

RS 27.251.,18

RS 23.248.21

RS 4_003,27

R$ 66.237.94

RS O,OO

R$ 3.171.65 RS 0,00

R$ 3.171,65 RS 0,00

RS O,OO

Vêrsão 10.3.3 do Visualizador

RS 3.171.65

Página 16 de 17

oBRIGAÇÔES TRIBUTÁRIAS

FGTS A RECOLHER

Sâldo lnicial

R$ 5.539,17

Saldo Final

Rs 14.935.88 l

RS 0,00 l



BALANÇO PATRIMONTAL

Enlidade: INTERACT SOLUTTONS LTDA

Período da EscrituraÉo: 0110112024 a 31t12J2024 CNpJ: 03.339.370/000146
Número de Ordem do Livro: 26

Periodo Selecionado: 01 dejaneiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

RS 0,00

RS O,OO

RS 0.00

R$ 45.826.80

RS 45.826.80

RS 126.024,06

RS 126.024,06

RS 126.024,06

RS 1.000.000,00

R$ s0.000,00

RS 10.515.í1,29

RS 0,00 R$ 0,00

RS O,OO

RS 0,00 RS 0,00

RS 0,00RS 0,00

Dêscrição

HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ

INSTITUTO DIRETRIZES

MUNICIPIO DE UBERABA

PARCELAI\,4ENTOS

PARCELAMENÍOS FEDERAIS

PARCELAMENTO SIMPLIFICADO - IOF

PASSIVo NÁo.cIRcULANTE

PASSIVo NÃo-cIRcULANTE

PARCELAMENTOS LONGO PRAZO

PARCELAMENIOS FEDERAIS

PARCELAMENTO SIMPLIFICADO - IOF

PATRIMÔNIo LiQUIDo

CAPITAL SOCIAL

CAPIÍAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL - FABIO ANDRE FREY

CAPITAL SocIAL . JoÃo ALEX FRITSCH

RS 126.024,06

RS 126.024.06

RS 11.5'15.í1.29

R$ 1.000.000,00

R§ 475.000,00

R$ 237.500,00

RS 237.500,00

R$ 10.515.541,29

R$ 10.515.541,29

RS 0.00 I

RS 0.00

RS 0,00

RS 45.826.80

RS 45.826.80

RS 45.826,80

R$ 76.378,36l

R§ 76.378.36'

R§ 76.378.36

R$ 5.716.682.43

R$ 1.000.000,00

R$ 1.000.000.00

R$ 475.000,00

RS 50.000,00

R§ 237.500.0C

RS 237.500.00

RS 4.716.682,43

n$ a.zro.oez,ag l

RS 0,00

CAPITAL SOCIAL . MARIA TERESA
SPRIESÍERSBACH

CAPITAL SOCIAL . GABRIELA
SPRIESTERSBACH

LUcRos ou PREJUlzos ACUMULÂDos

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULAOOS

(-) DtsrRrBUtÇÃo DE LUcRos FABto
ANDRE FREY

(-) DrsTRrBUtÇÃo DE LUCROS JOÃO
ALEX FRITSCH

(-) DrsrRtBUtÇÂo DE LUcRos MARTA
TERESA SPRIÊSTERSBACH

(-) DtsTRrBUtÇÃO OE LUCROS
GÀBRIELA SPRIESTERSBACH

Este relatório foi gerado peto Sistema público de EscrituraÉo Digital _ Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Pà}ina '17 de 17
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R$ 45.826,80

R$ 76.378.36

R$ ZO.SZA,SO ]

RS 4.716.682,43
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICÉRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL NEGATIVA

A vista dos registros constantes nos sistemas de lnformática do Poder Judiciário do Estrado do
Rio Grande do Sul e expêdida a presente certidâo por não constar distribuição de ação
Íalimentar, concordâtárie, rêcuperação judicial e êxtraiudicial em tramilação contra e seguinte
parte interessada:

INTERACT SOLUTIONS LTDA, CNPJ 03339370000146, Endereço - RUA CARLOS FETT
FILHO, NUMERO 47.

20 de outubro de 2025, às 11:34:12

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conÍerência dos dados da parte interessada
contra aqueles conslantes no seu documento de identiÍicação, bem como à veriÍicação de sua
validadê no sile do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na lntêmet, endereço
http://www.tjrs.jus. br, menu Processos e Serviços / Servicos Processuais / Emissão de
Antecedentes e CertidÕes, infoÍmando o seguinte código de controle:
d06277959a794798d0bd6ded4ae6ff'f B

lmportante: Esta certidão possui validade de 90 dias a paÍtir da data de sua emissão.

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de
responsabilidade do emitenlê, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

ÉntidaCe: INTERACT SOLUTIONS LTDA

i)ericco da Escrituração: O1lO1l2O24 a 3111212024 CNPJ: 03.339.370/000146

\ nrero de Ordem do Livro. 26

Periodo Selecionado: 01 de .ianêiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Descrição

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

(-) RECEITA VENDA DE MERCADORIAS

VENDA DE MERCAOORIAS

RECEITA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESÍADOS

(.) DEDUÇÔES

(-) DEVoLUÇÕES E CANCELAMENTOS

(.)DEVOLUÇÃO DE VENDA OE
MERCADORIAS

(.) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E
SERV'ÇOS

R$ 8.434.167.68

RS (586.494,32)

RS (49.200,00)

R$ (268.226,s2)

RS (58.115.74)

R$ 8.463.s01,72

RS (0,0o)

RS (23.781,79)

atual

RS 9.630.735,56

RS 0. 00

R$ 9.630.735,56

R$ 9.630.735.56

R$ (583 S10,97)

R5 0.00

R$ (583.810.97)

R$ (240.769.15)

R$ (281.952.19)

R$ (61.089,63)

R$ 9.046.924.59

RS (8ô.900,39)

RS (61.019.47)

R$ (61.019,47)

RS (32.307,04)

R$ (2.400,00)

R$ (3.190.40)

R$ (13.920,í7)

R$ (3.197,10)

RS (520.00)

R§ (1.017,33)

RS (25.880,92)

R$ (11.674,09) l

RS (3.215,00)

RS (4.456,49)

RS (416,48)

R$ (6.118.86)

RS 8.960.024.20

R$ (2.769.260,63)

(-) (_) tss

(-) (-) coFrNS

(-) (_) Pls

RECEIÍA OPERACIONAL LíOUIDA

(,) cusTos
(-) cusros orRÊTos DE sERVrÇos

(-) SAúRIoS E oRDENAooS

(-) PRÊMros DE GRAT|FTCAÇôES

(-) 130 SAúRIO

(-) FÉRrAS

(-) rNSS

(-) FGTS

(-)ASSrsrÊNCrA MÉDrcA E soclAL

(-) VALE-TRANSPORTE

(-) cusros rNDrRETos DE PRODUçÃO

(-) DESPESAS COM VEICULOS

(-) coMBUSTIVEL

(-) DESPESAS coM vEícuLos

C) SEGUROS

(,) MULTAS DE ÍRANSITO

(.} IPVA E LTCENCIAMENTO

(-) cusÍos Do coMERclo

LUCRO BRUÍO

(.) DESPESAS OPERACIONAIS

(.) DESPESAS COM VENDAS

(-) OUTRAS DESPESAS COM VENDAS

R$ 9.049.996,04

RS (0,00)RS 615.828.36

RS 615.828,3ô

R$ (210.952,06)

RS (83.293,22)

RS (59.511,43)

R$ (59.511,43)

R$ (3.237,31)

R$ (4.416,82)

RS (11.416,60)

R$ (3.347,75)

RS (0,00)

RS (23.781,79)

RS (11.288,92)

R$ (6.825,00)

R$ (5.667,87)

RS (0,00)

RS (0,00)

R$ (0.00)

RS 8.380.208,50

R$ (1.632.539,29)

R§ (4.980,52)R$ (4.s9e,23)

RS (4.980,52)RS (4.599,23)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de EscrituraÉo Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 dê 4

R$ 8.434.167,68

R§ (0,00)

RS (49.200,00)

RS (537.294,32)

(-) MÀO DE OBRA

Rrt (4.467,43) 
]

R$ (2.386,60)

RS (25.880,92)

RS (34.706,35)

RS (0,00)



DEMoNSÍRAÇÃo oE nrsulrADo Do exERcÍcro i.

EntidaCe: INTERACT SOLUTIONS LTDA

Periodo da EscrÍturação: 0110112024 a 3111212024 CNPJ: 03.339.370/0001-46

i!aimero de Ordem do Li,;ro: 26

.;..:r'icoo Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

DescriÉo

(.) DIFERENCIAL DE ALIOUOTA DE ICMS

(.) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(.) OESPESAS COM PESSOAL DE
ADMIN

Nola

RS (28.786,00)

RS (37.823,93)

RS (99.044,69)

RS (29.s26,28)

R$ (37.550,55)

RS (67.622,23)

RS (920,84)

RS (8.197,17)

R$ (4.228,63)

R5 (12.619,66)

RS (56.649,73)

atuat

R$ (4.980.52)

R§ (2.764.280,1í )

R$ (6í.686,63)

R$ (300.213,45)

R$ (31.511,43)

RS (44.560,90)

RS (S3.806,58)

RS (41.097,s9)

R$ (72.231,93)

R§ (0,00)

RS (8.598,57)

RS (7.761,35)

RS (0.00)

RS (837.22)

RS (3.325.904,19) ',

R§ (77.402.31)

R$ (15.327,5s)

R$ (12.613,99)i

RS (2.85s,97)

RS (1.663,51)

R§ (2.243.4ô3,87) i

R$ (119.851,18)

R§ (364.44)

R$ (51,00)

R§ (0,00)

R$ (88.714,47)

R9 (10.000,00)

R$ (10.000,00)

R$ (19.29s,83)

RS (23.462,06) 
|

(-) sAúRros E oRDENADoS

(-) 130 SAúR|O

(-) FÉRAS

(-) ,NSS

(-) FGTS

(-) ASSrsrÊNcrA MÉDrcA E soctAl
(-) REFErÇÓES

(-) oESPESAS COM CrEE

(-) rMposTos, TAXAS E coNTRtBUtÇôES

C) ALVARIVIPTU

(-) rPVÁ/ÍAXAS LTCENCTAMENTO

(-) ÍAXAS DIVERSAS

(-) ENERGIA ELETRICA

(-) ÁGUA E ESGOTO

(-) TELEFONE

(-) DESPESAS POSTAIS E
TELEGRÁFICAS

(-) SEGUROS

(-) MATERTAL DE EscRrróRro

(-) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

(.) SERVIÇOS PRESÍADOS POR
TERCEIROS PJ

(.) DEPRECIAÇÔES E AMORTIZAÇÔES

(-) MULTA DE TRÂNSrro

(-) ESTACTONAMÉNTO

(-) MANUTENÇÃo E REPARo PREDTAL

(-) FREIE

(.) MENSALIDADÉ E ANUIDADE

(.) oESPESAS COM ALIMENTAÇÃO

(-) BRrNDÉs E PATRociNtos

c) DoAÇÃO

(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE

(.) DESPESAS COM VIAGENS

R$ (4.599,23)

R$ (1.627.940.06)

R$ (ô03.930,79)

R$ (302.656,27)

R$ (15.113,28)

R$ (2.687,48)

R$ (3.985.812,99)

R$ (13.370,ô4)

RS (,146,15)

R§ 10.695,91

R$ (7.4s5,76) RS (2.131,7)

R$ (21.271,19) R$ (25.462,91)

RS (2.919.046,92)

R$ (132.359,96)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (52.048.82)RS (12.784,32)

R$ (90,00)

R$ (5.867,66) RS (3.982.28)

RS (10.860,00)

RS (20.380,17)

R$ (20.199,38)

RS (0,00)

Página 2 de 4
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i-) DESPESAS GERAIS

Saldo ânterior

RS (76.966,50)

R$ (71.264,75)



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíC|O

Entidade: INTERACT SOLUTIONS LTDA

Período da Escrituração: O1lO1l2O24 a 3111?J2024 CNPJ: 03.339.370/000146

Número de Ordem do Livro: 26

Periodo Selecionado: 01 dejaneiÍo de 2024 a 31 de dezêmbÍo de 2024

R$ (5-005,12)

R$ (37.433,10)

RS (102,30)

R$ (5.297,74)

R$ (2.755,07)

R§ (16.230,9s)

R$ (4.453,30)

RS (542,69) RS (0,00)

R$ 3.021.292,95

R$ 3.018.380,84

RS 2.912.11

RS 2.119.26

R$ 2.1'19.26 RS 0,00,

DescriÉo

(-) DESPESAS COM CUSÍAS DE
PROTESTOS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(.) MULTAS DE MORA

{-) DESCONÍOS CONCEDIDOS

(-) JUROS DE MORA

(-) JURos E coMtssÕEs BANCÁR|AS

C) DESPESAS BANCARIA

(-) roF BANCARTO

(-) rRRF Si CAMBTO

RECEIIAS FINANCEIRAS

RENDIMENTOS S/ RÊSGAÍE CTA
APLICAÇOES

(-) ATUALIZÁÇÂo DE IMPOSTOS

ATUALIZACAO DE IMPOSTOS

(.) RECEITAS FINANCEIRAS NAO
TRIBUÍAOAS

(-) RENDIMENToS cTA APLICAÇÔES

Nota

RS (46.220,43)

RS (35.s53,52)

R$ (8.404,37)

RS (16.623,03)

R$ (9.237,27)

RS (2.780,04)

R§ (46.133,69)

RS (451.830,86)

R$ (96,ô2)

RS (7.448,51)

RS (17.973,00)

RS (252,00)

n$ (r.oaz,oo) i

RS (1.133.749,46)

âtual

R$ (56.941.83)

RS (5.238.77)

R$ (78.248.61) !

RS (62.126,90)

RS (10.2r0,56)

R$ (16.998,58)

RS (8.121,65)

R$ (30.392.53)

n$ (ras,sa) l

RS (323.650.84)

R$ (99,64)

RS (13.323,88) r

Rr§ (4.761,40) i

RS (0,00)

R$ (1.743,00)

R§ (1.630,40)

RS (346,36)

R$ (60.166,28)

RS (2í
RS (2.574

R§ (6.589,64)

R$ (29.S32,00) l

R$ (5.700,36)

RS (15.215,33)

R$ 1.285 075,56

R$ 1 .2A2 .924 ,21

R$ 2.151,35

R$ (0,00)

R$ (1.056.201.58)

(.) DESPESAS COM EVENTOS E
CONFRATERN ÔES

(-) TECNOVATES

(-) DESPESAS DIVERSAS

(.) ASSISTENCIA CONTABIL

(-) INTERNET

(.) DESPESAS COM MAOUINAS E
EOUIPAMENTOS

(-) DESPESAS CO[/,| SEGURANÇA

(.) DESPESAS COPA E COZINHA

(-) DESPESAS DIVERSAS COM CARTAO
DE CREDITO

(.) DESPESAS COM CREA

(-) coNTRrBUrÇÁO ASSOCIATTVA

(.) DESPESAS COM UNIFORMES

(.) DESPESAS COM UNIFORMES - PARA
ENTREGA FUTURA

(.) DESPESAS coM LIcITAÇÃo E DITAL

{-) DESPESAS COM CONSERVAÇÂO E
LIMPEZA RS (0,00)

RS (0,00)

RS (1.133.749,46)
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G) DESPESAS COM INFORMARTICA I

(-) El\'loLUMENTos

JURos REcEBrDos DE CL|ENÍES I

Saido anteÍior

RS (44.375,95)

R$ (32,42)

RS (15.063,78)

I

RS (3.191,30)

R$ (í.056.201,5S) 
l



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍC|O

ÊnliCade: INTERACT SOLUTIONS LTDA

Periodo da EscrituraÇão: O1lO1t2O24 a 31h2t2024 CNPJ: 03.339.370/0001-46

i'Júmêro de Ordem do Lrvro: 26

Periodo Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

RS 56.491,57

RS (81.930,17)

R5 (980,17)

RS 138.421.74 R$ 4.329,60

R§ 87.672.00

RS (1.795.56í,63)

RS (488.238,06)

R§ (1.307.323,57)

DescÍiÇão

(.) RESULTADO DAS DESPESAS E
RECEIÍAS FINANCETRAS

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

SaiCo atuai

(.) PERDAS NO RECEBIMENTO DE
CLIENTES

C)cRÊDtros VENCroos E NÃo
LIOUIDADOS

(.) PERDA NA VENDA DE ACAO

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (80.9s0,00)

RS 16.9í2,i14

RS (2.707.677,92)

R$ 3.876.968,95

R$ (978.,141.36)

RS (8.953.90)

ns pzs.erz,oo).1

RS (0,00) i

R$ {0,00)

R$ 0,00

R§ 0,00

R$ 4.329,60 I

R$ (4.803.903.s7)

R$ í.181.713,77)

R$ (327.773.57)

R$ (853.940,20)

R$ 2.974.406.86

(.) DESPÊSAS COMPRA E VENDA DE
AÇÔES

OUTRAS RECEITAS OPERACIONA'S

GANHO NA VENDA DÊ ACAO

JUROS S/CAPITAL PROPRIO. AÇÓES

DIVIDENDOS E LUCROS RECEBIDOS.

(.) RESULTADO ANTES DO IR E CSL

(.) PRoVISÔES PARA IR E cSL

(") coNTRrBUrÇÂO SOCTAL

(-) IMPOSTO DE RENDA

LUcRo LíoUIDo Do ExERcicIo

Este relatório Íoi gerado pêlo Sistema Público de Escíturação Digitat - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 4 de 4

Nota Saldo anteÍiot

RS 33.837.30

R$ (982.770,96)



ír.rotces coHrÁgets exeRcíclo zozl

A Empresa INTERACT SOLUTIONS LTDA, localizada na Rua Carlos Fett Filho, no 47, sala 302, Bairro

centro, Lajeado/Rs, inscritâ no CNPJ sob n' 03.339.370/0001-46, apresenta por meio dos sócios
Administradores Fabio André Frey e João Alex Fritsch e do Contador Davi lsmael Ewald, os índices

contábeis referentes Balanço Patrimonial do exercício de 2024, confoÍme sêgue:

AC = Ativo Circulante

AD = Ativo Disponivel

ADR= Duplicâtas a recebêí

Â0 = Despelas Antecipadas

ARLP = Âtivo Realizável â longo Prazo

AP = Ativo Permanente

AT = Ativo Íotal

PC = Pãsaivo Circulante

PÊl-P = Passivo Exigivela Lon8o Prâzo

REF = Resultado de ExeÍcicio! Futuroi

PL = PatÍimônb Liquido

RS 3.647.074,83

RS 2.437 .927 ,69

Rs 1.204.744,57

R5 4.402,57

R§ !.288.602,53

Rs 1.315.602,39

Rs 6.251.279,75

RS 4s8.218,96

Rs 76.378.36

Rs 0,m

Rs S.716.682,43 2024

LreurDez rNsrA ÍÂNEA 2.437 .921 .69 5,12

PC 458.218.96

LTOUIDÉZ CORRENTE 3.647.074.A3 7,96

PC

LIOUIDEZ GERAL AC + ARLP

PC + PELP 458.218,96 + 76.378,36

GRAU DE ENOIVIOAMENTO PC + PELP 458.218,96 + 76.378,3ô 0,09

AT 6.251.279,75

soLVÊNoa cERAL 6.251.279 75 1í,69

PC+PNC 458.218,96 + 76-378,36

La.ieado/Rs, l0 de Junho de 2025

FABIO ANDREffitr#ff::XX"
Fe.qi F.dg? & se. FFE o!!Rfâê

FR EY :436 1 67 tff:e1i;,s ffi":fr"*,*"
71072r ffi:#x^

DAV| ffit;1f:?
ISMAEL Xffiti:r;:3s.;!:

EWALD : 004 iffi$. i | "::'-.. .

7 957 4O9O #Fs-', ;.::'+,,.:,,

lnterâct Solutions LTDA
Fabio André Frey
Sócio Administrador
CPF: 436.167.710-72

Davi lsmael Ewald
Contador (CRC/RS 1 0267 ZO-3)
CPF: 004.795.740-90

JoAo ALEX ffii=""*
F R I TSC H : 6548 ;ffiã".H'ffi 

i" s.* -
e3e0000 H#{-T;I

lntêract Solutions LTDA
João Alex Fritsch
Sócio Administrador
CPF: 654.893.900-00

AD

AC

458.218,96

3647074,83 + 1.288.602,53 = 9,23



NiINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
srsTEí\rA pÚBltco DE ESCRTTURAÇÃO D|G|TAL - Sped Versão: 10.3.3

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAÇÃO CONTÁBtL D|G|TAL

NIRE
43204282051

rDEr{TrFrcAÇÃo Do AROUTVO (HASH)

.49.41.57.CD.6í.CD .02.61.17 ,8D,F4
suBsTrTUiDOS (HASH)

Contador 94284300059

Pessoa Ju.ídica (e-CNPJ ou e-PJ) O3:l3937OOO01it5 INTERACT SOLUTTONS 566877764286754849
LTDA:03339370000146 1

25lUl2O25 a
25tUDO26

CINTIA CRISTINA
STEFFENS

FORÍES:94284300059

676021 264 r 1 1261 096
I

1610712024 a
16tO7 t2025 Náo

Sim

NÚMERo Do REcIBo:

3A.46.65.70.A9.A1.57.CD.61.CD.88.67.
02.61. 1 7.D4.E8.8E.8D.F4-8

Escrituração recebida via lntemet
pelo Agentê Receptor SERPRO

em 28lOSl2O25 às í3:31:37

99.1 5.CF.03.62.1 1..t E.6C
27.90.65.D9.A8.8D.43.A2

ConsideÍa-se autehtic€do o lÍv.o cootábil
Estê recibo compÍova a autenticaÉo.

a que se rêÍere êste recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o aÍt. 39 da Lei no g.934/1994.

CNPJ

03.339.370/0001-46

NOME EMPRÉSÂRIAL
INTERACT SOLUTIONS LTDA

FORMA OA ESCRITURÂÇÃO CONTÁBIL

Diário
DA ESCRITURAÇÁO

10112024 a- sem

DO LIVRODO LIVRO

Diáno

BASE LEGAL: Decreto no 1.800/'1996, com a alteraÉo do Decreto no 8.683/2016, e aÍts- 39, 39-^, 39-B da Lei no 8.934/í994 com a atteraÉo daLei Complementar nô 124712014.

iüENTTFtCAçÃO DO TTTULAR DA ESCRTTURAçÃO

IDENTIFICAÇÀO DA ESCRITURAÇÀO

26

.3?E LIVRC, FOI ASSINADo coM oS §EGUINTES cERTIFICADoS DIGITAIS:

auAlrFicAçÃoDost§NÂTARto CpFrclrpJ N" sÉRlE Do
CERTIFICADO

NOME YÁL|DADE RESPOIiSÂVEL



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: TNTERACTSOLUTTONS LTDA

Período da Escrituração: Un1nO24 a 31t12t2124

Número de Ordem do Livro: 26

Nome Empresanal

Número de Ordem

Natureza do Livro Livro Diário

INTERACT SOLUTIONS LTDA

432042A2051

CNPJ: 03.339.370/0001*46

NIRE

CNPJ 03.339.370/OoO 146

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

LAJEADO

03/08/1999

Data cie arquivamento do ato de
conveÍsão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social g1t,t2no24

Quantidade total de linhas do arquivo 
3eeoldigital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordêm

Quantidade tolal de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

26

39901

01t01t2024

31t12t2024

INTERACT SOLUTIONS LTDA

Livro DiáÍio

Este relatório foi gerado pelo Sistema público de Escrituração Digital _ Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1

TERMO DE ABERTURA

TER[4O DE ENCERRAMÊNTO



Sua Saúde é Nossa Vida.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa lnteract Soluüons Ltda,

inscrita no CNPJ sob o no 03.339.370/000146, situada na Rua Carlos Fett Filho,

47, Cory.302, Baino Centro, na cidade de Lajeado/RS, CEP 95900-038, possui

comprovada experiência no fomecimento de Sotnvare para Gestáo Estategica

(Govemance Manager), Gestáio de Eletrônica de Documentos (Document

Manager), Gestão de Não-Conformidades (Occunence Manager), Gestão por

Processos (Process Manager), Gestãio de Competências (Competence

ManageQ, Gestão de Pesquisas (Survey Manager), GestÉio de Auditorias (Audit

Manager), Gestão de Riscos (Risk Manager), Gerenciamento de Portfólios,

Programas e Gestiio de Projetos (Prolect Manager), Gestão de Conteúdo [tV
Corporative), e Mobile Showcase (SA Gol, SA Check!, SA Snap!), na modalidade

SaaS (Softrarare as a Service), apresentando um desempenho saüsfatório na

prestaçáo de seus serviços. Além disso, que a lnteract Soluüons Ltda realiza a

prestação de serviço envolvendo instalaçáo, implantação, tÍeinamento,

customizaçáo, configuração e suporte técnico, igualmente satisÊtorios, desde

02 de maio de 2O14 até o presente momento, para a Sociedade Beneficência e

Caridade de Lajeado, inscrita no CNPJ sob o no 91.162.511/0001S5' localizada

na Avenida Benjamin Constant, 881, Baino Cenfo, CEP 95900-000' na cidade

de Lajeado - RS.

Atestamos ainda que até a presente data, nada consta em nossos

registros que desabone a sua qualidade e capacidade técnica com relação aos

serviços prestados. informamos que a presente declaração serve tão somente

para a participação em licitaçóes, coletas de preços ou comprovação dos

serviços prestados, não vinculando o nome da Sociedade Beneficência e

Caridade de Lajeado em quaisquer publicidades e/ou propagandas.
DdutrntÔ.ss Édodi!lulúêntê

cl n,5, :ff,"ff;;x11",* Lajeado' 21 de março de 2025'

(51)3714-7s00

§ociedaAe Bereticência e Cari6adr, 4e l-aieado - tl'spital §nrno tlorn - ( \PI 91.1t'2.il UI1ll
Sv.:Benjamiu Constint, 881 - Ctnko - Laicadry'ItS - F.rrr:: (51)37t1.:500 - wrr rv.lr hl'.t o,r 'l'r

Gerente OPeracional

Sociedade Beneficência e Caridade de Lajeado

fabricio.scheunemann@hbb.com.br



J) Interactu

CONTRATO DE LICENçA DE USO DE PROGRAMAS DE GOMPUTADOR,

cUMULADoS coM sERvIÇos DE SUPORTE E MANUTENÇÃO.

Por esle instrumento particular, as partes acima nomeadas e qualificadas, ambas
representadas na melhor forma de suas constituiçóes sociais, têm, entre si, justo e
acordado, o presente CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR CUMULADO COM SERVIÇOS DE SUPORTE e MANUTENÇÃO, quc
se regerá mediante as cláusulas e condiçóes seguintes:

1 DO OBJETO

1 .1 DO OBJETIVO DO SOFTWARE: o Sistema Strategic Adviser, doravante
denominado Strategic Adviser, tem por objetivo automatizar o planejamento e
controle dos processos da Gêstão Estratégica, com os seguintes módulos e
sistemas a seguir relacionados:

Sistemas: SA-Performance Manager - Gestão Estratégica.

1.2 DA LICENÇA DE USO. a lnteract Solutions, doravante denominada INTERACT,
na qualidade de legítima proprietária do programa de computador de nome
Strategic Adviser, protegido pelos dispositivos das Leis n. 9.609/98 (Lei do
Software) e n. 9.6í0/98 (Lei dos Direitos Autorais), dá o referido programa,
através de LICENÇA ao CLIENTE, para uso dentro dos limites e características
do ambiente operacional fixado no item 3 do Anexo "4".

2 DO LICENCIAMENTO

2.1 Os softwares licenciados constam inicialmente detalhados no Anexo "4" e
posteriormente em novos Anexo aditados a este contrato.

Licenciante INTERACT SOLUTIONS LTDA.

Endereço Rua Carlos Fett Filho, 47, conl 3OZ - Bairro: Centro
95.900-000 - Lajeado - RS

CNPJ lnscriçâo Estadual: 07210139244

Cliente SOCIEDADE BENEFICENCIA E CARIDADE DE LAJEADO

Endereço

CNPJ 91.162.511/0001€5 lnscriÇáo Estadual: 07210015650

03.339.370/0001-46

Avenida Benjamin Constant, 881 - Bairro: Centro.
95900-000 - Lajeado - RS



2.2 A INTERACT, na qualidade de legítima proprietária dos programas de

computador licenciados, os quais sáo protegidos pelos dispositivos das Leis n-o

9.609/98 (Lei do Software) e n.o 9.610/98 (Lei dos Direitos Autorais), cede o uso

desses, conforme individualizados nos Anexos, através de licença ao CLIENTE,

na condição dê LICENCIAMENTO, para uso dentro dos limites e características

acordadas neste contrato, em caráter definitivo.

2.3 Os softwares serão êntregues ao CLIENTE, em mídia eletrônica, na forma de

código fonte comPilado.

2.4 A INTERACT é a titular exclusiva dos direitos autorais havidos sobre os

softwares objeto de licenciamento, bem como de suas customizações, sejam

elas anteriores ou posteriores a este contrato, pelo o que a mesma

responsabiliza-se.

2.5 As customizaçóes sáo aplicáveis os mesmos têrmos convencionados, para fins
de licenciamento dos softwares, devendo ser entendidas como parte desses.

2.6 As funcionalidades dos softwares licenciados serão expressas em

documentaçáo adequada, a ser entregue pela INTERACT ao CLIENTE após a
implantaçáo respectiva.

2.7 A INTERACT obriga-se a ceder os códigos fontes respectivos aos
APLICATIVOS licenciados, para proveito pelo CLIENTE, somente nas hipóteses

da INTERACT dar causa à rescisão deste contrato' de forma motivada por

encerramento das atividades empresariais ou falência.

3 DAS DEFINIçÔES APLICÁVEIS A ESTE CONTRATO

3.1 Sofiware. aolicativo ou sistema: consoante dispõe a Lei n." 9.609/98, é a

expressão de um conjunto organizado de instruçôes em linguagem natural ou

3.2 Sistema oDeracional: é o suporte lógico destinado a controlâr a execução dos
módutos, assim como o encadeamento de trabalhos, alocâçáo de memória, a

codificada, contida em suporte físico de qualquer natureza, de emprego

necessário em máquinas automáticas de tratamênto de informaÉo, dispositivos,
instrumentos ou equipamentos periféricos, bâseados em técnica digital, para

fazê-lo funcionar de modo e para fins determinados. Em complementação ao

aqui definido, para fins dêste instrumento, "APLICATIVO" significará os

softwares definidos nos Anexos a este contrato.

gerência de dados e outros conelatos.

Usuário: equivale a estação de trabalho (computador), em que o APLICATIVO é
executado pelo usuário, não consistindo em uma pessoa específica.

2A

3.4 Número de usuanos: e a quantidade máxima de usuários que podem executar o

APLICATIVO, simultanêamente.

3.5

3.6

Mídia e letrônica. identifica o meio físico em que será fornecido o sistema

Horário ercial: 08h00min às 12h00min e 1 3h30min às 1 thoomin horas, de
segunda a se{a-feií4, exceto feriados nacionais.

Servidor: é o computador em que está residente a base de dados do
APLICATIVO. O servidor pode ser um dos computadores que compõe uma rede



de computadores, e que possuirá a função de colocar a disposição dos demais
computadores quê funcionam como estações de trabalho.

4 DO SUPORTE

4.1 Compreende-se como suporte, os serviços de apoio e orientação quanto ao
funcionamento do APLICATIVO e de seus módulos, objetivando o melhor
aproveitamento dos mesmos pelo CLIENTE. Esse serviço destina-se
exclusivamente à identificação de problemas no funcionâmento do APLICATIVO.

4.2 Pelo serviço de suporte, contratado através deste instrumento, obfiga-se a
INTERACT a: (a) oferecer atendimento telêfônico no horário comercial, com o
objetivo de auxiliar no diagnóstico de problemas do APLICATIVO; (b)
disponibilizar, para uso do CLIENTE, acesso à lnternet, através do qual esse
poderá rêportar dúvidas ou ocorrências e executar versões atualizadas do
APLICATIVO; (c) esclarecer problemas do APLICATIVO, através de correio
êlêtrônico.

4.3 Conforme o caso ê estando de acordo, o CLIENTE compromete-sê a
disponibilizar à INTERACT o equipamento e o APLICATIVO, facilitando, de
forma geral, o acesso e os trabalhos dos profissionais da INTERACT, ou de
terceiros aulorizados por ambas às partes, em comum acordo, para que o
serviço possa ser feito com presteza e eficiência.

4.4 Não se compreende como suporte e seráo cobrados a parte, mediante
orçamento prévio, os serviços referentes à: (a) coneção de erros provenientes
de operação e uso indevido do sistema; (b) recuperação de arquivos de dados,
guando possíveis, provocado por erro de operação, instalação elétrica e enos de
programas específicos do CLIENTE; (c) serviços de migraÇão e conversáo de
dados para outros equipamentos. Fica, entretanto, desde já estabelecido que a
hora de trabalho, para serviços de suporte em ambientes do CLIENTE e de R$
95,00 (noventa e cinco reais), sendo que tais valores serão pagos de acordo
com a política de pagamento do CLIENTE, constante nas alíneas do item 12.3.

5 DA MANUTENçAO

5.1 Por serviços de manutenção compreende-se: (a) a coneção de falhas do
APLICATIVO quando essas acontecerem, podendo, a critério da INTERACT,
limitar-se à substituiçáo da cópia com falha por cópia corrigida e igualmente
customizada; (b) o fornecimento de novas vêrsões que venham a ser liberadas,
desde que contenham alterações, acréscimo de rotina ou melhoria de
desempenho, correndo por conta do CLIENTE o custo do meio físico e o frete
quando necessário.

5.2 Ficam excluídos dos serviços de manutenção, as solicitaçóes de customizaçâo
eventualmentê feitas pelo CLIENTE, após têr sido dado o devido aceite a tais
serviços. Havendo necessidade de serviços outros que os aqui contratados,
cabe à INTERACT atender à solicitação do CLIENTE, mediante proposta própria
e orçamento prévio, a serem aceitos pelo CLIENTE, caso o mesmo tiver
interêsse.

5.3 O CLIENTE deverá executar as novas versões do APLICATIVO, liberadas pela
INTERACT, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da comunicação
expressa da liberação da nova versão.

l



6 DAs LulrurAÇôEs À ltceNçn DE uso

6.1 O CLIENTE ou terceiros não poderáo, em qualquer hipótese: (a) copiar, ceder,
sublocar, vender, licenciar, dar em garantia, reproduzir, doar, alienar, de
qualquer forma, transferir total ou parcialmênte, sob quaisquer modalidades,
gratuita ou onerosa, provisória ou permanente, os programas de computador
obielo deste contrato, assim como quaisquer informações relativas ao mesmo;
(b) modificar as características dos programas ou módulos que compôem o

sistema.

6.2 O CLIENTE somente poderá copiar o programa para geração de 1 (uma) cópia
de segurança, conforme autorizado pelo Art. 6, l, da Lei 9.609/98.

7 DOSTREINAMENTOS

7.1 A INTERACT disponibilizará treinamentos mediante solicitaÇão e aprovação do
CLIENTE, após eventual conclusão da customização e implantação do
APLICATIVO, a fim de orientar a equipe técnica do CLIENTE e tomá-la apta a
operar o APLICATIVO, conforme suas necessidades, usando-o corretamente.

I DA VIGÊNC|A

9 DAS OBRIGAÇOES DA INTERACT

9.1 Com relação aos licenciamentos do APLICATIVO, a INTERACT obriga-se a:

9.1.1 Fornecer o APLICATIVO ao CLIENTE, no prazo máximo de10 (dez)
dias, em mídia eletrônica, sendo que tal prazo começa a fluir a partir do primêiro
dia útil após a data de assinatura deste instrumento;

9.1.2 Efetuar a instalação do APLICATIVO, nos prazos combinados, em
computador/servidor conforme especificação mínima descrita no item 3 do
Anexo "4", designado pelo CLIENTE, pÍazo esse quê começa a fluir a partir do
primeiro dia útil após a data de assinatura deste instrumento;

4

8.'l O prêsentê contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e vigerá de
acordo com o que segue abaixo ajustado:

8. 1 .1 O licênciamento do APLICATIVO, suas customizações e atualizaçõês
superveniêntes sâo ora contratados;

8.1 .2 Quanto aos serviços de desenvolvimento, customização e implantação,
a presente relação contÍatual vigorará até a efetiva conclusão e aceite dos
mesmos, pelo CLIENTE;

8.1.3 Quanto aos serviços de treinamento, a presente relação contratual
vigorará até o término dessas atividades;

8.1.4 Os serviços de manutenção e suporte vigoraráo pelo período inicial de
12 (doze) meses, a contar do mês da instalação, sendo renovado
automaticamente por novos períodos iguais ê sucessivos, caso nenhuma das
partes manifeste-se em contrário, no perÍodo de 60 (sessenta) dias antes do
novo período anual, não necessariamente no início de tal prazo.



9.1.3 Testar e deixar em condiçôes plenas de operâcionalidade o
APLICATIVO objeto deste contrato;

9.1.4 Permitir que o CLIENTE efetue a execuçáo de cópia de segurança
(backup) do APLICATIVO e arquivos relacionados, em formâto que desejar,
desde que zelando pela segurança desses bens intangíveis, com a finalidade
exclusiva de propiciar a recomposição do conteúdo do meio físico original, em
caso de perda de seus arquivos;

9.1.5 Disponibilizar para o CLIENTE através de tele procêssamento
eletrônico, as correçôes dos eventuais erros existentes no APLICATIVO
licenciado e customizado;

9.1 .6 Manter atualizado tecnicamente o APLICATIVO licenciado, efetuando
implementações, modificaçôes e aperfeiçoamento em relação ao desempenho e
outras, de forma geral, a seu critério;

9.1.7 Propor procedimentos temporários, enquanto uma soluçáo permanente
estiver sendo desenvolvida, para eventual problema ou falha apresentada pelo
APLICATIVO;

9.1.8 Fornecer todos os manuais e instruçôes para a correta utilização do
APLICATIVO;

9.1.9 A lnteract fica obrigada pelo dever de sigilo e confidencialidade dê todos
os dados, elementos e informações obtidas através desse acesso remoto, ou
obtidas por meio na execuÉo das suas obrigaçóes essumidas neste
lnstrumento.

10 DAS OBRTGAçOES DO CLTENTE

10. í Além das obrigações impostas pela legislação vigente, por força deste
instrumento, obriga-se o CLIENTE a:

10.1.1 Disponibilizar os recursos materiais e humanos necessários à instalaçáo
do APLICATIVO pêla INTERACT, dentro do horário comercial da mesma, na
data previamente ajustada entre as partes, sendo que por 'recursos materiais'
entende-se, principalmente, o equipamento com unidade processadora, na qual
será instalado o APLICATIVO, com seu respectivo sistema operacional básico
previamente instalado e configurado pelo CLIENTE;

10. 1 .2 Manter os arquivos necessános à utilização do APLICATIVO, em
ambiente seguro;

10.1.3 Disponibilizar pessoal apto a acompanhar a prestaçáo de serviços ora
contratada;

10.í.4 Designar equipe que operará o APLICATIVO, para a participaçáo nos
treinamentos.

10.2 Quanto ao suporte e manutençáo, o CLIENTE obriga-se a:

10.2.1 Prover, sempre que ocorer quaisquer problemas com o APLICATIVO e
que tiver condiçõês para tanto, toda a documentaçáo, relatórios e demais
informações que reratem as circunstâncias em que os problemas ocorreram,
objetivando facilitar e agilizar os serviços a serem prestados pela INTERACT;

)



10.2.2 Conceder acesso, quando necessário, em seu ambiente operacional,
designando pessoa habilitada parâ acompanhar os profissionais encaminhados
pela INTERACT, para a execução de serviços de mânutenção;

10.3 Os profissionais designados pelo CLIENTE para acompanhar a totalidade dos
serviços prestados pela INTERACT, ficam autorizados a solicitar
esclarecimentos acerca das ferramentas e processos empregados, dentre outras
dúvidas que possam vir a ter, a fim de que as ferramentas implantadas sejam
perfeitamente recepcionadas em ambiente do CLIENTE.

íí DAS GARANTIAS

11.1 A INTERACT garante a qualidade e o desempenho do APLICATIVO, de acordo
com documentação relativa, bem como a disponibilidade e a qualidade dos
serviços fornecidos, conforme descritos neste instrumento e no Anexo "4".

11.2 Quanto aos serviços de suporte, garante ainda disponibilizar a devida
orientaçâo, informação e apoio, quanto ao funcionamento do APLICATIVO,
objetivando melhor aproveitamênto do mesmo, obrigando-se a: (a) esclarecer
dúvidas operacionais através de ligações telefônicas, exclusivamente sobre o
APLICATIVO, durante o horário comercial, (b) esclarecer dúvidas operacionais,
através de mensagem eletrônica, exclusivamente sobre o APLICATIVO,
previamente enviada para endereço eletrônico fornecido pela INTERACT.

11.3 A INTERACT garante a manutençâo do APLICATIVO, comprometendo-se a: (a)

manter atualizadas as funçôes existentes no APLICATIVO, conforme
documentação relativa; (b) conigir as falhas do APLICATIVO, quando essas
acontecerem, podendo, a seu próprio critério, limitar-se a substituir a (s) cópia (s)

com falhas, por cópia (s) corrigida (s); c) fomecer novas versões que venham a
ser liberadas, descle que conlenham alterações, acréscimos de rotina ou
mêlhoria de desempenho, correndo por conta do CLIENTE o meio físico ê o
transporte.

12 DO PREÇO E FORi'IA DE PAGAMENTO

12.1 Os valores da licença de uso e dos serviços de suporte e manutenção
enconlram-se estipulados no(s) Anexo(s), respectivamente, obrigando-se o
CLIENTE a pagáJos, nas condições ali previstas. Na hipótese de novos
softwares serem incorporados a este contrato, novo Anexo será firmado para
regular o valor e a forma de pagamento, atentando-se aos termos desde já
negociados.

12.2 Sobre os valores pactuados estão inclusos todos os impostos municipais,
estaduais e federais, bem como os demais tributos e todas as despesas diretas
e indiretas relacionadâs ao objeto do presente contrato.

12.3 O pagamento de qualquer fatura, título ou instrumento de cobrança, emitido pela

INTERACT, para fins de pagamento pelo CLIENTE, deverá observar os
seguintes termos:

12.3.1 Os valores serão vencíveis nos dias 10 (dez) de cada mês, sendo que a

fatura, tÍtulo ou instrumento de cobrança e nota fiscal respectivos devem ser
entregues no CLIENTE, com 10 (dez) dias úteis de antecedência a data
aprazada para vencimento;

6



12.4 Os valores da licença de uso e os serviços de suporte e manutençáo previstos
no(s) Anexo(s) estão expressos em "Reais" e serão reajustados anualmente,
pelo IGPM/FGV acumulado do período, ou no caso de extinção deste, por outro
índice oficial que vier a sucedê-lo.

12.5 Oconendo atraso no pagamento de qualquer importância ajustada no presente
instrumento, por culpa do CLIENTE, os valores serão acrescidos de multa
moratória de 2% (dois por cento) e juros de 1% ao mês, pÍo rata die, calculados
sobre o valor devido.

12.6 As despesas referentes a servlços de implantação e manutenção em ambiente
do CLIENTE, tais como deslocamento, estacionamento, eventuais estadias e
refeições, acrescidas de impostos de faturamento, devem ser ressarcidas pelo
CLIENTE, mediante entrega das notas fiscais emitidas pelos fomecedores dos
serviços e/ou produtos.

13 DA RESCISÂOCONTRATUAL

13.1 O presente Contrato poderá ser rescindido mediante prévia notificação à outra
parte, a ser enviada por escrito e com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias, observândo as cláusulas seguintes.

1 3.2 O Contrato poderá ser denunciado por qualquer das partes, a qualquer tempo e
independentemente de qualquer penalidade e/ou indenizaçáo, no caso de haver
infração de qualquer des disposiçóes pactuadas, em especial na constatação de
fraude ou infração das normas legais e/ou fiscais em vigor, ficando a parte
inocente desobrigada de conceder qualquer pré-aviso e ressalvado o seu direito
de plêitear o devido ressarcimento de eventuais danos no caso de culpa ou dolo
comprovados da outra parte.

13.3 A rescisão motivada pela INTERACT poderá ocorrer a qualquer tempo,
independentemente de formalidade judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

'13.3.1 Pelo inadimplemento do CLIENTE, quanto ao pagamento do
Licenciamento dos sistemas previstos neste contrato, ficando o CLIENTE
impedido de continuar utilizando o sistema contratado e com a paralisa@o
imediata dos serviços, e, de conseqüência, suspenso o fornecimento de novas
versôes.

13.3.2 Peto inadimplemento do CLIENTE, quanto ao pagamento dos serviços
de Suporte e Manutençâo previstos neste contrato, ficando o CLIENTE de posse
do sistema contratado e com a paralisação imediata dos serviços, ficando ainda,
de conseqúência, suspenso o fornecimento dê novas versões.

13.3.3 Pela cessáo ou transferência, total ou parcial sem prévia e expressa
autorização da INTERACT, dos direitos e obrigações dos sistemas assumidas
em decorrência do presente contrato, conforme limitaçáo prevista na Cláusula
6.1, ficando o CLIENTE impedido de continuar utilizando o sistema contratado;

'í3.4 A rêscisão motivada pelo CLIENTE importará, no que se refere à licença de uso,
no pagamento, pelo mesmo, do saldo devedor referente ao Licenciamento, se
exislente, ficando o CLIENTE de posse do sistema contratado. Nos casos de
suporte e manutenção, na paralisaçáo imediata dos serviços, ficando, de
conseqüência, suspenso o fornecimento de novas versões.

'l



13.4.1 Ocorrendo rescisão motivada pelo CLIENTE, a seu critério, poderá
ocorrer o cancelamento do saldo devedor referente ao Licenciamento, ficando o

CLIENTE impedido de continuar utilizando o sistema contratado.

13.5 O CLIENTE poderá rescindir o presente contrato em caso de inadimplência da
INTERACT na prestâção dos serviços ora contratados, desde que a mesma,
notificada, não promova sua coneção no prazo de 10 (dez) dias.

14.2 A INTERACT nomeia a empresa INTERACT DEVELOPMENT LTDA., empresa
integrante do Grupo lnteract, conforme abaixo descrita e qualificada, para prestar os
serviços de Suporte e Manutenção pÍevistos neste contrato, bem como, emiür os
respectivos fatuÍamentos deste serviÇo a partir dâ data deste contrato.

14.3 A INTERACT poderá subconlratar suas Franquias, empresas devidamente
qualificadas, para prestar os serviços de implantação de sistema. Havendo esta
subcontratação, em concordância com o CLIENTE, estas poderáo efetuar
faturamento direto dos seus serviços prestados. A Franquia deverá atender
criteriosamente as definiçôes estabelecidas no contrato principal.

14.4 É de inteira responsabilidade da INTERACT o pagamento do salário de seus
empregados, contratados, agente, representantes a qualquer título, bem como
despesas outras havidas com tal pessoal. A INTERACT é exclusivamente
responsável por dar cumprimento a todas as exigências da legislaçâo
trabalhista, fiscal e previdenciária, uma vez que inexiste qualquer vinculo entre o
CLIENTE e os proÍissionais e demais pessoal ligado à INTERACT.

14.5 E vedado ao CLIENTE, contratar colaboradores ativos da INTERACT e suas
Franquias ou observar perÍodo mínimo de 12 (doze) meses para contratação de
colaboradores afastados. Tal contratação também é vedada a INTERACT.

14.6 O CONTRATO obriga as partes e seus sucessores e somente o CLIENTE
possui licença não exclusiva pera a utilizeção do sistema, sendo-lhe, entretanto,
vedado transferir os direitos e obrigaçôes impostos por este instrumento. Tal
Iimitação, no entanto. nâo atinge a INTERACT, que poderá a qualquer tempo,
ceder, no todo ou em parte, os direitos e obrigaçõês ineÍentes, à outra empresa,
bem como, utilizá-lo como garantia em operação financeira, sem que haja
prejuizo ao CLIENTE.
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INTERACT DEVELOPMENT LTDA.

EndeÍeço Rua Carlos Fett Filho, 47, @nl.2O1 - Bairro: Centro.
CEP 95.900-000 - La.ieado - RS

CNPJ 07.458.353/0001 -89 lnscriÉo Estadual: 07210114020

í4 DAS DTSPOSTçÕES GERATS

14.1 As partes, por si, seus empregados e prepostos, obrigam-se a manter sigilo
sobre quaisquer dados, materiais, documentos, especificações técnicas ou
comerciais, inovaÇôes ou aperfeiçoamentos do APLICATIVO ou dados gerais
em razáo do contrato.



14.7 O prêsente contrato poderá ser alterado ou modificado, somente mediante

aditivo contratual, devidamente assinado pelas partes.

14.8 Fica eleito o foro da cidade de Lajeado, no Estâdo do Rio Grande do Sul, para

dirimir as eventuais dúvidas oriundas deste instrumento.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três)

vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza

seus juridicos e legais efeitos.

Lajeado-RS, 02 de maio de 20í4.

INTERACT SOLUTIONS LTDA.

SOCIEDADE BENEFICENCIA E CARIDADE DE LAJEADO

TESTEMUNHAS:

1. Arlete Wasem

CPF O05.21O.22O-37

2.

CPF:

I



Cliente

Endereço

CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE PROGRATTIAS DE COTUPUTADOR,

CUII'ULADOS COM SERVIÇOS DE SUPORTE E MANUTENçÃO.

ANEXO A

SOCIEDADE BENEFICENCIA E CARIDADE DE LAJEADO

Avenida Benjamin Constant, 881 - Bairro: Centro
95900-000 - La.,eado - RS

ICNPJ: 91162.511/ooo1€s

01 - Licenciamento

Condição Especial para Fechamento

Valor Total do Projeto de lmplantâção do Sistema

INTERACT SOLUTIONS LTDA.Licenciante

EndereÇo

CNPJ 03.339.370/0001-46 lnscrição Estadual: 07210139244

lnscriçáo Estadual: 07210015650

Codigo da Proposta Comercial: PR-BR-058/'14 v.01

Oescrição Qtde. Valor U nitário Vâlor Global

1 R$ 20.500,00SA-Performance Manager

Licenças para UsuáÍios simultânêos dos
Sistemas dê Aplicações:

SA-Performancê Manager 5 RS 2.400,00

(-) RS 8.200,00

Valor Total do Licênciamento do Sistema R$ 2,Í.300,00

Prêparação do Release de lnstalação, lnstalaÉo Técnica ê
lnicial nos servidoÍês do cliente. (VêÍsão Webl

Condições:
a) O valor reíerente ao Licencaamento dos sistemas, instalaçÕes das vêrsões (desktop e web)

e o Projeto de lmplantaÉo serão dividido em '12 (doze) parcêlas, iguais e consecutivas, de
R$ 2.735,59, com o primêiro vencimento no dia 15 de julho de 2014. A este valoÍ seÉ
acrescido o Suporte e Manutençáo Mensal;

b) Despesas com deslocamento, hospedagem e alimentaÇão não estão inclusâs e serâo
cobradas mediante reembolso, acrescidos de impostos de fatuÍamento;

c) Todos os impostos (federais, estaduais ê municipais) estáo inclusos.

i0

Rua Carlos Fett Filho, 47, @nl 302 - Bairro: Centro.
95.900-000 - Lajeado - RS

Licença pare Servidores Sistema de
AplicaçÕês:

RS 20.500,00

R$ 12.000,00

Preparação do Releasê dê lnstalação, lnstalação Técnica e Co$figurreão
lnicial nos sewidores do cliente, (Vêrsão D6ktop) Ri 980,00

RS í.547,00

R$ 6.000,00



Valor por
HoraDescÍição

2h R$ 100,00 R$ 200,00

R$ 200.002h R$ 100,00

R§ 100,00 R$ 800,00

th R$ 100,00 R$ 800,00

8h RS 100,00 RS 800.00
R$ 800,00th RS 100,00

R$ 100,00 R$ 800,008h
8h R$ 100,00h) EstruturaÇáo das análises geÍenciais

R$ 100,00i) Capacitação do grupo de usuários Explorer's (Diretores)
(1 turma)

4h R$ 100,00i) Revisão final, validaÇâo da lmplantaçáo do SA-PM

02 - Projeto de lmplantação

lmplantação SA-Performance Manager

a) Mapeamento das características de lmplantaçáo do AS-
Performance Mana

rov o do Pro eto
c) EstruturaÉo do modelo de dados
EstÍat icoeO al
d) Levantamento de necessidades para posterior
inte ta dos dados

Ci odo rU o de usuários Ex Ít's 1 turma
Ca ão do ru o de usuários Gestores

] totat oe Horas SA-Performance Manager

Sistema Operacional

Processador

Sistema Operacional

EspaÇo para lnstalaÉo

60h

l turma

RS 800 00

RS 400 00

R$ 6.000,00

SERVIDOR de BÂNCO DE

Windows xP/2003/2008/Seven ou Linux

MySOL (5.0 ou supeÍior)Banco de Dados Padrão

MySQL, MS SQL Server 2005/2008, Oracle '109/l1g,DB2Banco de
Suportados

500M8 (consideÍando o SGDB iá instalado e o uso inicial do sistema,
pois será necessário espaço adicional para dados conforme utilizaÉo)

Espaço para lnstalaÉo

Memória RAM no servidor

3306 (MySQL), 1521 (Oracle), 1433 (MS SQL ServeoPortas disponiveis TCP/lP

Windows XPl2003/2008/Seven ou Linux

500M8 (consideÍando a instâlaçáo e o uso inicial do sistema. Conforme
o uso será nêcessário espaço adicional para dados)

SERVIDOR WEB

Wndows SêÍver 2003/2008 64Bit ou Linux Enterpíse Edition 64Bit. Em
ambientes com menos de 40 usuários simullâneos também pode ser o
Windows Server 2003/2008 32Bit

Recomendado: lntel Quad Core 2.0 GHz ou compatívêlProcessador

MySQL (5.0 ou superior)Banco de Dados Padrão

II

Cltde
Horas

lnvestimento

b

8h

q) Capacitacáo do qrupo de usuários OpeÍadores (1 turma)

4h RS 400,00

03 - CaÍacterísticas do Ambiente Opetacional

Mínimo: lntel Dual Core 2.0 GHz ou compatível
Recomendado: lntel Quad Core 2.0 GHz ou compatível

Dados

Mínimo: 1024M8
Recomendado: 2048M8

SERVTDOR de AROUIVOS

Sistema Operacional



MySQL, MS SQL Server 2005/2008. Oracle 109/119DâdosBanco de
Suportados

'10 GB (mais espaço adicional para banco de dados e arquivos de dados
conforme utilizaÉo)

Espaço para lnstalaÉo

MÍnimo: 4 GB (para ate 40 acessos simultáneos)
Para cada acesso adicional calcular uma média de 50 MB.

Web Container

3306 (MySOL), 1521 (Oracle), 1433 (MS SQL Serveo' 8080 (Apache

Tomcat)
Portas disponíveis TCP/lP

Mínimo: 1 Mega (para até 4 acessos simultâneos)
Para cada acesso adicional calcular uma média de 256 kbps

Windows xPMsta/Seven ou Linux

lntel 2.0 GHz ou compativelProcessadoÍ

OMB (disponibilizaÉo de atalho)EspaÇo para lnstalaÇão

1024MBMemória RAM no cliente

1024x768 com 256 coresMonitorA/ídeo

FiÍefox 5, lntemet ExploreÍ 9, Chrome 14, SaÍari 5 1

imprescindível ter suporte a javascÍipt)
Navegador Web *

* Necêssário câso o cliente utilize o SA-Web

Memória RAM no servidor

Link de internet Para
acessos extemos

Sistema Operacional

La.ieado-RS, 02 de maio de 2014

04 - Pedidos de Manutenção, SupoÍte e Abertura de Chamados

INTERACT SOLUTIONS LTDA.

SOCIEDADE BENEFICENCIA E CARIDADE DE LAJEADO

Apache Tomcat 6.0

ESTAÇÔES CLIENTE

Pedidos de Manutenção e SuPortê
Empresa: lnteract Solutions Ltda.

Fone/Íax: 0xx51 3710-5100 OPção í
E-mail: supoort(Ainteract.com.br

Abertura de Chamados
Àcessar canat do cliente e utilizar a opÉo Ticket de suporte conforme link abaixo:

Site: http://www. interact.com.br/putickets/looin.iso



CONTRATO DE LICENçA DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR,

cuiiuLADos coi, sERvrços DE suPoRTE E MANUTENçÃO.

ANEXO B

lnscriÉo Estedual: 07210114020

Lajeado-Rs, 02 de maio de 2014

INTERACT SOLUTIONS LÍDA.Licenciante

lnscriçãoEstadual: 0721013924403.339.370/0001 46CNPJ

Licenciante

Rua Caíos Fett Filho, 47, @r\.201- Bairro: Centro
95.900-000 - Lajeado - RS

Endereço

07.458.353/0001-89CNPJ

SOCIEDADE BENEFICENCIA E GARIDADE DE LAJEADOCliente

Avenida Benjamin Constant, 881 - Bairro: Centro
95900-000 - Laleado - RS

Endereço

lnscriçãoEstadual: 072100'1565091 162.511/0001€5CNPJ

01 - Suporte e Manutênção

Condiçôes Especiais:-- 
á1' o ratoi tr,tensal Íeferente ao Suporte e ManutenÉo terá seu primeiro vencimento no dia l5 de

iunho de 2014;
iodos os impostos (federais, estaduais e municipais) estÉio inclusosb)

INTERACT SOLUTIONS LTDA.

IT.IIENICT DEVELOPMENT LTDA.

SOCIEDADE BENEFICENCI AE

ll

CARIDADE DE LAJEADO

Código da Proposta Comercial: PR-BR{58/'14 v.01

Rue Carlos Fett Filho, 47 , coru. 302 - BairÍo: CentÍo.
95.900-000 - Lajeado - RS

EndereÇo:

INTERACT DEVELOPMENT LTDA.

Suporte Manutenção dos SistemasedelúensalTaxa



s
UFRGS "r«,RC CLÍNICAS

HOSPIÍAr Og

ATESTADo DE cAPActDADE TÉcNtcA

Dados do ContÍatante:

. Denominaçâo: Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA

. Endereço: Rua Ramiro Barcelos, 2350 - Largo EduardoZ.Faraq, Porto Alegre/Rs, CEP 90.035-903.

o CNPJ: 87 .O2O.517|OOO1-20

. Contrato 1443/.23

o Mgência; de 27103D025 alé 27103nO3O.

c Forma de Contratação: Edital Licitatório, PAC 157.38'1.

O ObJEtO: SERVIÇOS TÉCNICOS DE SUPORTE TÊCNICO, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÔES NO

AMBTENTE coRPoRATIVo E MÓDULOS OUE COMPREENDEM A PLATAFORMA SA. STRATEGIC

ADVISER.

. ContÍato 276623

o Vigência: de O4l02l2O2O atê U|O2DO25.

o Forma de Contratação: Edital Licitatório, PAC 143-542.

o objeto: SERVIÇoS TÉCNICoS DE SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E ATUALIZAçÔES NO

AMBIENTE CoRPoRATIVo E MÔDULOS QUE COMPREENDEM A PLATAFORMA SA - STRATEGIC

ADVISER.

Durante o período relativo ao contato anterior, 276623, foram executadas atividades de manutenção e suporte

aos sistemas mencionados acima. O licenciamento utilizado é open, ilimitado, estimado em 7.000 (sete mil) usuários

cadastrados atualmente na instituição. O sistema pêrmite o €dastÍamento de usuários sem limitaÉo numéricâ,

assegurando maior abrangência no acesso à soluçáo'

Atestamos, ainda, que a lnteract Solutions Ltda realiza a prestaçáo de seÍviços envolvendo instalaçáo,

implantaçáo, treinamento, customizaçáo, configuraçáo e suporte técnico para usuários ilimitados, os serviços estáo

sendo executados de forma satisÍatória, conforme previsto em edital, náo existindo em nossos registros, até a presente

data. fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Contato:
. e-mail: L-CGTIC-SUCON@hcpa.edu.br
. Fone: (51) 3359.8279 Porto Alegrê, RS.29 de Agosto de 2025.

LUIZ MARCOS 
^sinàdo 

ae fqru dieital por lulz

ZAMBONATO:50366 ffi o'"ro.uuo*r,,
009915 o.dôç 2025-0e 0t 105635 -o3 00'

Luiz Marcos Zambonato
Supervisor de Gestão de Contratos e

AquisiçÕes

Fonê (51) 335s E00o I Fax (5'l) 3359 SOO1 I R. Ramiro BaÍcelo§, 2350 - PoÍto Alegíê / RS ' SOo3$9o3 www.hcpâ.u,rgs.br

Atestamos para os devidos ilns que a empresa lnteract Solutions Ltda, inscrita no CNPJ sob o no

03.339.370/0001-46, situada na Rua Carlos Fett Filho, 47, Conj. 302 - Baino Centro - Lajeado/Rs, CEP 95900-038, é

nossa atual contratada atÍavés do Contrato no 1443423, e presta serviços ao HCPA e possui comprovada experiência

no Íornecimento de Software, na modalidade de Licenciamento, para Gestão de Riscos (SA Risk Manager), Gestáo de

Ocorrências para tratamento de náo conformidades (SA OccurÍence Manager), Gestâo EletrÔnica dê Documentos (SA

Document Manager), Gestáo EstÍatégica (SA Governance Manager) e Solução LGPD pera conformidede regulatória.

apresentando desempenho satisfatório na prestaÉo de seus serviços., conforme detalhamento a seguir:

ANDRE MENA ÁsiNdo.rê Í\.im drqh.r @.
lr{oRr MEN ÂMrÂ7t5230C@97

AVILA:75523060097 o.dos;2o25.oeor rrG57 €r@'

Andre Mena Ávila

Coordenador de Gestão da Tecnologia

lnÍormaÉo e Comunacaçáo
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HOSPITAI DE CLiNICAS DE PORTO ALEGRE . HCPA
SERV DE DIREITO ADN{INISTRATTVO - LICIT.CON'IR,CO}W

CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Na 1443423

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS NO 157381

seu Diretor- Presidente, Prof. Dr. Brasil silva Neto; de outro, INTEBACT SOLUCTIONS LTDA, com sede na rua

ajarlos Fet Filho, na 47, sala 302, bairro centro, Laj ead.o, RS, inscrita no CNPJ sob o nq 00.333.937/0001-46, doravante

designada CONTRATAI)A, por seus representantes legais, senhores Frábio Andre Frey, inscrito no CPF sob nq

67.710-72 e Senhor João Alex Fritsch, inscri to no CPF sob nq 654.893.900-00, celebram o presente contrato,

regido pela Lei ne 13.303/16 e Regnrlamento Interno de Licitações e Contratos do HCPA, com suas alteraçôes, e pelas

cláusutas e condtções a seguir estabelecidas.

Enquadramento legal: Art. 30, caput, da Lei 13.303/16 e art. 131 Reg"ulamento Interno de LicitaÇões e Contratos do

HCPA-

Bases do contrato: Processo administrativo ne 157381.

CLIIUSUT.A PRIMEIRA - OBJETO E DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

1.1. O objeto do contrato é a prestagão de serviços técnicos de suporte técnico, manutenção e atualizaçõe-s no

ãr"uiã"t"-1"ôo*Uvo e móAuús'qu; "t*pre"na"m 
a plataforma SA - Srategic Adviser, conforme especificações e

àondições estàbelecidas no termo ãe referência, na proposta da CONTRATADA e nos demais documentos autuados no

processo administrativo N' 157381.

1.2. os recursos financeiros para atender às despesas decorrentes da execução do contrato, encontram-se

àssegrrrados peta FoNTE: 1ooóoooooo; pRoGRr{túA DE TRABAIJÍo: 12.302.5113.4046.oo43.9999; GRUPO DE

DESPESA:349O4O.

CTÁUSULA SEGUNDA. PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

2.1.o HCPA pagará à CONTRATADA, na forma das subcláusulas adiante, com valor total de R§ 162.093,72 (cento e

sessenta e dáis;il, noventa e três reais e setenta e dois centvos), conforme proposta do fornecedor, parte integrante

do contrato, independente de transcrição:

Itenl DescriÇão
Quant.
Meses

Valor
Mensal

Valor
Anual

ServiÇos de manutençáo, suporte e atualizações no módulo Governance
Manager (BSC), da soluçáo SA - Strategic Adviser,

Serviços de manutenção, suporte e atualizaçôes no módulo Document
Manager (GED), da soluçáo SA - Strateglc Adviser

12

l2

R$
2.542,67

RS
t.264,11

R$
30.512,04

Rr$
1s.169,32

1

2

Serviços de manutenção, suporte e atualizaÇões no módulo occurrence
Manager (Ocorrências) da soluçáo SA - Strategic Adviser

Sewiços de manutenção, suporte e atualizações no módulo Competence
Manager (Gestão por competências), da solução SA - Strategic Adviser

Serviços de manutenção, suporte e atualizaçôes no módulo Risk Manager
(Gestão de riscos), da solução SA - Strategic Advlser

ServiÇos de manutenção, suporte e atualizações no módulo LGPD, da

solução SA - Strategic Adúser,

t2

t2

12

12

R.s
1.264,\1

RS
15.169,32

R$
17.601 ,96

RS
28.698,60

R$
27 .503,64

RS
1.466,83

R$
2.391,55

R$
2.291,97

5

6

7
I s"*lço. de manutenção, suporte ao móduto básico do sistema instalado,

versão Web (versão 7),

R$
2.286,s7

R$
27.438,84

TOTAL
R$
13,507,81

RS
162.093,72

2.2.Notas Fiscais Relativas á sewiços enüar para:

2.2.r o arguivo deverá ür em PDF da NF-e deverá, obrigatoúamente, ser enúado para o e-mail: para L-NFE-
' i ii :': ":t" '''''" ' '1 :"

12

3

4
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2.2.2.A emissáo da Nota Fiscal só poderá ocorrer após o recebimento da Autodzação de faturamento da Parcela
(AFp). Depois dos serviços realizados o Fornecedor receberá um e-mail informando que a AFP está disponível no

iortul au HCpA. Esta AÉP representa a eústência de saldo orçamentário, possüilitando o posterior pagamento das

1otas. Caso tenha intercorrêniias, enhar e1y1 contato com o Serviço de Análise Financeúa e de Execução Contratual,
através dos telefones (51) 3359- 8502, 3359-8437 ou 3359-8801, a flm de verificação.

2.2.3.No caso de incorreção a nota fiscal/fatura será devolvida e o prazo para pagamento contar-se'á da data de sua

reapresentaçào.

2.2-4.Na falta da observância do citado acima, em virtude da responsabüdade legal (autuaçôes fiscais) a que o HCPA

está sujeito, o mesmo reserva-se o direito de não efetuar o pagamento da NF enquanto a obrigação legal náo for
atendida.

2.2.5. Os pagamentos serão efetuados mensalmente para a empresa IN'IERACT SOLUCTIONS LTDA, no valor de R§

13.so7,Si itreze mil, quinhêntos e sete reais e oitênta e um centavos), no nês subseqüente ao de

compeiência da preshção, dez (1O) dias após a entrega da Nota Fiscal, mediante certincação do gestor
respànsável, desàe que as notas fiscais/faturas estejam corretas e tenham sido atendidas rigorosamente -as
ã.pã.m.ãçOãr da Autórização ãe Fornecimento (rmpeiho), mediante ordem bancária em conta corrente por êla

inàicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de notas fiscais/faturas com código de barras, uma vez

satisfeita as ãondições estabelecidas neste edital. Fica vedada a cobrança bancária'

2.3.O pagamento está sujeito, ainda a satlsfação dos segulntes requlsitos por Parte da contràtâda;

a) Comprovação de regi- aridade perante a Seguridade Social (CND/INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de

Sewiço' (CRFTFGTS) e ã Fazenda Federal (Ceúdão Conjunta). O CNPJ deverá ser a da empresa vencedora da

licitação.

b) Se o HCpA verificar que a contratada no curso da execuçáo do contrato teve alteràdo a situação de regularidade

ferante a Seguridade Sócial, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e a Fazenda Federal, notifica-la-á, para que

regularize a situação, sob pena de rescisão, ressalvados os fornecimentos já realizados.

(]) O CNpJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante no contrato e na Notâ de Empenho, consoante o

estabelecido pela Secretaria Federal de Controle. Não será aceito Notâ Fiscal com CNPJ diverso do constante nos

documentos de habilitação, salvo quando for matriz e filial.

d) A contratada na emissão da nota fiscal deverá destacar, os tributos abaixo, especificando o valor a ser retido, bem
como sua base de cálculo segundo a seguúte legislação:

- Retençào para a Previdência social (INSS) - Art. 112 e seguintes da IN MPS/ ne 971, de 2009;

- o HCPA reterá e recolherá em conformidade com a legislação preúdenciária (Lei n' 9'711i98' que alterou o art'31
da Lei n. a2l2tg1 e IN MPS/SRP n" 971, de 13/112009j a alíquota do INSS relativa a serviEos executados mediante
cessão de mão-de-obra, quando for o caso-

- Imposto de Rend.a e das Contribuiçôes Sociais (DDF) - Art. 2a § 60 da IN RFB ne 1.234, de lll0llz0t2 .

-O HCPA reterá e recolherá o lmposto sobre a Renda da Pessoa Juídica (IRPJ), a Contrüuição Social Sobre o Lucro
Llquido (CSLL), a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o
FlÊtpesep incíáentes sobre os pagamentos que efetuar à fornecedora de bens ou de seruiços em geral, conforme
p.;;ê ; Art g, 34 da Lei 1.0.83 Ae1gft}lo3, combinado com o art. 64 da Lei n.o 9.430, de 2711217996. conforme Art.
ãn s 6n du tú RFB nn 1.234, de l7l}1l2}72, informar no documento fiscal o valor do IR e das contrüuições a serem

retidos na operação e idenüficar o código correspondente a Nomenclatura Comum do Mêrcoslr - NCM.

- As alíquotas das referidas retenções estarão de acordo com as fixadas no Anexo I da Instrução Normaüva/RFB n.e

jundlcas amparadas por isenção, náo incidência ou aüquota zero devem informar esta condição tro docxmento fisc-al,

inrlusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, se sujeitarem à retenção do imposto de renda e das

conlribuições sobre o valor tãtal do ãocumento fiscal, no percentual total corr-espondente à natureza do bem ou

serviço. 6e a hcitante for optante pelo SIMPLES NACIONAL (afi.4e, incisos UI, ry e XI da IN/RFB as 7.234172\,

deveiá apresentar a cada pága-"nio a Declaração assinada pelo representante legal, de que se trata a Instruçáo
Normativa/RFB 1.234t12, art.-4e. e 6q. a não apràsentação desta declaração acarretará retenção e recolhimento dos

Ieferidos tributos.
- Imposto Sobre Serviço (ISS) - O prestador de serviços deverá fazer constar no corpo da Nota Fiscal, a alíquota do

ISS torrespondente.aó serviço e cumprir o disposto no art. 183 e 184 do decreto 15.416 de 2Ul2nO06 de Porto
ztlegre. Noi termos do art. . iS, inciso X, do reféddo decreto muaicipal (e Lei Complementa.r Federal na 116/2003), o

IICÉA, empresa publica federal integrante do SIAFI, é obrigado a reter o ISS na fonte, guando do pagamento. A

contratada estabãlecida ou que tiveidomlcílio fora de Porto Alegre (salvo exceções Iegais preüstâs na legislaçáo -
ver art. 1e ê 2a da IN SMF nõ 01/2009), deverá cumprir as exigências do inciso )O( e os §§ 8e e 9a do Art. 1e e ao Art.
1a-A da LC Municipal de Porto Alegre 306/1993.

- Se a licitante for optante pelo SIMPLES NACIONAL e sujeita a tributação do ISS, deverá além disso, demonstrar a

alíquota favorecida áe ISS á ser aplicada na retenção na fonte, conforme percentual previsto nos anexos III, IV e V da
LC Federal l23t2OO6 Art. 21, § 4a inciso V, alterada pela LC Federal ta 72812008.

- O HCPA reterá e recolherá em coúormidade com a legislação previdenciária (Lei n" 9.711198, que alterou o art.31
da Lei n. 82L2197 e IN MPS/SRP n'03, de 74lO7t2OO5t a aüquota do INSS relativa a serviços executados mediante
cessão de mão-de-obra, quando for o caso.

2.4.Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contrüúçôes fiscais e parafrscais) devidos direta ou indiretamente em

decorrência da execução do contrato, serão de exclusiva responsabüdade da CONTBATADA, de acordo com a nonna
tributária' sem direito a reembolso 

. ..:r ..,r .. i,r., ,ir....;i.-



2.5,O HCPA, enquanto lonte retentora, descontara dos pagamentos que etetuar, os tributos a que esteja obrigado pela
legislação vigente, recolhendo-os nos respectivos prazos legais.

2.6.Náo caberá qualquer reiündicação resultante de erro de avaliação da CONTRATADA relativamente à incidênCia
tributária (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e paraiscais) sobre os serviços, para o efeito de obter
reúsão de preço ou reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

2.7.Uma vez apurado, no curso da contratação, que a CONTRATADA aumentou indeüdamente os seus preços
mediante acréscimo dos valores correspondentes a tributos, contribuições fiscais e/ou parafiscais e emolumentos de
qualquer natureza nào incidentes sobre os serviços contratados, tais valores seráo imediatamente excluídos, com a
conseqüente redução dos preços praticados e reembolso ao HCPA dos valores porventura pagos à CONTRATADA,
atualizados monetariamente.

2.B.Se, no decorrer do prazo de ügência do contrato ocorrer qualquer dos seguintes eventos: criação de novos
tlibutos; extinçâo de tributos existentes, alteração de alíquotas, instituição de estÍmulos fiscais de qualquer natureza
c rsençáo ou redução de tributos federais, estaduais e municipais que comprovadamente, venham a majorar ou
dimnulr os ônus das partes contratantes, serão reüstos os preços, a fim de adequáJos às modificações havidas,
compensando-se, na primeira oportunidade, quaisquer diferenças decorrentes dessas alteraçóes. Tratando-se, porém,
de instrtuição de estÍmulos flscais, as vantagens decorrentes caberão sempre ao HCPA

2.9. Os preÇos contratados náo terão reajustes pelo período de hum (1) ano. Após este peíodo poderão ser
reajustados pela variação do IPCA (IBGE), a contar da data da proposta, confonne Art. 152 do Regnrlamento Interno
de LicitaÇões e Contratos do HCPA.

CIÁUSUIÁ TERCEIRA . DESCRIÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS

3.1.Os produtos, bens e sewiços abrangidos pela presente contratação compreendem todos os serviços de Suporte
técnico, manutenção e atualizações no Ambiente Corporativo e módulos gue compreendem a plataforma SA -
Strategic Adviser para os módulos alaüo relacionados:

3.1.1.Módulo Performance Manager (PM): A Gestão do Planejamento estratégico do HCPA e todo seu desdobramento
junto às áreas de negócio suportada pelo módulo SA - Performance Manager. Foram feitas parametrizações e
customizações para que atendessem a metodologia e sistemática de funcionamento deste processo compartilhado e
integrado com a solução atual de Business Intelligence. A interrupção do uso deste módulo de forma não planejada
pode comprometer o bom funcionamento do modelo atual de gestão de indicadores, projetos e programas
estratégicos e operacionais bem como Planos de açáo que buscam reverter situações não esperadas.

3.1.2.Módulo Document Manager (GED): Mantém em seu repositório cerca de 4 mil documentos normativos que
descrevem as rotinas institucionais (Políticas, Planos, POPS e Protocolos Assistenciais). O sistema guarda todas
informaçÕes da üda útü dos documentos, além de armazenar documentos obsoletos. As regras do sistema atendem
todas recomendações de boas práticas na gestão documental, dentre elas os registros de versões, datas de
elaboração, aprovação, validade, sistema de codificação e responsáveis por todas as etapas do documento. O sistema
iambém armazena em seu repositório as Fichas Técnicas dos diversos indicadores institucionais, relacionando estes
documentos ao SA-Performance Manager. A interrupçáo ou falta de manutençâo deste módulo pode comprometer a
disponibilidade destas rotinas em todas áreas do hospital, a quebra da qualidade pelo não seguimento das rotinas
pelo corpo funcional, já que elas não estarão mais disponíveis, e a dificuldade com o gerenciamento manual destas
4.500 rotinas. Além disso, o sistema e as regras Ínternas de funcionamênto atendêm aos padrões de Acreditaçào
Hospitalar Internacional da Joint Commission International, que é a instituição que certifica a gualidade dos
processos do hospital, incluindo a gestão documental. Este é um importante processo de reconhecimento que também
poderá ficar comprometido, caso haja descontinuidade do contrato-

3.1.3.Módulo Occurrence Manager (Ocorrências): Neste módulo são processadas todas as ocorrências (incidentes e
eventos adversos e suas classiÍicações em relação aos danos aos pacientes, como leves, moderados, graves e
sentinelas) notificadas na instituiçâo nos termos da Portâda do Ministério da Saúde quê criou Núcleos de Segurança
de Pacientes em hospitais em 2013 e das exigências da Acreditação Internacional obuda pelo HCPA através da Joint
Commission International. O módulo compreende as etapas de análise e tratamento de eventos adversos utilizados
pela Gerência de Risco, 16 subcomissões de segurança e qualidade, além do Grupo de Uso Seguro de Medicamentos e
Comissão de Quedas. Corresponde a um guesito imprescindível na cultura de segurança gue é a cultura do "report",
onde os profissionais podem reportar erros, falhas e riscos de forma anônima ou se identificando. Constitui a
ferramenta que possibilita à instituição conhecer seus problemas e riscos e possibilitar o tratamento destes à fim de
mitigá-los.

3.1.4.Módulo Gestão por Competências: Todo o processo de Gestão por Competências (acompanhamento, avaliação e
açôes de desenvolümento) é suportado pelo Módulo Competence Manager, o qual foi customizado para atender às
etapas do processo de acompanhamento e desenvolümento (disponüilização de diário de bordo e PDI desvinculado
do ciclo de avaliação) e de avaliação (autonomÍa do gestor para delegação de avaliação e de agendamento desta;
presewação do sigilo das informações da autoavaliação e da avaJiação da chefia; garantia da participaçào do
funcionário na avaliação final em conjunto com a cheÍia mediante logins conjuntos). Para isso, fomm desenvolüdas
inlegrações com os demais sistemas utilizados nos processos de gestão de pessoas, a fim de automatizar e agilizar o
desenho das estruturas de avaliação (centros de custo), a atualização das nomeaçóes e destituições de chefias, a
vinculaÇão dos mapas de avaliação aos funcionários e as demais movimentaçôes funclonais (trocas de ce[tro de custo,
troca de funçáo, afastamento/retorno de afastamento, entre outros). Â interrupção do uso deste Módulo prejudicará o
reqistro do acompanhamento do funcionário, de suas açôes de desenvolvimento e, principaLmente, impossibilitará a
realizaçào da avaliação anuai, cujo resultado, conforme Plaoo de Cargos e Salários, é uüIizado para fins de
participação e concorrência nos processos de progressão salarial (horizontal e vertical) dos funcionários, bem como
em processos de transferência de turno junto a diversas áreas. AIám disso, desde 2019, o Módulo Competence é
utilizado para fins de registro da avaliaçáo de desempenho clínico e renovação de permissões para médicos,
requisitos considerados no processo de Acreditação Hospitalar da Joint Commission International oCI), padrôes
SQE10, SQEI l e SQE12.

3.1.S.Módulo Risk manager: A.gestão. de riicos corporativos é urna. dar ftiyidades. fl,q C.o. p1d. gnadoria de Gestáo de



tuscos e lntegridade Corporativa - CGRIC em assessoramento as àreas do HCPA. Nesse sentido, o modulo Risk
Manager é utilizado como parte integrante do processo de gestão de riscos em sua coúormação atual. Atualmente
utiliza-se os componentes de configuração: Cadastro de Riscos, Cadastro de Controles e Cadasfo de Unidades de
Negócio. No âmbito da administração de riscos, o módulo possüüta vincular riscos e controles a um determinado
processo e, ainda, à unidade de negócio responsável pelo gerenciamento dos riscos. O sistema gera então uma matriz
àe riscos expressa por valores de probatrilidade e impacto atrüuídos quando do cadastro dos riscos. Atualmente estão
rêgisüados cerca de 780 riscos e 1.150 conüoles. A manutençáo do módulo é uma importante condição para dar
continuidade, de forma ritmada, na avaliação dos riscos mapeados nas áreas e no acompanhamento do panorama de
riscos corporativos presentes no HCPA.

3.1.6.Módulo LGPD| Atende às necessidades da instituição para a gestão de dados pessoais. Também é uma
ferramenta já utilizada por empresas de grande porte. Além disso, o HCPA já possui outros módulos do sistema SA -
Strategic Adüsor, o que possibilita economicidade no processo de implantação

3.2.Todos os módulos do sistema funcionam de forma integrada e interdependente, compartilhando a mesma base de
dados, cadastros, indicadores, perfis de acesso etc.

CIÁUSUI.A QUARTA - ESPECIFICAÇÂO TÉCNTCA

4.I . REQUISITOS DA SOLUÇÃO

4.1.1 - Os serviços decorrentes desta contratação serão prestados na modalidade 8x5, de segunda a sexta-feira em
horário comerciál, através de central de atendimento e/ou telefone de plantão preüameDte denido, para os horários
nào comerciais;

4.1 .2 - Número mensal ilimitado de atendimento de chamados sejam eles através de telefone, e-mail ou ferramenta de

ailertura de chamados.

CTÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

AIém daquelas que constam no Termo de Referência, de leis específlcas, e demais documentos que instruem o
processo, constituem obrigações da CONTRATADA:

5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA;

S.2. Fiscalizar a execução dos serviços por intermédio do gestor do contrato e técúcos de§ignados pelo HCPA;

S.3. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou representant€ da CONTRATADA, que embarace a

scalização ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das fuações que the
foram atribuídas;

5.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, exigindo a apresentação de

relatórios de exeãução dos sewiços / medições, quando for o caso, Notas Fiscais / Faturas; V. Permitlr que somente
pessoas autorizadas pela CONTRATADA prestem serviço relativo ao objeto contratual

CLIIUSTJLA SEXTA - OBRIGAÇOES DA CONTRÂTADA

AIém daquelas que constam no Termo de Referência, de leis específlcas, e demais documentos que instruem o

processo, constituem obrigações da CONTRATADA:

6.1.A CONTRATADA deverá manter confi.dencialidade, firrrado através dê documento especÍEco constante no Anexo I
- Termo de confidencialidade e em nenhum momento divulgará a terceiros, sem a ciência e o consentimento formal da

CONTRATANTE, documentos, imagens, fotos, üdeos, dados ou outra informaçáo gue tiver sido direta ou

indiretamente proporcionada pela CóN'[[iATAN-IE, antes, durante ou depois da execução do contrato;

6.2.A CONTRATADA deverá fornecer ao HCPA número telefônico e e-mail, disponíveis em horário comercial para as

tratativas em relação à execução contratual;

6.3.-4 CONTRATADA deverá responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os impostos, tâxas e

demais obriqações fiscais incidentes ou que üerem a incidir sobre o objeto;

6.4.A CONTRATADA deverá respondet única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os custos adicionais, tais
como passagens, hospedagens, alimentação e outros custos que vierem a incidÚ sobre o objeto;

6.5.A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal, trabalhista e preúdenciária durante toda a vigôncia
contratual;

6.6.Manter técnicos especialistas que conheçam as tecnolog'ias utilizadas no HCPA, para o bom atendimento dos

chamados;

6.7.Manter o registro histórico de chamados no sistema de chamados uülizado atualmente pelo HCPA, o gual poderá

ser consultado pelo cliente a qualquer momento através da WEB;

6.8. Executar o objeto do contrato em conformidade com as normas e condiçóes nele estabelecidas, bem como na
proposta da COI,,IrhATADA, no que couber e desde que não contrarie disposições do prêsente instmmento e da
legislação específrca de regência dos contratos adminisüaüvos.

6-9. Promover as alteraçôes e correções decorrentes de 'updates' (modl-ficaçôes de melhoria tecnológica de hardware
e/ou de sofi;ware) efetuados pelos iabricantes üsando incrementar os aspectos de segurança e confiabilidade dos

equipamentos.

6.10. Refazer, às suas expensas, os serviços inadequadamentê realüados, sem alteração do cronograma preústo e

sem qualquer ônus para o HCPÀ.

6.11. Responsabüzar-se por danos causados diretamente ao HCPA, ou a terceiros, por culpa ou dolo comprovados,
indenizanão-os. O HCPA poderá reter pagamentos üsando ao ressarcimento dos danos causados.

6.12. Bancar as despesas resultantes de quaisquer ações propostas em virtude dos danos causados, assim como por
açóes de terceiros, vinculadas à execução do ohjeto da-contratação. 

::i . .r..,r . -.i.-. .,.- . _



ti.13. Obter, quando tor o caso, todas as licenças e aprovaçóes necessàrias à execuçáo dos serviços, pagando os
emolumentos prescritos por lei, regxlamentos e posturas aplicáveis.

6.14- Cumpúr as demais condições da legislação atinentes à habilitação e preenchimento da proposta, sob pena de
desqualifi caçào e/ou desclassiÍicaçào.

6.15. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibüdade com as obrigações assumidas, as condições de
habititação e qualificação exigidas no momento inicial da contratação.

6.16. Abster-se de empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como menores de
16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art- 7', inciso )OOüII
da Constituição Federal.

CL/IUSUIÁ SÉTIMA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

7.1 . E gestora do contrato a Senhora Simone Roberta Andeglieri, gestor substituto o Senhor André Mena Ávila e iscal
a Comissão de Fiscalização de Contratos de ServiÇos de TI, que anotará todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

7.2. A açáo ou omissão da Fiscalização do HCPA não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades pela
execuÇâo dos serviços.

CLIUSULA OITAVA - GARÂNTIA DE EXECUÇÃO E DO CONTRATO

8.2. Sení exigida a prestação de garantia na presente contratação, coÚormê regras constantes do Termo de
Referência.

CIÁUSULA NONA - SANÇÕES ÁDMINISTRATIVAS
g.1.Pela inexecução total ou parcial de obúgações assumidas em decorrência da presente ücitação, sujeitará a
FORNECEDORA às se$rintes sanções, mediante notificação préúa e escrita e exercício da ampla defesa e do
contraditório:

9.1.1. Advertência.

9.1.2. Multa-

9.1.3. Suspensáo temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com o HCPA, por prazo não
superior a 2 (dois) anos.
g.2.Para dosimetria das sanções preüstas neste edital, será observada a graüdade do fato, os antecedentes e a
capacidade econômica do infrator.

9.3.O rol de fatos ensejadores das sanções preüstas neste edital é exemplificativo, não esgotando todas as hipóteses
legais.

9.4.4 aplicação das sanções preüstas neste edital e no Re$ amento Interno de Licitações e Contratos do HCPA não
ilide a áphcãção das demais sanções administrativas, cíveis e penais preüstas em legislaçáo específrca.

9.S.PROCEDIMENTO ADMINISTRATryO PARA APIJCAÇÃO DAS SANÇÕESI

Notificação: O descumprimento das normas deste edital acarretará nas sanções administrativas acima descritas,
com prévia notiÍicação. A notiicação do problema será encaminhada através de e-mail e/ou carta registrada, tendo a

empresa prazo de até 05 dias úteis para defesa e/ou efetiva solução da ocorrência.

Solução da ocorrôncia: Na hipótese de não ter sido solucionada a ocorrência e/ou não havendo defesa ou sendo esta
indeferida, o processo será julgado- Da decisão de julgamento, caberá recurso da decisão no prazo de 5 dias úteis,
contados a partir da data de intimaÇão.
pagamento das despesas: as despesas com o proced.imento de notificação serão cobradas do fornecedor gue a der
causa.

9.6.APLICAÇÕES DAS SANÇÔES

9.6.1.A multa a ser aplicada pela inexecução total ou parcial será com base no quadro abaixo:

F-{TO GERÂDOR PERCENTUAL
BASE PARÂ CÀLCULO DA
MULTA

1. Atraso na Execuçâo sem
iustiÍicativa aceita pelo HCPA.

2. Desistência da Proposta sem
justificativa aceita pelo HCPA.

1% por dia útil excedente do respectivo
prazo de execução até o limite de 107o,
sem prejuízo do ressarcimento ao HCPA
do valor que despender na prestaçáo do
serviço por outra EMPRESA

Até 100/0

Até 100/0

Valor total do serviço a ser
executado em atraso, acrescido,
quando for o caso, do valor pago
pelo HCPA na prestação do
serviço por outra empresa.

Valor da proposta apresentada
pêlo fornecedor desistente.

Valor da proposta do licitante.
i 3. Náo entrega da Ata de Registro
j de Preços/contrato assinado no
J nrazo de 5 dias úteis.

4. Apresentação de proposta por
empresa impedida de licitar.

5. Desistir do objeto adjudicq{g,

Até 10% Valor da proposta do licitante



I recusando-se a assinar a ata de
i registro de preços/Contrato.

r5%

Valor anual estimado dos itens
adjudicados ao licitante faltoso

Valor anual estimado dos itens
adjudicados ao licitantê faltoso

6. Suspender a execução dos
serviços, entenüdo como tal o
atraso na entrega do serviÇo por
prazo superior a 10 (dez) dias, sem
justificativa aceita pelo HCPA.

7. Rescindi-r a Ata de Registro de
Preços/Contrato sem justa causa

20%

20%

9.6.2.4 multa a que alude este item não impede que seja rescindido o contrato, e apücada outras sançôes previstâs
neste edital e no Regmlamento Intemo de Licitaçôes e Contratos do HCPA.

9.6.3.Quando decorrer do seu ato prejuízos ao HCPA no seu funcionamento gerando problemas na execução dos
serviços ao paciente as multas aplicáveis para o atraso na execução sem justificativa aceita pelo HCPA (fato gerador
"1") incidirão sobre o valor total do Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções de suspensão e impedimento.

9.6.4.As multas aplicáveis para os demais fatos (fatos geradores "2" ao "7") serão majoradas até o dobro do
percentual indicado no iteml, sem prejuízo da aplicação das sanções de suspensáo e impedimento.

9.6.5.A aplicação, concomitante ou autônoma com a multa, das sanções de suspensáo temporária de participação em
hcitação e impedimento de contratar com o HCPA terão como parâmetro as se$dntes hipóteses:

9.6.5,1.Atraso na Entrega sem justiflcaüwa acelta pelo IICPA:

Pena - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratâr com o HCPA pelo período de 2
(dois) meses.

9.6.5.2.Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado deDtro do prazo de
validade de sua proposta;
Pena - suspensão temporária de partlcipação em licitação e impedimento de contratar com o HCPA pelo período de 4
(quatro) meses.

9.6.5.3.4pr€sêntação de documentaçáo falsa:
Pena - suspensão temporária de pafticipação em licitação e impedimento de conEatar com o HCPA pelo peíodo de 24
(ünte e quatro) meses.

9.6.5.4.Ensejar o retardamento da execução do certam.e:

Pena - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o HCPA pelo peíodo de 4
(quatro) meses

9.6.5.5.Não manter a propostâ:
Pena - suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de conúatar com o HCPA pelo período de 4
(quatro) meses.

9.6.5.6.Falhar na execução do conEato:
Pena - suspensão temporária de pafiicipação em licitâção e impedimento de contratâr com o HCPA pelo perÍodo de 12
(doze) meses.

9.6.5.7.Fraudar na execuçáo do contrato:
Pena - suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o HCPA pelo peíodo de 30
(trinta) meses.

9.6.5.8.ComportaÍ-se de modo lnidôneo:
Pena - suspensão temporária de participação em licitação e impedimênto de conEatar com o HCPA pelo período de 24
(vinte e quatro) meses.

9.6.6.A reücidêDcia de práüca punível com suspensão ou impedimento ocorrida num período de até dois anos a
contar do término da primeira imputação será causa de agravamento e extensão do prazo da sanção a ser aplicada.

9.6.7.Estendem-se os efeitos da sanção de suspensão de licitar e contratar com o HCPA às empresas ou dos
profissionais que em razão dos contratos celebrados:

9.6.7.1.Tenham sofrido condenaqão definitiva por praticareDn, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
9.6.7.2.Tenham praticado atos ücitos üsando a frustrar os objetivos da licitação;

9.6.7.3.Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o HCPA em virtude de atos ücitos praticados.

9.6.8.Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento da conduta em tipos distintos,
prevalecerá aquela que comina a sanção mais grave.

9.6.9.As ocorrências serão registradas em sistema para acompanhamento dos fornecedores pelo HCPA.

9-6.10.4pós o trânsito em julgado da decisão administrativa, o valor das multas aplicadas seÉ descontado do
n)ontante das notas fiscais em abeÊo, constante no Sistema de Pagamento do HCPA ou, ainda, quando for o caso,
cobrada judicialrnente.

9.6.1 1.Se a multa aplicada for superior ao valor da garanüa prestada, além da perda destâ, respondeÉ o contratado
pela sua diferença, que ser.a cgbradg dos pagamenlp§:eyqntualÍpÊlleirEçvidp-§"pflo-HcPA independentemente da

Valor da proposta do llcitante 
I



ongem do credito do intrator.
9.6.12.Os dados relativos às sançôes de suspensão e impedimento aplicadas aos contratados serão informados ao
CEIS, de forma a mantê-lo atualizado.

9-6.13.As sançôes a que alude este capítulo não impedem que o HCPA rescinda a Ata de Registro de Preços/Contrato
e aplique as outras sanções preüstas neste edital.

CIÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO

1 0. i. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CTÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA- RESCISÃO

11.1. O contrato será considerado rescindido nos termos do Art 160 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos do HCPÀ independentemente de interpelaçáo judicial, por inadimplemento de qualquer de suas condiçôes
e também se houver dissolução, pedido de falência, ou de recuperação judicial ou extrajudicial de qualquer das
partes, ou, ainda, quando ocorrerem um ou mais dos motivos preüstos na legislação pertinente.

11-2 . Qualquer gue seja a causa da rescisão contratual, deverá estar formalmente motivada nos autos do processo
administrativo ao qual se üncula o presente contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

1 1.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1 1 .3.1 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 1.3-3 Índenüações e multâs;

1 1.3.4 manifêstação do frscal e do gestor do contrato.

cLÁUsUIÁ DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

E vedado à CONTRATADA:

12.1. Caucionar ou uülizar este Termo de Contrato para qualquer operação Íinanceira;

12.2. Oferecer, ceder, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a

aceitar, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou beneficios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao obieto deste conbato;

12.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parÍ'te da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

CI"IIUSUII\ DÉCIMA TERCEIRA - VIGÊNCIA

O contrato terá ügência de doze (12) meses, contados da data do recebimento da autorizaçáo de inicio dos serviços,
após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, podendo ser prorrogado, através de temos aditivos, por mais
quatro peíodos de doze (12) meses, desde que as partes nada manifestem em contrário, por escrito, com sessenta
(60) dias de antecedência.

CLíUSULA DÉCIMA QAART'A - DISPOSIÇÕES GERAIS

4. 1. O presente contrato é regnrlado pelas suas cláusulas, pelo disposto na Lei ne 13.303/16, pelo Regulamento
Interno de Licitações e Contratos do HCPA, na Lei ne 13.709/18, e pelos preceitos gerais de direito privado.

14.2. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior, que retarde ou impeça, parcial ou totalmente o
cumprimenio regular das obrigações previstas neste contrato, a parte afetada deverá comunicar tal fato à outra, por
escrito, dentro do prazo de 24 (únte e quatro) horas, contado da data do evento, informando também a data da
reposição das condiçôes normais para cumprimento das obrigações contratuais.

14.3. Este contrato e os documentos que lhe dão respaldo constituem o acordo integral enfe as partes, não
prevalecendo quaisquer outros entendimêntos ou acordos anteriores. Nenhuma alteração, renúncia ou guitação será
Lonsiderada válida, a menos que motivada por escrito e formalizada por meio de termo aditivo.

14.4. Ficam recepcionados por este instmmento, independentemente de hanscrição, os demais têrmos e condições
constantes da proposta da CONTRATADA, autuados no processo adminisEativo n' 157381, gue não conflitarem com
r:láusulas e disposiÇões deste instrumento e com os dispositivos da legislação específica de regência das licitações e

contratações administrativas, em especial da Lei n" 13.303/16.

14.5 - Em conformidade com a Lei l3.7|gt2\l8, a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): As Partes, no que couber,
protegem a confidencialidade de dados pessoais e dados sensíveis que lhe são confiados pelos titulares desses dados.
Êara is"o, vêm implementado medidas de segurança, técnicas e administraüvas, aptas a proteger dados pessoais e
dados sensíveis contra acessos não autorizados e de situações acidentais, ou qualquer forma de Eatamento
inadequado, necessárias ao cumprimento da LGPD. Regras de boas práticas e de governança garantem que o
tratamento de dados pessoais e sensíveis seja lícito, leal, transparente e limitâdo às finalidades autorizadas a que se
destina. A coleta de dãdos pessoais e dados sensíveis para tratamento é realizada pelas Partes com base em medidas
necessárias para assegxrar a exatidão, integúdade, confidencialidade, e anonimizaçâo, bem como garantir o respeito
à tiberdade, privacidade, inviolabitidade da intimidade, imagem, enfim, todos os düeitos dos titulares, inclusive o

exercício do àireito de solicitar acesso, correção e eliminação de dados pessoais e sensiveis armazenados em banco
de dados e sistemas digitais. Caso a conduta de uma das partes implique em ônus para a outra parte, a parte
comprovadamente responsável pela infração arcará com os ônus, inclusive ônus de defesa, suportados pela parte
acusada.

14.6 - As Partês se comprometem, ainda, a: (i) agir denho das leis e regllamentos aplicáveis e obedecer aos mais
estritos e rigorosos conceitos e princípios da éüca, moralidade e boa-fé na condução dos negócios conjuntos,
incluindo, mas não se limitando, a eütar relaçôes, contatos e/ou parcerias comerciais com quaisquer agentes que por
qualquer meio sabidamente participem ou tenham participado em atividades ilícitas, de qualguer espécie; (ü) possuir



todas as autorizaçóes e licenças para operar seu negocio da lorma como atualmente é operado e manter, durante o
peíodo de ügência deste Contrato, todas as aprovações, permissões, registros e autorizaçôes governamentais ou não
govemamentais exigidos para a consecução dos objetivos deste Contrato, sem quaisquêr restrições ou condiçôes; (iii)
nào prometer, oferecer ou dar, direta ou indi.retamente, pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
não financeiras ou benefícios de qualquer espécie a agente público ou a terceira pessoa a ele relacionada com o
propósito de iúluenciar qualquer ato ou decisáo desse agente público no exercício de seu ofício; (iv) não realiiar
quaisquer açôes ou omissôes que constituam prática ilegal ou de cormpção, nos tennos da Lei ne L2.84612O73, do
Decreto na 8.42012015, bem como respeitarão os padrôes éticos estabelecidos no Código de Conduta do Hospital de
Clínicas de Porto Alegre, que passa a ser parte integrante do presente Contrato. O Código de Conduta está disponível
online em: https://intranet.hcpa.edu.br/downloads/codigo-de-conduta-e-útegridade-2019---site.pdf

CIÁUSULA DÉCIMA QI,]INTA - FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Porto Alegre, RS, para dirimú eventual litígio decorrente da execução do
contrato.

Porto Aegre,

Prof. Dr. Brasil Silva Neto

Diretora-Presidente do HCPA

Senhor João Alex Fritsch

CPF: 654.893.900-00

Senhor Fábio André FreY

CPF 436.167.770-72

Pela INTERÁCT SOLUCTIONS LTDA

t:
Documento assinado eletronicamente porJoâo AIex Fritsch, u§uárlo Ext€rao, em 10/03/2025, às 16:23,

"."f"am" 
horário oficiat de Brasilia, cóm dlndamento no art. 6q, § 10, do Dêcreto na 8-539- de R de outubro de

2015.

i

:.;
I

tffi

Documento assinado eletronicamente por Fá.blo AndrÉ Frey, Usuário Externo, em 1010312025, às 16:35,

"oúãiÁ. 
iro.ario oÍicial de Brasília, cóm fundamento no art. 64, § 1a, do Decreto na B-539. dê I de outubro de

2015.

Documento assinado eletronicamente por BRASIL SILVA NETO, DIRETOR-PRESIDENTE, em 11/03/2025, às

lãor, """roa-" 
horário oficial de Brasflia, com fuudamento no art. 6p, § 1!, do necreto na 8.539. de I de outubro

de 20 15.

site https://sei,hcpa.edu.br/sei/co[trolador externo.Dhp?
inforEardo o código veúficador l/143423 e o código CRC

A autenticidade deste documento pode ser conferida no

76504442

Rua Ramiro Barc€los, 2350, Bairro Bom Fim
CEP 90035-903 - Porto Àeg.e/Rs
(51) 3359.8000 - w$.w.hcpa.edü.br

SEI n, 1443423
Refêrência: Processo no 23092.016536/2024-46

l



J' Interacr

DECLARAÇAO ART. 70 CF

Ref.: Edital de Aviso de Dispensa Eletrônica n' 006/2025 / Processo Administrativo de

Contratação direta no 0029-2025-IDURB

INTERACT SOLUTIONS LTDA, inscrita no CNPJ n'03.339.370/000146, por intermédio

de seus representantes legais, Sr. Fábio André Frey, portador da Carteira de ldentidade no

8049271251 e do CPF no 436.167.710-72 e Sr. João Alex Fritsch, portador da Carteira de

ldentidade no 1062517485 e do CPF no 654.893.900-00, DECLARA, para fins de

cumprimento do disposto no inciso XXXlll do arl.7o da Constituição Federal, que não

emprega menor de dezoito anos em kabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão{e-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X).

Lajeado, RS, 20 de outubro de2025.

FABto §#.r"ffitr#"
ANDRE :ffi§ãffiffiãfr.

FREY:436'1offi,Siffffi*
771072 ffi**,;s.x,,

Fábio André Frey

JOAOALEXffiffi."
FeêE,d,e9nÍ'rÊB'd-*3o{r

FR ITSC H :65 ã#Hffi'ux"tr;r*"
489390000 ffi,;xa,r,

João Alex Fritsch

*ilõÉ ÉFélllha â
g}ãffÍFo|rpaÉrs

ü*lc;r*.?Llffi ir



JJ Interacb

A empresa INTERACT SOLUTIONS LTDA, inscrita no CNPJ n' 03.339.370/0001-46,

sediada no endereço Rua Carlos Fett Filho, no 47, bairro Centro, na cidade de Lajeado, RS,

CEP 95.900-038, por intermédio de seus representantes legais, Sr. Fábio Andre Frey,

portador da Carteira de ldentidade no 8049271251 e do CPF no 436.167.710-72 e Sr. João

Alex Fritsch, portador da Carteira de ldentidade n" 1062517485 e do CPF no 654.893.900-

00, DECLARAM que a empresa atende a todos os requisitos de habilitaçâo para

participaçáo em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas

transaçÕes efetuadas em seu nome, assumindo como flrmes e verdadeiras suas propostas

e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante.

Lajeado, RS, 20 de outubro de2025

FABIO
ANDRE

FREY:43616
771072
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Fábio André Frey

JOAO AlExffiffiffi-
FRITSCH:6ffiãffiffi,
548I390000#F*n.rom,,

João Alex Fritsch

DECLARAÇÃO DE ctÊNclA E TERMO DE RESPONSABTLTDADE

(Declaração de habilitação)



J)
DECLARAÇAO

Declaramos que recebemos o edital/ato convocatório e os respectivos anexos do

Processo Administrativo de Contrataçáo Direta de no 0029-2025-IDURB e Dispensa

Eletrônica no 006/2025, necessários ao cumprimento do objeto da licitaçáo em apreço.

Lajeado, RS, 20 de outubro de2O?5.

FABIO
ANDRE

FREY:436
6771072

JOAO
FRITS
54893

Fábio Andre FreY

João Alex Fritsch

a

Interact



J) Interac[

2. - Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data da proposta

Valor da Pro
Valor total

1n$)

RS 50.400,00

lProjeto de lmplantaÇâo, Treinamênto R$ 3 600,00
com anhamento - 80 horas

ValoÍ Total R9 s4.000,00

3. Caso sejamos os vencedores do ceÍtame e transcorridos todos os trâmites legais desta

licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato no pÍazo determinado no documento de

convocação e, para esse fim, fomecemos os sêguintês dados:

VALIDADE DA PROPOSTA (minimo sessênta dias)

Razâo Social: lnteract Solutions

Tel/Fax: (51) 3710-5100

Cidade: Lajeedo

Banco: Banco do Brasil

Dados do Representante Legal da Emprêsa para assinatura do Gontrato:

Nome: Fábio André Frêy

Endereço: Rua Garlos Fett Filho, no 47, baino CentÍo

Valor Unitário
1n$)

R$ 4.200,00

RS 300,00

CNPJ: 03.339.370/0001 -46

Endereço eletrônico (e-mail): contratos@interaclcom.br

Cidade: LajeadoCEP: 95.900{38

ANEXO V - PROPOSTA DE PRECOS

1. - Objeto: Contratação de empresa espêcializada para fornecimento de licenças de uso de

software, incluindo serviços de implantaçáo, treinamênto, suporte e manutençáo, visando à gestão

da qualidâde e à otimização dos processos estratégicos do lnstituto de Desenvolvimento Urbano

de Canaã dos Carajás (IDURB).

Descrição dos ltens

Locação, Suporte, ManutenÉo Mensal €
AtualizaÇão do Sistema

e

CEP: 95.900{38

UF: RS

Agência:013$2 CIC:28.2765

UF: RS



JJ Interacr
CPF: 436.167.710-72

Cargo/Função: Diretor

Carteira de identiÍlcação no: 8U9271251

Expedido por: SSP/RS

Naturalidade: Santa Cruz do Sul

Nacionalidadê: Brasileiro

Nome: João Alex Fri§ch

Endereço: Rua Carlos Fett Filho, no 47, bairro Centro

CEP: 95.900-038 UF: RS

CPF: 654.893.900-00

Expedido por: SSPiRS

Naturalidade: Santa Cruz do Sul

Nacionalidade: Brasileiro

FAB]O ANDRE
FREY:436

JOAO ALEX
FRITSCH:65489

Assinatura

Cidade: Lajeado

AssinatuÍa



TERMO DE ADJUDTCAÇÃO
lnstituto de Desenvolvimento Urbano de Canaá Dos Carajás - IDURB
lnstituto de Desenvolvimento Urbano de Canaá Dos Carajás-IDURB

Dispensa Eletrônica - n" 00612025

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - Contlataçáo de empresa especializada para fomecimento de licençâs da uso de soltwaÍê, incluindo seÍviços de
implantaçáo, treinamento, supoÍte e manutenÉo, visando à gestáo da qualidade e à otimizaÉo dos PÍocÊ3sos estratégicos do

lnstitúo de Desenvolvimento Uôeno de Canaá dos Caraiás (IDURB) - Valo. Referênciá: 5.102,78

TNTERÀCÍ SOTUTIONS tIDA (03.339.37OO(n1n6)
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AôtÀiedo 8: 241O|NS - 12 09a€ - Pa Gsn Máta/ FàÉ!ã *,6 54 00, a0

GEAM MEIREY FERREIRA
tusinado de forma digital PoÍ GEAM

MEIREY FERREIRA DOs

DoS SANToS:2 647 40692&7 sANrÔS:2647'Úóe287
Dados: 2025.10.24 12:16:08 -03'00'

Géan Mêney FettiE &s Sanos

Aiôíddê Cdpêtêrne

. Â M'rtddâde .to .roÚílo oode s vêíiíÉads @ í. htrÉ /rvdlbequvo.po.rsl(Éco.trF4ôlÉrc{'i br

l'U l{ t r\ L ooon6to s..âdo detÍdi.e;nle no Po.iál d€ comPras Pubics @ 24110.2025 às 12.1!'00.
-r r!,.r:3r;i -! Grdúo v€.íEâ&r ÊDaÉFC

El:.Íiítú
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
lnstituto de Desenvolvimento Urbano de Canaá Dos Carajás - IDURB
lnstituto de Desenvolvimento Urbano de Canaã Dos Carajás-IDURB

Dispensa Eletrônica - n" 006/2025

Resultado da Homologação

0001 - Contrataçáo de empresa especializada para tomecimento de licenças de uso de software, induindo 3eÍviços dê
implãntaÉo, tÍêinamento, suporte e manuterÉo, visardo à gestáo da qualidade e à otimizaÉo do6 procêssos estratégicos do
lnstituto de Desenvolvimento UÍbano de Canaá dos Caraiás (IDURB). - N/C - Valor RêÍerência: 5.102,78

IMTERÀCT SOLUTIONS LTDÀ 4 500 c0 í.000 00

81tuq5

Hdologado ú 2,{/1020251210 @ Ps
G€an iaerêy Fsre. dc Ssrd

GEAM MEIREY FERREIRA Assinado de forma d8ital por GEÂM METREY

FERREIRA DOS SANTOS:2 647 W9287
DOS SANTOS:2il74069287 Dados:202s.10.24 r2ir7:m-03'oo

Cêan rlêtêy FsEiB ô6 SrnG

Âl.aondãtâ cdnpêteoL

PORT" L A aúár'.idede.tô.,oúdno podê s vúÍedá ú §rê hltss /Á.dijadqu@.p..rãldcffi!.&rput :la@n.t
Do.m6lo lEÍado elerôôi:aíleite no Pülal dê C.únprôs Plibli6 sn 2zv1 0/2025 às 1?:1í'i 3.

codqo vêif'c€&l: EoEFoo
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J) Interacr
Relatório de Atividades do Projeto - RAT

Documento Complementar

Aidiep: DC453 Veísão: 04 Data:1610312022

I Dados do Atendimento

Unidade lnteÍact: lnteract Solutions Ltda

Tipo de Atendimento: (X)Externo ( )lnterno Agenda: 0'l

Data do atendimento: 23t10t2025

Atividede realizada:

) Acompanhamento

09:3008:00 Hora Fim:

2. Dados do Cliente

Organizâção: IDURB - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE CANAA OOS CARAJAS

Unidade: Administrativa Cidade / UF: 
I 
Canaã dos Carajás / PA

lApresentação dos sistêmas pare a POC - Prova dê Conceito

Obieto da Contratacão: Contrâtaçâo de empresa especializada para fomecimento de
tsr9êtot lidnças de uso de softurare, inclúindo seruiços de implantaÉo, feinemento, suporte e

manutenção, visando à gestão dã quelidade ê à otimizaçáo dos processos estÍatégicos
do lnstituto de Desênvolvimento Urbâno de Canaá dos Carajás (IDURB)

3. Atividades realizadas pela lnteract

EDT DescÍição da Atividade Hrs Dêtalhamento da Atividade

lApresentaçáo da POC - Prova
i de Conceito de forme

i presencial

Apresên@o dos sistemas: SA-Govemance Manager, SA-
Documênt Menager, SA-Occurrence Maneger, SA-Audit

Manãger, SA-Risk Manager, SA-Web Document, SA-Web
Ticket e SA-Pockêt

Foi demonshado os pÍincipais benefícios e funcionalidades
dos sistêmas que compoem a Gestão da Qualidade, além

de derÍpflstrado a estrutura da soluÇão.

Houveram questionamentos que foram prontamente
respondidos no ato para que não houvesse dúvidas

restantes.

SeÉo encaminhadas informaçÕes adicionais, sendo uma
apresentaÇão da soluçâo da Gestáo da Qualidade e

também um memorando com diÍeFnciais dos sistpmas,
pare contribuir com a avaliação dacostisÉo respooçavel.

hs5

Area Projetos

( X ) POC - Prova de Conceito
( ) lmplantaÉo

( ) Gerenciamento
(

Hora lnício:

1

Sistema de Gestâo Interact - SGI Página 1 de 2



J) Ct
Solutions

Clientê

W
Píuto nÜuert/entunesNome: laâhriêllê Bezerra Costa Nome:

Função: Gestor de NegóciosFunção: Setor dê Gestâo de DocuÍnêntos

2de2

4. Assinaturas

L_
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Relatório de Avaliação da Prova de Conceito

Obieto: Contrataçáo de Software de Gestão da Qualidade

r. roeulnclÇÃo
Empresa Avaliada: lnteract Solutions Ltda

Software Apresentado : Su ite SA-Strateg ic Adviser I NTERACT SOLUTIONS

Data da Avaliaçã o. 231 1012025

Local da Avaliação: Sala de Reuniáo do IDURB

Comissáo Avaliadora: Gabrielle Bezena Costa; Glenilson Farias; Pablo Patrick

2. METODOLOGIA

A presente avaliação Íoi conduzida com o objetivo de verificar a aderência da solução

proposta aos requisitos funcionais, técnicos e de segurança especificados. A

metodologia consistiu na demonstração do software pelo representante técnico da

empresa, com a apresentação das áreas solicitadas conforme o Termo de Referência,

execução de tarefas, exemplifica@es e esclarecimento de dúvidas da Comissão

Avaliadora.

3. RESULTADOS DAAVALIAÇÃO (Mínimo 95%)

3.í.Aderência aos Requisitos Funcionais (Atendido/ Não Atendido/

Parcialmente Atendido)

Módulo para GestÉio Estratá:ica - Atendido.

Obs.: o software apresenta uma aba chamada SA-GOVERNANCE MANAGER que

atende aos parâmetros esperados.

Módulo para Gestão de Documentos -Atendido
Obs.: o software apresenta uma aba chamada SA-DOCUMENT MANAGER que

atende aos parâmetros esperados, com uma área chamada repositório de

documentos que possibilitará a criação da Lista Mestra (LM) que é fenamenta

extÍemamente útil para Gestão de Qualidade no controle de documentos exigido

pelo item 7.5.da ISO 9001.

República Federativa do Brasil
Estado do Pará

Município de Canaã dos Carajás
lnsütuto de DesenvoMmento Uôano de Canaá dos

Carajás - IDURB
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República Federativa do Brasil
Estado do PaÉ

Município de Canaá dos Carajás
lnsütuto de Desenvolvimento Uôano de Canaã dos

Carajás - IDURB
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Módulo para Gestáo Riscos -Atendido.
Obs.: o soflrvare apresenta uma aba úamada SA-RISK MANAGER que atende

aos parâmetros esperados, com monitoramento dos riscos identificados na Gestão

de Qualidade.

3.2. Operacionalidade e Usabilidade

(Excelente 10 ou 9; Bom 8 ou 7; Regular 6 ou 5; Ruim 4 ou 3; Péssimo 't ou 2)

Estabilidade do Sistema: Bom 9

Obs.: (1 ponto subtraído por alguns poucos segundos de instabilidade durante uma

mudança de abas)

lntuitividade da lnterface: Excelente 10

Facilidade d Naveoacão: Excelente 10

Desempenho Geral: Bom + Excelente + Excelênte = I + 10 + 10 = 29

Valor máximo de Desempenho Geral: 30

Percentual de cia: 96.67%

Módulo para Gestão de Oconências e NotiÍicacões - Atendido.

Obs.: para atender ao solicitado, a empresa apresentou uma aba no software

nomeada chamada SA-OCCURRENCE MANAGER, com monitoramento de e

ações e respostas diante das ocorrências geradas.

Módulo oara Gestão de Auditorias - Atendido.

Obs.: o software apresenta uma aba cfiamada SA-AUDIT MANAGER que atende

aos parâmetros esperados.

Total de Requisitos Funcionais: 5

Requisitos Atendidos: 5

Percentual de Aderência: 't 00%
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3.3, Desempenho do Representantê Técnico

(Excelente 10 ou 9, Bom 8 ou 7; Regular 6 ou 5; Ruim 4 ou 3; Péssimo 1 ou 2)

C me daF menta: Excelente 10

Clareza nas Exolicacões: Excelente 10

Capacidade de Resolucão de Dúvidas: Bom 9

3.5. Resolução de Falhas durante a POC

Não oconeram falhas durante a avaliação.

Percentual de Aderência: 100%

,í. ANÁLEE CRiTICA DA COMISSÃO

A avalia@o da Prova de Conceito demonstrou que a solução proposta pela

INTERACT SOLUTIONS apresenta uma alta aderência aos requisitos do Termo

de Referência, com aspectos que atendem as expectativas iniciais da Comissão.

A apresentação iniciou com um bom nível de detalhamento técnico, destacando a

versão '10 do soflvvare. A comissão avaÍiou positivamente a clareza na

demonstração dos mecanismos de acesso, como o sistema de login e senha. Um

ponto de grande interesse foi a apresentaÉo da possibilidade de integração do

login e senha com o sistema de usuário local.

Diante do que íoi solicitado na apresentação da demanda, 6 acessos, foi

esclarecida uma dúvida sobre o modelo de licenciamento: a limitação de 6

acessos simultâneos não restringe o número total de usuários cadastrados. A

empresa conÍirmou que todos os funcionários do lnstituto poderão ter seu próprio

Desempenho Geral: Excelente + Excelente = 1 0 + 10 + I = 29

Valor máximo de Desempenho Geral: 30

Percentual de Aderência: 96.67%

3.4,lnfraestrutura e ilassa de Dados (Conforme/Não Conforme)

Provisão de lnfraestrutura: Conforme

Massa de Dados oara Demonstracão: Conforme

Percentual de Aderência: 100%

7r
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login, sendo a limitação aplicada apenas aos acessos conconentes.

Adicionalmente, foi Informado que o software possui outras plataÍormas de acesso

(como a versão para smartphone e a plataforma de leitura pública de documentos),

e que cada uma destas plataformas possui c,ontrole de acessos simultâneos

separados (ex.: 6 para smartphone, 6 para a plataforma padrão, êtc.). Este modelo

de licenciamento foi considerado adequado e vantajoso, pois maximiza o acesso

individual sem comprometer a segurança ou o desempenho.

A comissão observou que o módulo de oconências apresentado possui uma

robustez que pode ser estendida para atender a demandas internas não

relacionadas diretamente à ISO 9001 , como a gestáo de chamados de Tecnologia

da lnformação (Tl), um ponto que atualmente carece de solu@o formal na

Autarquia. Este módulo representa um valor agregado significativo à contrataçáo.

A usabilidade geral do sistema foi considerada satisfatória, com uma interface que

Íacilita a navegação e a execução das tarefas.

Embora o módulo Occunence Manager seja bastante completo em termos de

registro e monitoramento, a comissão sugere a inclusão de uma melhoria para

otimizar a análise de dados. Propôe-se a inclusão de filtros mais dinâmicos e

personalizados na visualização de oconências, permitindo que o usuário crie

painéis com critérios específicos (como portipo, área, s{atus ou tempo de resposta)

sem depender exclusivamente de relatórios prâconfigurados. Esta funcionalidade

tornaria a análise mais ágil e adaptada à realidade de cada setor, além de facilitar

a identilicação de padrões e tendências de não conformidades. A comissão

considera que esta melhoria, se implementada, potencializará o uso estratégico do

módulo.

5. CONCLUSÃO E RECOMENDAçÃO

Diante do exposto, a Comissão Avaliadora conclui que a solução INTERACT

SOLUTIONS, atende aos requisitos mínimos estabelecidos no Termo de

Referência, com média de percentual de aderência de 98%.

Com base na avaliaçáo Íealizada, a comissão recomenda a continuidade da

empresa no processo licitatório.
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6. ASSINATURAS

B. Costa
Chefe de Setor - de Documentos

n Farias de Sousa
CheÍe Setor - Análise de Projetos

Pablo Patrick Lopes Moreira
Assessor Técnico
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